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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO

SERRA DO RAMALHO • BAHIA ACESSE:
WWW.SERRADORAMALHO.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Sul , S/N
Centro 77 3474-1130 Segunda à Sexta, das

08:00h às 12:00h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO Nº 487 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 "SÚMULA: DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE RESTOS
A PAGAR INSCRITOS EM EXERCICIOS ANTERIORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

DECRETO Nº 488 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 "SÚMULA: DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE RESTOS
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A PAGAR INSCRITOS EM EXERCICIOS ANTERIORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

DECRETO Nº 490 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 "SÚMULA: DISPÕE SOBRE O CANCELAMENTO DE RESTOS
A PAGAR INSCRITOS EM EXERCICIOS ANTERIORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

CONTRATOS

ADITIVO DE CONTRATO
ADITIVOS - 2022

ADITIVOS - 2023

ADITIVOS - 2024

ADITIVOS CONDER CODEVASF

ADITIVOS CR - 2021

ADITIVOS CREDENCIADOS MEDICOS - 2024

ADITIVOS CREDENCIAMENTO - 2022

ADITIVOS CREDENCIAMENTO - 2023

ADITIVOS DE CREDENCIAMENTO 2024

ADITIVOS IL - 2021

ADITIVOS IMOVEIS - 2021

ADITIVOS IMOVEIS - 2022

ADITIVOS OBRAS ANTERIORES

ADITIVOS PE - 2021

ADITIVOS PP - 2021

ADITIVOS TP - 2021

CONVÊNIOS

TERMO ADITIVO 01 DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO E CESSÃO Nº 001, DE 27 DE MARÇO DE 2023
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  
E-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

DECRETO Nº 487 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“SÚMULA: DISPÕE SOBRE O 

CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR 

INSCRITOS EM EXERCICIOS 

ANTERIORES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, no uso de 

suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal e demais legislação vigente: 

 

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados para não 

compreender passivo indevido; 

 

CONSIDERANDO a exigência dos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64; 

 

CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a 

situação da liquidez da entidade durante todo o exercício; 

 

CONSIDERANDO as disposições legais sobre o cancelamento de restos a pagar, 

principalmente a Instrução TCM nº 02/2024; 

 

CONSIDERANDO o resultado do Processo Administrativo n°122/2024 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica homologado os Pareceres nº 001/24 da Comissão de Restos a pagar 

relativo ao Processo Administrativo nº 122/2024, no qual reconhece a inexistência dos restos a 

pagar contidos no processo administrativo, e relacionados em Relação de Restos a Pagar 

cancelados que deve fazer parte como anexo deste ato. 

 

Art. 2º - Fica a contabilidade autorizada a proceder ao cancelamento dos empenhos 

inscritos em restos a pagar discriminados no Anexo I deste. 

 

Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho - BA, em 30 de dezembro de 2024. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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N° Ordem Data Emp. NE FONTE DE RECURSO FUNÇÃO SUBFUNÇÃO CONTRATO VIGÊNCIA CREDOR Valor (R$)

1 31/12/2016 287 0 4 122 005-2016 01/02/2016 A 31/12/2016 EAC - EMPRESA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS 21.863.150/0001-07 665,00R$           
2 31/12/2016 402 0 4 122 GUARECOMPE RECAPAGEM E COMERCIO DE PNEUS 1 13.987.523/0003-03 120,00R$           
3 31/12/2016 628 0 4 122 084-2016 08/06/2016 A 31/12/2016 LUIZ EDUARDO CARVALHO DOS SANTOS 24.262.250/0001-58 6.500,00R$        
4 31/12/2016 628 0 4 122 084-2016 08/06/2016 A 31/12/2016 LUIZ EDUARDO CARVALHO DOS SANTOS 24.262.250/0001-58 4.500,00R$        
5 31/12/2016 644 0 4 122 JUAREZ DE JESUS DOURADO 16.487.241/0001-47 1.330,00R$        
6 31/12/2016 1071 0 4 122 081-2016 07/06/2016 A 31/12/2016 ELIZEMAR DOS ANJOS SANTOS ME 07.173.359/0001-00 705,00R$           
7 31/12/2016 1119 0 4 122 MARIA DE LOURDES NUNES MOREIRA- ME 10.643.648/0001-30 864,00R$           
8 31/12/2016 1141 0 4 122 024-2016 07/03/2016 A 07/03/2017 BARBOSA & COSTA LTDA 08.032.857/0001-03 958,33R$           
9 31/12/2016 1171 0 4 122 024-2016 07/03/2016 A 07/03/2017 BARBOSA & COSTA LTDA 08.032.857/0001-03 958,33R$           

10 31/12/2016 1248 0 4 122 017-2016-IN 01/02/2016 A 31/12/2016 CLAUDIO FELIPE HOFFMANN JUNIOR 12.310.201/0001-74 2.500,00R$        
11 31/12/2016 307 0 4 122 ASSOCIAÇÃO COMUN. E CULTURAL DOS MORADORES 05.910.496/0001-54 3.600,00R$        
12 31/12/2016 1315 2 10 302 IMAM INSTITUTO DE MASTOLOGIA E MAMOGRAFIA LTDA 02.759.394/0001-91 1.050,00R$        
13 31/12/2016 1317 2 10 302 POLICLINICA E MATERNIDADE GUANAMBI LTDA - EPP 14.129.613/0001-38 2.000,00R$        
14 31/12/2016 1496 2 10 302 081-2016 07/06/2016 A 31/12/2016 ELIZEMAR DOS ANJOS SANTOS ME 07.173.35910001-00 1.880,00R$        
15 31/12/2016 1618 2 10 302 045-2016-S 07/03/2016 A 07/03/2017 BARBOSA & COSTA LTDA 08.032.857/0001-03 1.491,66R$        
16 31/12/2016 1645 2 10 302 CORGARD TELEMEDICINA DIGITAL LTDA - ME 07.445.225/0001-09 1.700,00R$        
17 31/12/2016 1646 2 10 302 CORGARD TELEMEDICINA DIGITAL LTDA - ME 07.445.225/0001-09 1.700,00R$        
18 31/12/2016 1663 2 10 302 062-2016 02/05/2016 A 31/12/2016 MARLY DOURADO DO NASCIMENTO 21.318.879/0001-94 350,00R$           
19 31/12/2016 1671 2 10 302 RETEC - TECNOLOGIA EM RESÍDUOS LTDA 02.524.491/0001-03 7.632,10R$        
20 31/12/2016 1672 2 10 302 045-2016-S 07/03/2016 A 07/03/2017 BARBOSA & COSTA LTDA 08.032.857/0001-03 1.491,66R$        
21 31/12/2016 1700 2 10 302 J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA 13.207.048/0002-06 573,28R$           
22 31/12/2016 1013 14 10 303 051-2016 14/04/2016 A 14/10/2016 ANAILZA VIEIRA GRANJA - ME 19.480.694/0001-30 234,00R$           
23 31/12/2016 6 COMPANHIA ELETRICA DO ESTADO DA BAHIA 15.139.629/0001-94 11.582,72R$      
24 31/12/2016 24 COMPANHIA ELETRICA DO ESTADO DA BAHIA 15.139.629/0001-94 11.265,07R$      
25 31/12/2016 1165 1 12 361 024-2016 07/03/2016 A 07/03/2017 BARBOSA & COSTA LTDA 08.032.857/0001-03 1.333,25R$        
26 31/12/2016 1173 1 12 361 024-2016 07/03/2016 A 07/03/2017 BARBOSA & COSTA LTDA 08.032.857/0001-03 1.335,25R$        
27 31/12/2016 1104 15 12 361 104-2016 16/09/2016 A 31/12/2016 JOANA MARIA ROCHA DE SOUZA - ME 07.751.007/0001-94 976,00R$           
28 31/12/2016 1197 15 12 361 107-2016 05/10/2016 A 31/12/2016 MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA BIZERRA 02.557.869/0001-57 391,00R$           

69.686,65R$   

ESTADO DA BAHIA
SERRA DO RAMALHO

RUA ACRE - CENTRO - CEP:47.630-000     CNPJ: 16.417.784/0001-98

Total de Registro: 28 Total de Restos a Pagar Processados R$

Orçamentário

Periodo de 01/01/2016 a 31/12/2016

Listagem de Restos a Pagar Processados

N° Ordem Data Emp. NE FONTE DE RECURSO FUNÇÃO SUBFUNÇÃO CONTRATO VIGÊNCIA CREDOR Valor (R$)

1 31/12/2016 287 0 4 122 005-2016 01/02/2016 A 31/12/2016 EAC - EMPRESA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONTRATOS 21.863.150/0001-07 665,00R$           
2 31/12/2016 402 0 4 122 GUARECOMPE RECAPAGEM E COMERCIO DE PNEUS 1 13.987.523/0003-03 120,00R$           
3 31/12/2016 628 0 4 122 084-2016 08/06/2016 A 31/12/2016 LUIZ EDUARDO CARVALHO DOS SANTOS 24.262.250/0001-58 6.500,00R$        
4 31/12/2016 628 0 4 122 084-2016 08/06/2016 A 31/12/2016 LUIZ EDUARDO CARVALHO DOS SANTOS 24.262.250/0001-58 4.500,00R$        
5 31/12/2016 644 0 4 122 JUAREZ DE JESUS DOURADO 16.487.241/0001-47 1.330,00R$        
6 31/12/2016 1071 0 4 122 081-2016 07/06/2016 A 31/12/2016 ELIZEMAR DOS ANJOS SANTOS ME 07.173.359/0001-00 705,00R$           
7 31/12/2016 1119 0 4 122 MARIA DE LOURDES NUNES MOREIRA- ME 10.643.648/0001-30 864,00R$           
8 31/12/2016 1141 0 4 122 024-2016 07/03/2016 A 07/03/2017 BARBOSA & COSTA LTDA 08.032.857/0001-03 958,33R$           
9 31/12/2016 1171 0 4 122 024-2016 07/03/2016 A 07/03/2017 BARBOSA & COSTA LTDA 08.032.857/0001-03 958,33R$           

10 31/12/2016 1248 0 4 122 017-2016-IN 01/02/2016 A 31/12/2016 CLAUDIO FELIPE HOFFMANN JUNIOR 12.310.201/0001-74 2.500,00R$        
11 31/12/2016 307 0 4 122 ASSOCIAÇÃO COMUN. E CULTURAL DOS MORADORES 05.910.496/0001-54 3.600,00R$        
12 31/12/2016 1315 2 10 302 IMAM INSTITUTO DE MASTOLOGIA E MAMOGRAFIA LTDA 02.759.394/0001-91 1.050,00R$        
13 31/12/2016 1317 2 10 302 POLICLINICA E MATERNIDADE GUANAMBI LTDA - EPP 14.129.613/0001-38 2.000,00R$        
14 31/12/2016 1496 2 10 302 081-2016 07/06/2016 A 31/12/2016 ELIZEMAR DOS ANJOS SANTOS ME 07.173.35910001-00 1.880,00R$        
15 31/12/2016 1618 2 10 302 045-2016-S 07/03/2016 A 07/03/2017 BARBOSA & COSTA LTDA 08.032.857/0001-03 1.491,66R$        
16 31/12/2016 1645 2 10 302 CORGARD TELEMEDICINA DIGITAL LTDA - ME 07.445.225/0001-09 1.700,00R$        
17 31/12/2016 1646 2 10 302 CORGARD TELEMEDICINA DIGITAL LTDA - ME 07.445.225/0001-09 1.700,00R$        
18 31/12/2016 1663 2 10 302 062-2016 02/05/2016 A 31/12/2016 MARLY DOURADO DO NASCIMENTO 21.318.879/0001-94 350,00R$           
19 31/12/2016 1671 2 10 302 RETEC - TECNOLOGIA EM RESÍDUOS LTDA 02.524.491/0001-03 7.632,10R$        
20 31/12/2016 1672 2 10 302 045-2016-S 07/03/2016 A 07/03/2017 BARBOSA & COSTA LTDA 08.032.857/0001-03 1.491,66R$        
21 31/12/2016 1700 2 10 302 J. CARVALHO & QUEIROZ LTDA 13.207.048/0002-06 573,28R$           
22 31/12/2016 1013 14 10 303 051-2016 14/04/2016 A 14/10/2016 ANAILZA VIEIRA GRANJA - ME 19.480.694/0001-30 234,00R$           
23 31/12/2016 6 COMPANHIA ELETRICA DO ESTADO DA BAHIA 15.139.629/0001-94 11.582,72R$      
24 31/12/2016 24 COMPANHIA ELETRICA DO ESTADO DA BAHIA 15.139.629/0001-94 11.265,07R$      
25 31/12/2016 1165 1 12 361 024-2016 07/03/2016 A 07/03/2017 BARBOSA & COSTA LTDA 08.032.857/0001-03 1.333,25R$        
26 31/12/2016 1173 1 12 361 024-2016 07/03/2016 A 07/03/2017 BARBOSA & COSTA LTDA 08.032.857/0001-03 1.335,25R$        
27 31/12/2016 1104 15 12 361 104-2016 16/09/2016 A 31/12/2016 JOANA MARIA ROCHA DE SOUZA - ME 07.751.007/0001-94 976,00R$           
28 31/12/2016 1197 15 12 361 107-2016 05/10/2016 A 31/12/2016 MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA BIZERRA 02.557.869/0001-57 391,00R$           

69.686,65R$   

ESTADO DA BAHIA
SERRA DO RAMALHO

RUA ACRE - CENTRO - CEP:47.630-000     CNPJ: 16.417.784/0001-98

Total de Registro: 28 Total de Restos a Pagar Processados R$

Orçamentário

Periodo de 01/01/2016 a 31/12/2016

Listagem de Restos a Pagar Processados
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  
E-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

DECRETO Nº 488 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“SÚMULA: DISPÕE SOBRE O 

CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR 

INSCRITOS EM EXERCICIOS 

ANTERIORES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, no uso de 

suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal e demais legislação vigente: 

 

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados para não 

compreender passivo indevido; 

 

CONSIDERANDO a exigência dos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64; 

 

CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a 

situação da liquidez da entidade durante todo o exercício; 

 

CONSIDERANDO as disposições legais sobre o cancelamento de restos a pagar, 

principalmente a Instrução TCM nº 02/2024; 

 

CONSIDERANDO o resultado do Processo Administrativo n°123/2024 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica homologado os Pareceres nº 002/24 da Comissão de Restos a pagar 

relativo ao Processo Administrativo nº 123/2024, no qual reconhece a inexistência dos restos a 

pagar contidos no processo administrativo, e relacionados em Relação de Restos a Pagar 

cancelados que deve fazer parte como anexo deste ato. 

 

Art. 2º - Fica a contabilidade autorizada a proceder ao cancelamento dos empenhos 

inscritos em restos a pagar discriminados no Anexo I deste. 

 

Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho - BA, em 30 de dezembro de 2024. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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N° Ordem Data Emp. NE FONTE DE RECURSO FUNÇÃO SUBFUNÇÃO CONTRATO VIGÊNCIA CREDOR Valor (R$)

1 31/12/2017 597 0 4 122 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 56,40R$             
2 31/12/2017 598 0 4 122 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 37,60R$             
3 31/12/2017 599 0 4 122 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 473,44R$           
4 31/12/2017 600 0 4 122 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 790,72R$           
5 31/12/2017 603 0 4 122 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 68,05R$             
6 31/12/2017 1626 0 4 122 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 8.769,75R$        
7 31/12/2017 913 1 12 361 127-2017PP 28/07/2017 A 31/12/2017 UANDERSON ALVES DE CARVALHO 17.374.659/0001-00 0,60R$               
8 31/12/2017 916 1 12 361 UNIÃO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EL 03.604.410/0001-30 1.350,00R$        

10 31/12/2017 776 2 10 302 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 239,13R$           
11 31/12/2017 777 2 10 302 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 79,70R$             
12 31/12/2017 778 2 10 302 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 1.769,30R$        
13 31/12/2017 779 2 10 302 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 37,60R$             

14 31/12/2017 851 2 10 302 INSTITUTO DA IMAGEM DE VITORIA DA CONQUISTA LT 18.166.642/0001-20 1.700,00R$        
15 31/12/2017 852 2 10 302 WILSON FERREIRA LIMA FILHO 17.928.693/0001-80 500,00R$           
16 31/12/2017 2350 2 10 302 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 22.520,42R$      
17 31/12/2017 2238 14 10 301 ANAILZA VIEIRA GRANJA - ME 19.480.694/0001-30 451,50R$           
18 31/12/2017 2352 14 10 301 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 213,33R$           

39.057,54R$   Total de Registro: 18

ESTADO DA BAHIA

Total de Restos a Pagar Processados R$

SERRA DO RAMALHO
RUA ACRE - CENTRO - CEP:47.630-000     CNPJ: 16.417.784/0001-98

Listagem de Restos a Pagar Processados
Orçamentário

Periodo de 01/01/2017 a 31/12/2017
N° Ordem Data Emp. NE FONTE DE RECURSO FUNÇÃO SUBFUNÇÃO CONTRATO VIGÊNCIA CREDOR Valor (R$)

1 31/12/2017 597 0 4 122 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 56,40R$             
2 31/12/2017 598 0 4 122 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 37,60R$             
3 31/12/2017 599 0 4 122 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 473,44R$           
4 31/12/2017 600 0 4 122 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 790,72R$           
5 31/12/2017 603 0 4 122 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 68,05R$             
6 31/12/2017 1626 0 4 122 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 8.769,75R$        
7 31/12/2017 913 1 12 361 127-2017PP 28/07/2017 A 31/12/2017 UANDERSON ALVES DE CARVALHO 17.374.659/0001-00 0,60R$               
8 31/12/2017 916 1 12 361 UNIÃO NACIONAL DOS DIRIGENTES MUNICIPAIS DE EL 03.604.410/0001-30 1.350,00R$        

10 31/12/2017 776 2 10 302 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 239,13R$           
11 31/12/2017 777 2 10 302 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 79,70R$             
12 31/12/2017 778 2 10 302 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 1.769,30R$        
13 31/12/2017 779 2 10 302 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 37,60R$             

14 31/12/2017 851 2 10 302 INSTITUTO DA IMAGEM DE VITORIA DA CONQUISTA LT 18.166.642/0001-20 1.700,00R$        
15 31/12/2017 852 2 10 302 WILSON FERREIRA LIMA FILHO 17.928.693/0001-80 500,00R$           
16 31/12/2017 2350 2 10 302 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 22.520,42R$      
17 31/12/2017 2238 14 10 301 ANAILZA VIEIRA GRANJA - ME 19.480.694/0001-30 451,50R$           
18 31/12/2017 2352 14 10 301 SAAE - SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 04.396.690/0001-09 213,33R$           

39.057,54R$   Total de Registro: 18

ESTADO DA BAHIA

Total de Restos a Pagar Processados R$

SERRA DO RAMALHO
RUA ACRE - CENTRO - CEP:47.630-000     CNPJ: 16.417.784/0001-98

Listagem de Restos a Pagar Processados
Orçamentário

Periodo de 01/01/2017 a 31/12/2017



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

7
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 DECRETOS

Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  
E-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

DECRETO Nº 489 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“SÚMULA: DISPÕE SOBRE O 

CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR 

INSCRITOS EM EXERCICIOS 

ANTERIORES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, no uso de 

suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal e demais legislação vigente: 

 

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados para não 

compreender passivo indevido; 

 

CONSIDERANDO a exigência dos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64; 

 

CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a 

situação da liquidez da entidade durante todo o exercício; 

 

CONSIDERANDO as disposições legais sobre o cancelamento de restos a pagar, 

principalmente a Instrução TCM nº 02/2024; 

 

CONSIDERANDO o resultado do Processo Administrativo n°124/2024 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica homologado os Pareceres nº 003/24 da Comissão de Restos a pagar 

relativo ao Processo Administrativo nº 124/2024, no qual reconhece a inexistência dos restos a 

pagar contidos no processo administrativo, e relacionados em Relação de Restos a Pagar 

cancelados que deve fazer parte como anexo deste ato. 

 

Art. 2º - Fica a contabilidade autorizada a proceder ao cancelamento dos empenhos 

inscritos em restos a pagar discriminados no Anexo I deste. 

 

Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho - BA, em 30 de dezembro de 2024. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

8
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 DECRETOS

N° Ordem Data Emp. NE FONTE DE RECURSO FUNÇÃO SUBFUNÇÃO CONTRATO VIGÊNCIA CREDOR Valor (R$)

1 31/12/2018 358 0 4 122 038/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 5.946,50R$          
2 31/12/2018 569 0 15 451 074/2018PP 24/05/2018 A 31/12/2018 SERRALHERIA ARTES LTDA-ME 20.307.705/0001-63 232,55R$             
3 31/12/2018 596 0 4 122 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 4.292,15R$          
4 31/12/2018 799 0 13 392 126/2018PP 28/08/2018 A 31/12/2018 WILLIANS DOS SANTOS NASCIMENTO - ME 15.058.015/0001-88 28.910,00R$        
5 31/12/2018 828 0 4 122 CFR CONSULTORIA EM FiSICA RADIOLOGIA LTDA - ME 05.338.302/0001-98 700,00R$             
6 31/12/2018 597 1 12 361 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 12.951,84R$        
7 31/12/2018 597 1 12 361 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 3.347,70R$          
8 31/12/2018 597 1 12 361 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 15.428,94R$        
9 28/12/2018 866 1 12 361 024-2017PP 22/02/2017 A 31/12/2018 CASTRO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 13.071.159/0001-49 60.095,00R$        

10 31/12/2018 936 1 12 361 145-2018PP 11/10/2018 A 31/12/2018 SEBASTIÃO PEREIRA DAS NEVES 17.319.430/0001-73 3.465,00R$          
11 31/12/2018 212 2 10 302 IBR INSTITUTO BRANDÃO DE REABILITAÇÃO 13.284.872/0001-70 1.100,00R$          
12 31/12/2018 250 2 10 302 002/2018CRD 17/01/2018 A 31/12/2018 CANGUSSU E ESPERANDIO LTDA 27.014.860/0001-30 1.820,00R$          
13 31/12/2018 474 2 10 302 038/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 9.825,50R$          
14 31/12/2018 792 2 10 302 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 15.234,80R$        
15 31/12/2018 792 2 10 302 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 6.422,40R$          
16 31/12/2018 792 2 10 302 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 8.552,70R$          
17 31/12/2018 843 2 10 302 086/2018PP 01/06/2018 A 31/12/2018 HORTÉNCIA COMÉRCIO DE GÁS LTDA ME 21.477.511/0001-79 265,00R$             
18 31/12/2018 1048 2 10 302 NEVES CASTRO SERVIÇOS MEDICOS 07.601.641/0001-40 300,00R$             
19 31/12/2018 1083 2 10 302 120/2018PP 20/08/2018 A 31/12/2018 ALESSANDRA DA CONCEIÇÃO CAMARA - ME 13.505.543/0001-84 1.323,93R$          
20 31/12/2018 1281 2 10 302 CENTRO MEDICO DR. HUMBERTO GONÇALVES REIS 08.316.529/0001-20 280,00R$             
21 31/12/2018 1288 2 10 302 144-2018PP 11/10/2018 A 31/12/2018 SANDRA ROSA ALVES 17.433.211/0001-10 725,00R$             
22 31/12/2018 1443 2 10 302 142/2018PP 10/10/2018 A 31/12/2018 BASE MEDICAL DISTRI DE MEDIC PROD HOSPITALAR 07.580.167/0001-18 27.000,00R$        
23 31/12/2018 795 14 10 303 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 993,64R$             
24 31/12/2018 1387 14 10 302 142/2018PP 10/10/2018 A 31/12/2018 ASE MEDICAL DISTRI DE MEDIC PROD HOSPITALARE 07.580.167/0001-18 9.244,20R$          
25 31/12/2018 1475 14 10 302 034-2018CRD 10/08/2018 A 31/12/2018 CLINICA MEDICA SAÚDE PARA TODOS LTDA 29.412.447/0001-50 3.367,00R$          
26 31/12/2018 294 28 8 244 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99  R$          3.268,90 
27 31/12/2018 294 28 8 244 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99  R$        12.946,00 
28 31/12/2018 295 29 8 244 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 6.695,80R$          
29 31/12/2018 525 29 8 243 043/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 ROMÃO DE SÃ SAMPAIO SOBRINHO 73.898.397/0001-54 0,81R$                 
30 31/12/2018 85 CONSTEC - CONTRUÇÕES ELÉTRICAS E CIVIS LTDA 07.940.293/0001-36 13.750,00R$        

258.485,36R$   

ESTADO DA BAHIA
SERRA DO RAMALHO

RUA ACRE - CENTRO - CEP:47.630-000     CNPJ: 16.417.784/0001-98

Total de Restos a Pagar Processados R$

Listagem de Restos a Pagar Processados
Orçamentário

Periodo de 01/01/2018 a 31/12/2018

Total de Registro: 30

N° Ordem Data Emp. NE FONTE DE RECURSO FUNÇÃO SUBFUNÇÃO CONTRATO VIGÊNCIA CREDOR Valor (R$)

1 31/12/2018 358 0 4 122 038/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 5.946,50R$          
2 31/12/2018 569 0 15 451 074/2018PP 24/05/2018 A 31/12/2018 SERRALHERIA ARTES LTDA-ME 20.307.705/0001-63 232,55R$             
3 31/12/2018 596 0 4 122 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 4.292,15R$          
4 31/12/2018 799 0 13 392 126/2018PP 28/08/2018 A 31/12/2018 WILLIANS DOS SANTOS NASCIMENTO - ME 15.058.015/0001-88 28.910,00R$        
5 31/12/2018 828 0 4 122 CFR CONSULTORIA EM FiSICA RADIOLOGIA LTDA - ME 05.338.302/0001-98 700,00R$             
6 31/12/2018 597 1 12 361 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 12.951,84R$        
7 31/12/2018 597 1 12 361 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 3.347,70R$          
8 31/12/2018 597 1 12 361 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 15.428,94R$        
9 28/12/2018 866 1 12 361 024-2017PP 22/02/2017 A 31/12/2018 CASTRO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 13.071.159/0001-49 60.095,00R$        

10 31/12/2018 936 1 12 361 145-2018PP 11/10/2018 A 31/12/2018 SEBASTIÃO PEREIRA DAS NEVES 17.319.430/0001-73 3.465,00R$          
11 31/12/2018 212 2 10 302 IBR INSTITUTO BRANDÃO DE REABILITAÇÃO 13.284.872/0001-70 1.100,00R$          
12 31/12/2018 250 2 10 302 002/2018CRD 17/01/2018 A 31/12/2018 CANGUSSU E ESPERANDIO LTDA 27.014.860/0001-30 1.820,00R$          
13 31/12/2018 474 2 10 302 038/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 9.825,50R$          
14 31/12/2018 792 2 10 302 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 15.234,80R$        
15 31/12/2018 792 2 10 302 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 6.422,40R$          
16 31/12/2018 792 2 10 302 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 8.552,70R$          
17 31/12/2018 843 2 10 302 086/2018PP 01/06/2018 A 31/12/2018 HORTÉNCIA COMÉRCIO DE GÁS LTDA ME 21.477.511/0001-79 265,00R$             
18 31/12/2018 1048 2 10 302 NEVES CASTRO SERVIÇOS MEDICOS 07.601.641/0001-40 300,00R$             
19 31/12/2018 1083 2 10 302 120/2018PP 20/08/2018 A 31/12/2018 ALESSANDRA DA CONCEIÇÃO CAMARA - ME 13.505.543/0001-84 1.323,93R$          
20 31/12/2018 1281 2 10 302 CENTRO MEDICO DR. HUMBERTO GONÇALVES REIS 08.316.529/0001-20 280,00R$             
21 31/12/2018 1288 2 10 302 144-2018PP 11/10/2018 A 31/12/2018 SANDRA ROSA ALVES 17.433.211/0001-10 725,00R$             
22 31/12/2018 1443 2 10 302 142/2018PP 10/10/2018 A 31/12/2018 BASE MEDICAL DISTRI DE MEDIC PROD HOSPITALAR 07.580.167/0001-18 27.000,00R$        
23 31/12/2018 795 14 10 303 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 993,64R$             
24 31/12/2018 1387 14 10 302 142/2018PP 10/10/2018 A 31/12/2018 ASE MEDICAL DISTRI DE MEDIC PROD HOSPITALARE 07.580.167/0001-18 9.244,20R$          
25 31/12/2018 1475 14 10 302 034-2018CRD 10/08/2018 A 31/12/2018 CLINICA MEDICA SAÚDE PARA TODOS LTDA 29.412.447/0001-50 3.367,00R$          
26 31/12/2018 294 28 8 244 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99  R$          3.268,90 
27 31/12/2018 294 28 8 244 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99  R$        12.946,00 
28 31/12/2018 295 29 8 244 041/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 JEFFERSON NASCIMENTO TEIXEIRA-ME 23.590.240/0001-99 6.695,80R$          
29 31/12/2018 525 29 8 243 043/2018PP 15/03/2018 A 31/12/2018 ROMÃO DE SÃ SAMPAIO SOBRINHO 73.898.397/0001-54 0,81R$                 
30 31/12/2018 85 CONSTEC - CONTRUÇÕES ELÉTRICAS E CIVIS LTDA 07.940.293/0001-36 13.750,00R$        

258.485,36R$   

ESTADO DA BAHIA
SERRA DO RAMALHO

RUA ACRE - CENTRO - CEP:47.630-000     CNPJ: 16.417.784/0001-98

Total de Restos a Pagar Processados R$

Listagem de Restos a Pagar Processados
Orçamentário

Periodo de 01/01/2018 a 31/12/2018

Total de Registro: 30
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho  
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198  
E-mail: adm.serra.2022@gmail.com 
 

DECRETO Nº 490 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024 

 

 

“SÚMULA: DISPÕE SOBRE O 

CANCELAMENTO DE RESTOS A PAGAR 

INSCRITOS EM EXERCICIOS 

ANTERIORES, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS” 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal de Serra do Ramalho, no uso de 

suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica Municipal e demais legislação vigente: 

 

CONSIDERANDO que os restos a pagar insubsistentes devem ser cancelados para não 

compreender passivo indevido; 

 

CONSIDERANDO a exigência dos artigos 62 e 63 da Lei nº 4.320/64; 

 

CONSIDERANDO que a contabilidade deve evidenciar o nível de endividamento e a 

situação da liquidez da entidade durante todo o exercício; 

 

CONSIDERANDO as disposições legais sobre o cancelamento de restos a pagar, 

principalmente a Instrução TCM nº 02/2024; 

 

CONSIDERANDO o resultado do Processo Administrativo n°125/2024 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica homologado os Pareceres nº 004/24 da Comissão de Restos a pagar 

relativo ao Processo Administrativo nº 125/2024, no qual reconhece a inexistência dos restos a 

pagar contidos no processo administrativo, e relacionados em Relação de Restos a Pagar 

cancelados que deve fazer parte como anexo deste ato. 

 

Art. 2º - Fica a contabilidade autorizada a proceder ao cancelamento dos empenhos 

inscritos em restos a pagar discriminados no Anexo I deste. 

 

Art. 3º - Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho - BA, em 30 de dezembro de 2024. 

 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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N° Ordem Data Emp. NE FONTE DE RECURSO FUNÇÃO SUBFUNÇÃO CONTRATO VIGÊNCIA CREDOR Valor (R$)

1 31/12/2019 1 JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 03.203.151/0001-35 1.400,68R$          
2 31/12/2019 1 JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 03.203.151/0001-35 1.400,68R$          
3 31/12/2019 1 JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 03.203.151/0001-35 1.400,68R$          
4 31/12/2019 2 CLAUDIO JOSÉ SANTANA- ME 08.605.913/0001-43 540,00R$             
5 31/12/2019 2 CLAUDIO JOSÉ SANTANA- ME 08.605.913/0001-43 540,00R$             
6 31/12/2019 2 CLAUDIO JOSÉ SANTANA- ME 08.605.913/0001-43 540,00R$             
7 31/12/2019 3 STAF TECNOLOGIA LTDA 03.361.154/0001-05 1.020,00R$          
8 31/12/2019 16 0 13 392 005/2019PP VINICIUS SANTOS SILVA EIRELI 20.953.207/0001-98 50.000,00R$        
9 31/12/2019 81 HENPA COMERCIO DE PRODUTOS SANEANTES E SER 05.884.425/0001-24 20.500,00R$        

10 31/12/2019 83 VANESSA F. DOS SANTOS - ME 27.935.354/0001-84 1.631,78R$          
11 31/12/2019 86 J & J BARBOSA ASSESSORIA CONTÁBIL E PREVIDENC 11.460.601/0001-01 1.000,00R$          
12 31/12/2019 140 0 8 244 039/2019PP  HORTENCIA COMÉRCIO DE GÁS LTDA ME 21.477.511/0001-79 142,00R$             
13 31/12/2019 154 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS MORAI 05.910.496/0001-54 300,00R$             
15 31/12/2019 675 0 26 782  ARAÚJO SILVA-AUTO PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI 07.270.519/0001-39 521,00R$             
16 31/12/2019 764 0 4 122 026/2019PP CASTRO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 13.071.159/0001-49 32.609,47R$        
17 31/12/2019 764 0 4 122 026/2019PP CASTRO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 13.071.159/0001-49 30.029,87R$        
18 31/12/2019 764 0 4 122 026/2019PP CASTRO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 13.071.159/0001-49 33.003,10R$        
19 31/12/2019 765 0 26 782 026/2019PP CASTRO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 13.071.159/0001-49 58.893,10R$        
20 31/12/2019 765 0 26 782 026/2019PP CASTRO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 13.071.159/0001-49 56.529,70R$        
21 31/12/2019 765 0 26 782 026/2019PP CASTRO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 13.071.159/0001-49 57.530,40R$        
22 31/12/2019 766 0 28 846  I N S S- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 29.979.036/0708-66 2.626,38R$          
23 31/12/2019 783 0 4 122  ÁGUAS DE SERRA DO RAMALHO SANEAMENTO SPE 34.456.490/0001-57 6.623,66R$          
24 31/12/2019 441 1 12 361 ÁGUAS DE SERRA DO RAMALHO SANEAMENTO SPE 34.456.490/0001-57 1.222,97R$          
25 31/12/2019 441 1 12 361 ÁGUAS DE SERRA DO RAMALHO SANEAMENTO SPE 34.456.490/0001-57 670,00R$             
26 31/12/2019 441 1 12 361 ÁGUAS DE SERRA DO RAMALHO SANEAMENTO SPE 34.456.490/0001-57 3.344,30R$          
27 31/12/2019 985 2 10 302 CARNEIRO LIBORIO ANALISES CLINICAS S/S LTDA - ME 18.562.194/0001-84 165,00R$             
29 31/12/2019 1100 2 10 302 WJB GESTÃO HOSPITALAR LTDA - EPP 05.481.283/0001-54 1.500,00R$          
30 31/12/2019 1148 2 10 302 TELEMAR NORTE LESTE S/A 33.000.118/0001-79 189,54R$             
32 31/12/2019 1271 2 10 302 ÁGUAS DE SERRA DO RAMALHO SANEAMENTO SPE 34.456.490/0001-57 4.565,17R$          
33 31/12/2019 1271 2 10 302 ÁGUAS DE SERRA DO RAMALHO SANEAMENTO SPE 34.456.490/0001-57 703,50R$             
34 31/12/2019 82 15 12 361 025/2019PP COMERCIO LFN ALIMENTOS EIRELI 18.158.561/0001-89 30,00R$               
35 31/12/2019 261 29 8 244 039/2019PP HORTÊNCIA COMÉRCIO DE GÁS LTDA ME 21.477.511/0001-79 142,00R$             

371.314,98R$   

Orçamentário

Periodo de 01/01/2019 a 31/12/2019

Total de Registro: 38 Total de Restos a Pagar Processados R$

ESTADO DA BAHIA
SERRA DO RAMALHO

RUA ACRE - CENTRO - CEP:47.630-000     CNPJ: 16.417.784/0001-98
Listagem de Restos a Pagar Processados

N° Ordem Data Emp. NE FONTE DE RECURSO FUNÇÃO SUBFUNÇÃO CONTRATO VIGÊNCIA CREDOR Valor (R$)

1 31/12/2019 1 JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 03.203.151/0001-35 1.400,68R$          
2 31/12/2019 1 JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 03.203.151/0001-35 1.400,68R$          
3 31/12/2019 1 JF SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA 03.203.151/0001-35 1.400,68R$          
4 31/12/2019 2 CLAUDIO JOSÉ SANTANA- ME 08.605.913/0001-43 540,00R$             
5 31/12/2019 2 CLAUDIO JOSÉ SANTANA- ME 08.605.913/0001-43 540,00R$             
6 31/12/2019 2 CLAUDIO JOSÉ SANTANA- ME 08.605.913/0001-43 540,00R$             
7 31/12/2019 3 STAF TECNOLOGIA LTDA 03.361.154/0001-05 1.020,00R$          
8 31/12/2019 16 0 13 392 005/2019PP VINICIUS SANTOS SILVA EIRELI 20.953.207/0001-98 50.000,00R$        
9 31/12/2019 81 HENPA COMERCIO DE PRODUTOS SANEANTES E SER 05.884.425/0001-24 20.500,00R$        

10 31/12/2019 83 VANESSA F. DOS SANTOS - ME 27.935.354/0001-84 1.631,78R$          
11 31/12/2019 86 J & J BARBOSA ASSESSORIA CONTÁBIL E PREVIDENC 11.460.601/0001-01 1.000,00R$          
12 31/12/2019 140 0 8 244 039/2019PP  HORTENCIA COMÉRCIO DE GÁS LTDA ME 21.477.511/0001-79 142,00R$             
13 31/12/2019 154 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DOS MORAI 05.910.496/0001-54 300,00R$             
15 31/12/2019 675 0 26 782  ARAÚJO SILVA-AUTO PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI 07.270.519/0001-39 521,00R$             
16 31/12/2019 764 0 4 122 026/2019PP CASTRO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 13.071.159/0001-49 32.609,47R$        
17 31/12/2019 764 0 4 122 026/2019PP CASTRO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 13.071.159/0001-49 30.029,87R$        
18 31/12/2019 764 0 4 122 026/2019PP CASTRO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 13.071.159/0001-49 33.003,10R$        
19 31/12/2019 765 0 26 782 026/2019PP CASTRO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 13.071.159/0001-49 58.893,10R$        
20 31/12/2019 765 0 26 782 026/2019PP CASTRO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 13.071.159/0001-49 56.529,70R$        
21 31/12/2019 765 0 26 782 026/2019PP CASTRO CONSTRUÇÕES E TRANSPORTES LTDA 13.071.159/0001-49 57.530,40R$        
22 31/12/2019 766 0 28 846  I N S S- INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 29.979.036/0708-66 2.626,38R$          
23 31/12/2019 783 0 4 122  ÁGUAS DE SERRA DO RAMALHO SANEAMENTO SPE 34.456.490/0001-57 6.623,66R$          
24 31/12/2019 441 1 12 361 ÁGUAS DE SERRA DO RAMALHO SANEAMENTO SPE 34.456.490/0001-57 1.222,97R$          
25 31/12/2019 441 1 12 361 ÁGUAS DE SERRA DO RAMALHO SANEAMENTO SPE 34.456.490/0001-57 670,00R$             
26 31/12/2019 441 1 12 361 ÁGUAS DE SERRA DO RAMALHO SANEAMENTO SPE 34.456.490/0001-57 3.344,30R$          
27 31/12/2019 985 2 10 302 CARNEIRO LIBORIO ANALISES CLINICAS S/S LTDA - ME 18.562.194/0001-84 165,00R$             
29 31/12/2019 1100 2 10 302 WJB GESTÃO HOSPITALAR LTDA - EPP 05.481.283/0001-54 1.500,00R$          
30 31/12/2019 1148 2 10 302 TELEMAR NORTE LESTE S/A 33.000.118/0001-79 189,54R$             
32 31/12/2019 1271 2 10 302 ÁGUAS DE SERRA DO RAMALHO SANEAMENTO SPE 34.456.490/0001-57 4.565,17R$          
33 31/12/2019 1271 2 10 302 ÁGUAS DE SERRA DO RAMALHO SANEAMENTO SPE 34.456.490/0001-57 703,50R$             
34 31/12/2019 82 15 12 361 025/2019PP COMERCIO LFN ALIMENTOS EIRELI 18.158.561/0001-89 30,00R$               
35 31/12/2019 261 29 8 244 039/2019PP HORTÊNCIA COMÉRCIO DE GÁS LTDA ME 21.477.511/0001-79 142,00R$             

371.314,98R$   

Orçamentário

Periodo de 01/01/2019 a 31/12/2019

Total de Registro: 38 Total de Restos a Pagar Processados R$

ESTADO DA BAHIA
SERRA DO RAMALHO

RUA ACRE - CENTRO - CEP:47.630-000     CNPJ: 16.417.784/0001-98
Listagem de Restos a Pagar Processados
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 084/2024 AO CONTRATO Nº 
001/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 009/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
RAFAEL A. GONCALVES SOCIEDADE INDIVIDUAL 
DE ADVOCACIA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RAFAEL A. GONCALVES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA, inscrita no CNPJ sob o nº. 38.265.240/0001-90, com sede na Rua Miguel Fernandes, nº 166 – 
Centro – Ibiassuce - Bahia, representado pelo senhor Rafael A. Gonçalves, portador da Carteira da OAB/BA nº 
33.944 e CPF nº 028.496.975-32, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 001/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 001/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para prestação de serviços 
advocatícios de notória especialização em Direito Público Municipal, para Execução dos Serviços de 
assessoria jurídica de caráter técnico-especializado, ao executivo do Município de Serra do Ramalho, com 
ênfase na assessoria junto ao Tribunal de Contas dos Municípios e Setor de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Serra do Ramalho – BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RAFAEL A. GONCALVES SOCIEDADE 

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
Rafael A. Gonçalves 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 085/2024 AO CONTRATO Nº 
002/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 
CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELETRONICOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE 
DOCUMENTOS ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 18.195.422/0001-25, com sua sede situada 
na Av. Sebastião Assis Gomes, nº 488 –Lot. Sandoval Morais 1– Guanambi – Bahia,  CEP46.430.000, onde 
recebe correspondências e notificações, neste ato representado por seu representante legal o senhor Ronni 
Donato Araújo, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 798360380 SSP/BA e CPF nº 777.275.095-15, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 002/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 002/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 001/2022, tendo como objeto a contratação de empresa para licenciamento de uso de software 
de imprensa oficial eletrônico, para publicação de Atos Oficiais do Município em jornal de grande Circulação no 
Estado da Bahia (Correio da Bahia/A tarde) e no Diário Oficial da União, através do qual, o LICENCIANTE 
publicará os atos oficiais da LICENCIADA, para o Município de Serra do Ramalho – BA, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 

CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS 
ELETRONICOS LTDA  
Ronni Donato Araújo 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 086/2024 AO CONTRATO Nº 
003/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 
CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELETRONICOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE 
DOCUMENTOS ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 18.195.422/0001-25, com sua sede situada 
na Av. Sebastião Assis Gomes, nº 488 –Lot. Sandoval Morais 1– Guanambi – Bahia,  CEP46.430.000, onde 
recebe correspondências e notificações, neste ato representado por seu representante legal o senhor Ronni 
Donato Araújo, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 798360380 SSP/BA e CPF nº 777.275.095-15, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 003/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 003/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 002/2022, tendo como objeto a Locação e manutenção de software, sistema composto de um site 
de notícias, com todas as ferramentas exigidas pelas leis 12.527/11 e LC 131/09, incluindo a edição e 
publicação automática na internet, dos atos oficiais do Município em seu próprio Diário Oficial Próprio, 
possuindo funcionamento em ambiente web, armazenamento de dados em servidor certificado ICP-Brasil e 
atendimento às normas contidas na Lei n° 12.527/11, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 

CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS 
ELETRONICOS LTDA 
Ronni Donato Araújo 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 088/2024 AO CONTRATO Nº 
012/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 027/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BANDEIRA & CARDOSO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BANDEIRA & CARDOSO LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
08.937.818/0001-47, com sua sede situada na Praça Ives de Oliveira, nº 98 – Centro – Ibotirama – Bahia, CEP: 
47.520-000, neste ato representado pelo senhor Ramon Mirelli Alves Cardoso, portador do CPF nº 
006.367.325-84e RG nº 1255051400 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 012/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 232/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 007/2022, tendo como objeto a Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Manutenção Preventiva e Corretiva em Sistemas de Telecomunicação e Central Telefônicas para o município 
de Serra do Ramalho - Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BANDEIRA & CARDOSO LTDA 

Ramon Mirelli Alves Cardoso 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 089/2024 AO CONTRATO Nº 
031/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CASSIANO LÚCIO SOCIEDAE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASSIANO LÚCIO SOCIEDAE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 43.835.828/0001-72, com sede na Av. Duque de Caxias, nº 800 B – 1º Andar – 
Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP. 47.600-000, representado pelo senhor Cassiano Lúcio Veríssimo, 
portador do CPF sob o nº. 603.246.435-00, RG nº 0572839405 SSP/BA e portador da carteira OAB nº 23.777, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 031/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 236/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 006/2022, tendo como objeto a Contratação de empresa para a prestação de serviços 
advocatícios de notória especialização em Direito Público e Controle Municipal, para execução dos Serviços de 
assessoria jurídica de caráter técnico-especializado, ao executivo do Município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CASSIANO LÚCIO SOCIEDAE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 
Cassiano Lúcio Veríssimo  

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 090/2024 AO CONTRATO Nº 
056/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDILENE DOS SANTOS CARAIBA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Srª EDILENE DOS SANTOS CARAIBA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
31.674.040/0001-42, com sua sede situada na Rua do Comercio, nº 05 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia, 
CEP: 47.630-000, neste ato representado pela senhora Edilene dos Santos Caraíba, portadora do RG nº 
38864144-7 SSP/SP e CPF nº 397.020.448-80, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 056/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 244/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 006/2022, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Vidros e Materiais de Esquadrias para o município de Serra do Ramalho - Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDILENE DOS SANTOS CARAIBA-ME 

Edilene dos Santos Caraíba 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 091/2024 AO CONTRATO Nº 
075/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 
MOVEIS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E MOVEIS EIRELI, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.102.295/0001-81 estabelecida à Rua 
Gumercindo Tomaz de Aquino, nº 515 – Centenário da Emancipação – São José do Rio Preto – SP – Cep. 
15.046-781, através de seu representante legal o senhor Carlos Andre Pereira Neves portador da cédula de 
identidade no 0786954906 SSP/BA e CPF no 265.018.038-29, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 075/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 260/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 015/2022, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Mobiliário Escolar para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
YBYPLAST FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS E 

MOVEIS EIRELI 
Carlos Andre Pereira Neves 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 092/2024 AO CONTRATO Nº 
082/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.206.625/0001-89, estabelecida à Rua Coronel Tiberio Meira, nº 206 – 
Sala 204 2º andar – Centro - Brumado, através de seu representante legal o senhor Edimundo Pereira da Silva, 
portador de cédula de identidade no 01977784-10 SSP/BA e CPF no 286.115.005-04, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 082/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 264/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2022, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para a 
Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação de Estradas Vicinais do município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA 

Edimundo Pereira da Silva  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 094/2024 AO CONTRATO Nº 
100/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GERALDO LESSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GERALDO LESSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 24.990.561/0001-43, com sede na Rua Doutor Jose Peroba, nº 349 – Bairro STIEP 
– Salvador – Bahia, representado pelo senhor Geraldo Lessa Neto, portador da Carteira da OAB/BA nº 49.707, 
CPF nº 507.669.615-91, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 100/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 100/2022, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 007/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa de Advocacia 
Especializada em Consultoria e Assessoria Tributária para o Município de Serra do Ramalho – Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GERALDO LESSA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 

ADVOCACIA 
Geraldo Lessa Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 095/2024 AO CONTRATO Nº 
113/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSE CARLOS DE SOUSA MOREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSE CARLOS DE SOUSA MOREIRA pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.197.197/0001-39 estabelecida à Rua Tiradentes – nº s/n – Bela Vista 
– Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jose Carlos de Sousa 
Moreira, portador de cédula de identidade no 597864268 SSP/BA e CPF no 635.196.315-04, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 113/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 113/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025 com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE CARLOS DE SOUSA MOREIRA 

Jose Carlos de Sousa Moreira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 096/2024 AO CONTRATO Nº 
095/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUMENDES SERVIÇOS E 
EMPREENDIMENTOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUMENDES SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS 
EIRELI, situada à Avenida Clemente Gomes, nº 1.062 – Sala – Bairro Parque Alvorada – Brumado - Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 10.276.902/0001-09, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
por seu representante legal o senhor Ednei Clebson dos Santos Silva, portador da Carteira de Identidade n.º 
990969464 SSP/BA e do CPF nº 790.591.045-87, residente e domiciliado à Avenida Mestre Eufrasio, nº 330, 
Casa – Bairro das Flores – Brumado – Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 095/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 095/2022, conforme 
Processo de Tomada de Preços nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa especializada 
para executar obras e serviços de engenharia para pavimentação em paralelepípedo nas ruas Rio de Janeiro e 
Mato Grosso na sede do Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUMENDES SERVIÇOS E 

EMPREENDIMENTOS EIRELI 
Ednei Clebson dos Santos Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 097/2024 AO CONTRATO Nº 
103/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.348.947/0001-02, estabelecida à Rua Castro Alves, nº 03 – 
Bairro Centro – serra do Ramalho - Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor 
Joenso dos Santos Silva, portador de cédula de identidade no 54195416 SSP/SP e CPF no 867.923.185-15, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 103/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 103/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 020/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e 
Reparação da Unidade Básica de Saúde na localidade da Agrovila 01, no município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA 

Joenso dos Santos Silva 

CONTRATADO 
 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 098/2024 AO CONTRATO Nº 
105/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
APARECIDA FERREIRA DOS REIS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa APARECIDA FERREIRA DOS REIS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.033.262/0001-30 estabelecida à Rua B – nº 128 – Zona Rural – 
Agrovila 20, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Maria 
Aparecida Ferreira dos Reis, portadora de cédula de identidade no 1162532238 SSP/BA e CPF no 022.422.105-
13, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 105/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 105/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA APARECIDA FERREIRA DOS REIS 

Maria Aparecida Ferreira dos Reis 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 099/2024 AO CONTRATO Nº 
106/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TIAGO JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TIAGO JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.671.095/0001-40 estabelecida à Estrada Povoado de Pambú – nº 
850 – Zona Rural – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Tiago João Pereira de Oliveira, portador de cédula de identidade no 1353498263 SSP/BA e CPF no 
023.363.315-43, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 106/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 106/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TIAGO JOÃO PEREIRA DE OLIVEIRA 

Tiago João Pereira de Oliveira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

25
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 100/2024 AO CONTRATO Nº 
107/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.103.776/0001-40 estabelecida à Rua Principal – nº s/n – 
Centro – Agrovila 02, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Avisson Leomax dos Santos Duarte, portador de cédula de identidade no 2035743893 SSP/BA e CPF no 
067.876.345-36, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 107/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 107/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE 

Avisson Leomax dos Santos Duarte 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 101/2024 AO CONTRATO Nº 
108/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GERÔNIMO HENRIQUE DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GERÔNIMO HENRIQUE DA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.965.653/0001-55 estabelecida à Rua M – nº 286 – Centro – Agrovila 
03, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Gerônimo Henrique 
da Silva, portador de cédula de identidade no 2377048200 SSP/BA e CPF no 269.250.298-10, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 108/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 108/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GERÔNIMO HENRIQUE DA SILVA 

Gerônimo Henrique da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 102/2024 AO CONTRATO Nº 
109/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.751.548/0001-49 estabelecida à Rua I – nº 145 – Agrovila 05, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Francisco Pereira da 
Silva Junior, portador de cédula de identidade no MG16670376 SSP/MG e CPF no 102.004.996-02, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 109/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 109/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JUNIOR 

Francisco Pereira da Silva Junior 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 103/2024 AO CONTRATO Nº 
110/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CRISTIANO VIEIRA DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CRISTIANO VIEIRA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.820.924/0001-84 estabelecida à Rua D – nº 5 – Centro – Agrovila 05, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Cristiano Vieira dos 
Santos, portador de cédula de identidade no 633429673 SSP/SP e CPF no 067.585.115-70, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 110/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 110/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CRISTIANO VIEIRA DOS SANTOS 

Cristiano Vieira dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 104/2024 AO CONTRATO Nº 
111/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JAILSON MENEZES DA SILVA PEREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JAILSON MENEZES DA SILVA PEREIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.751.702/0001-82 estabelecida à Rua D – nº 292 – Agrovila 05, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jailson Menezes da 
Silva Pereira, portador de cédula de identidade no 13129844 SSP/BA e CPF no 015.831.265-11, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 111/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 111/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JAILSON MENEZES DA SILVA PEREIRA 

Jailson Menezes da Silva Pereira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 105/2024 AO CONTRATO Nº 
112/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DIONISIO ALVES DO NASCIMENTO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DIONISIO ALVES DO NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.448.879/0001-04 estabelecida à Rua C – nº 39 – Agrovila 07, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Dionisio Alves do Nascimento, 
portador de cédula de identidade no 0174687281 SSP/BA e CPF no 148.540.075-91, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 112/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 112/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DIONISIO ALVES DO NASCIMENTO 

Dionisio Alves do Nascimento 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 106/2024 AO CONTRATO Nº 
114/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.292.677/0001-37 estabelecida à Rua da Cobal – nº s/n – Agrovila 12, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Reginaldo Pereira dos 
Santos, portador de cédula de identidade no 961879807 SSP/AC e CPF no 001.089.255-95, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 114/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 114/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS 

Reginaldo Pereira dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 107/2024 AO CONTRATO Nº 
115/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOVINO DA SILVA SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOVINO DA SILVA SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.291.760/0001-91 estabelecida à Rua G – nº 12 – Agrovila 12, Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Jovino da Silva Santos, 
portador de cédula de identidade no 603671457 SSP/SP e CPF no 024.465.525-10, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 115/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 115/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLOS JOVINO DA SILVA SANTOS 

Carlos Jovino da Silva Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 108/2024 AO CONTRATO Nº 
116/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GENERALDO PEREIRA DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GENERALDO PEREIRA DA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.472.732/0001-50 estabelecida à Rua A – nº 33 – Agrovila 17, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Generaldo Pereira da Silva, 
portador de cédula de identidade no 0856147184 SSP/BA e CPF no 926.445.545-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 116/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 116/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GENERALDO PEREIRA DA SILVA 

Generaldo Pereira da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 109/2024 AO CONTRATO Nº 
117/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ISMAEL ALVES DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ISMAEL ALVES DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.283.329/0001-01 estabelecida à Rua B – nº 28 – Agrovila 18, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Ismael Alves dos Santos, 
portador de cédula de identidade no 0983663513 SSP/BA e CPF no 971.793.105-49, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 117/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 117/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ISMAEL ALVES DOS SANTOS 

Ismael Alves dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 110/2024 AO CONTRATO Nº 
118/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BENIVALDO MENDES DOURADO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BENIVALDO MENDES DOURADO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.637.166/0001-63 estabelecida à Praça da Matriz 1 – nº s/n – Agrovila 
18, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Benivaldo Mendes 
Dourado, portador de cédula de identidade no 0312356110 SSP/BA e CPF no 277.407.655-20, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 118/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 118/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BENIVALDO MENDES DOURADO 

Benivaldo Mendes Dourado 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

36
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 111/2024 AO CONTRATO Nº 
119/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANGELA TELES BARBOSA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANGELA TELES BARBOSA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.101.169/0001-40 estabelecida à Rua B – nº 256 – Agrovila 18, Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Angela Teles Barbosa, 
portadora de cédula de identidade no 1501967509 SSP/BA e CPF no 021.129.415-26, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 119/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 119/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANGELA TELES BARBOSA 

Angela Teles Barbosa 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 112/2024 AO CONTRATO Nº 
120/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ADNA PEREIRA SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADNA PEREIRA SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.295.768/0001-42 estabelecida à Povoado de Palmas – nº s/n – Área Rural, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Adna Pereira Santos, 
portadora de cédula de identidade no 2141768519 SSP/BA e CPF no 081.963.395-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 120/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 120/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADNA PEREIRA SANTOS 

Adna Pereira Santos 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 113/2024 AO CONTRATO Nº 
121/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GENIVALDA JOANA DE SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GENIVALDA JOANA DE SOUZA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.162.330/0001-34 estabelecida à Rua Mato Grosso – nº 12 – Centro - 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Genivalda Joana de 
Souza, portadora de cédula de identidade no 0589862006 SSP/BA e CPF no 737.654.905-63, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 121/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 121/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GENIVALDA JOANA DE SOUZA 

Genivalda Joana de Souza 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 114/2024 AO CONTRATO Nº 
122/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSE MARIA NUNES PESSOA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSE MARIA NUNES PESSOA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.113.781/0001-69 estabelecida à Rua F – nº 252 – Agrovila 11, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jose Maria Nunes Pessoa, 
portador de cédula de identidade no 0938025953 SSP/BA e CPF no 781.621.495-20, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 122/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 122/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE MARIA NUNES PESSOA 

Jose Maria Nunes Pessoa 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 115/2024 AO CONTRATO Nº 
123/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MURILO NONATO DAS NEVES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MURILO NONATO DAS NEVES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.511.876/0001-78 estabelecida à Rua A – nº 95 – Agrovila 22, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Murilo Nonato das Neves, 
portador de cédula de identidade no 379665621 SSP/BA e CPF no 287.897.088-81, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 123/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 123/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MURILO NONATO DAS NEVES 

Murilo Nonato das Neves 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 116/2024 AO CONTRATO Nº 
124/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JACKSON MARCOS NERES DE JESUS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JACKSON MARCOS NERES DE JESUS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.787.963/0001-52 estabelecida à Rua A – nº 22 – Bela vista, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jackson Marcos Neres 
de Jesus, portador de cédula de identidade no 1643320149 SSP/BA e CPF no 028.610.475-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 124/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 124/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JACKSON MARCOS NERES DE JESUS 

Jackson Marcos Neres de Jesus 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 117/2024 AO CONTRATO Nº 
125/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.591.411/0001-80 estabelecida à Rodovia BR 349, km26, Lote 194, 
CSB – nº s/n – comunidade de CSB, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-
Gerente o senhor Luiz Neto Matos de Carvalho, portador de cédula de identidade no 994031025 SSP/BA e 
CPF no 014.243.905-32, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 125/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 125/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO 

Luiz Neto Matos de Carvalho 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 118/2024 AO CONTRATO Nº 
126/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDSON DE JESUS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDSON DE JESUS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.074.161/0001-32 estabelecida à Rua da Cobal – nº 2 – Agrovila 02, Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Edson de Jesus Santos, portador 
de cédula de identidade no 867526858 SSP/BA e CPF no 984.282.255-91, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 126/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 126/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDSON DE JESUS SANTOS 

Edson de Jesus Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 119/2024 AO CONTRATO Nº 
127/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANTONIA LINO DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANTONIA LINO DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.732.422/0001-39 estabelecida à Rua Santa Clara – nº s/n – Mariapolis, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Antonia Lino da Silva, 
portadora de cédula de identidade no 1681181495 SSP/BA e CPF no 086.597.875-10, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 127/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 127/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANTONIA LINO DA SILVA 

Antonia Lino da Silva 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

45
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 120/2024 AO CONTRATO Nº 
128/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
THAIANE BRITO ANDRADE. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa THAIANE BRITO ANDRADE, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.928.860/0001-65 estabelecida à Rua Castro Alves – nº 1890 – Centro – Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Thaiane Brito Andrade, 
portadora de cédula de identidade no 1327506009 SSP/BA e CPF no 044.599.135-69, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 128/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 128/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
THAIANE BRITO ANDRADE 

Thaiane Brito Andrade 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 121/2024 AO CONTRATO Nº 
129/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MATEUS ARAGÃO DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MATEUS ARAGÃO DA SILVA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.152.286/0001-69 estabelecida à Rua A – nº 14 – Agrovila 19, Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Mateus Aragão da Silva, portador 
de cédula de identidade no 2224544316 SSP/BA e CPF no 089.501.285-51, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 129/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 129/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MATEUS ARAGÃO DA SILVA 

Mateus Aragão da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 122/2024 AO CONTRATO Nº 
130/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.036.810/0001-85 estabelecida à Avenida Central Norte – nº 2 
– Centro, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos 
Roberto Antunes Ribeiro, portador de cédula de identidade no 875442960 SSP/BA e CPF no 962.700.475-87, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 130/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 130/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO 

Carlos Roberto Antunes Ribeiro 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 123/2024 AO CONTRATO Nº 
131/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOÃO ERIVALDO FELIX. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOÃO ERIVALDO FELIX, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 36.288.530/0001-24 estabelecida à Vila Povoado de Mata Verde – nº 85 – Zona 
Rural – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Erivaldo 
Felix, portador de cédula de identidade no 1546629688 SSP/BA e CPF no 037.183.985-83, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 131/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 131/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOÃO ERIVALDO FELIX 

João Erivaldo Felix 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 124/2024 AO CONTRATO Nº 
132/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLEITON DOS SANTOS SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLEITON DOS SANTOS SOUZA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.357.283/0001-61 estabelecida à Rua L – nº 152 – Zona Rural – 
Agrovila 10, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Cleiton dos 
Santos Souza, portador de cédula de identidade no 395377626 SSP/SP e CPF no 027.145.495-43, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 132/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 132/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLEITON DOS SANTOS SOUZA 

Cleiton dos Santos Souza 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 125/2024 AO CONTRATO Nº 
133/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MANOEL MISCIAS ALVES FERREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MANOEL MISCIAS ALVES FERREIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.294.041/0001-24 estabelecida à Trav. Minas Gerais – nº 9999-B – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Manoel 
Miscias Alves Ferreira, portador de cédula de identidade no 0748096523 SSP/BA e CPF no 744.892.085-53, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 133/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 133/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MANOEL MISCIAS ALVES FERREIRA 

Manoel Miscias Alves Ferreira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 126/2024 AO CONTRATO Nº 
134/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BRUNO PEREIRA PINTO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BRUNO PEREIRA PINTO, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.488.065/0001-66 estabelecida à Av. Central Sul – nº s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Bruno Pereira Pinto, portador de 
cédula de identidade no 6092913 SSP/GO e CPF no 045.865.741-78, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 134/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 134/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BRUNO PEREIRA PINTO 

Bruno Pereira Pinto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 127/2024 AO CONTRATO Nº 
135/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DENILSO BORGES DE OLIVEIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DENILSO BORGES DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.290.368/0001-28 estabelecida à Rua O – nº 231 – Agrovila 10, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Denilso Borges de Oliveira, 
portador de cédula de identidade no 2062271832 SSP/BA e CPF no 061.840.395-71, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 135/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 135/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DENILSO BORGES DE OLIVEIRA 

Denilso Borges de Oliveira 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 128/2024 AO CONTRATO Nº 
136/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VALMIRA NASCIMENTO E LIMA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VALMIRA NASCIMENTO E LIMA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 36.458.173/0001-03 estabelecida à Rua Bahia – nº 98 – Centro – Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Valmira Nascimento e Lima, 
portadora de cédula de identidade no 374509992 SSP/BA e CPF no 318.491.438-03, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 136/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 136/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VALMIRA NASCIMENTO E LIMA 

Valmira Nascimento e Lima 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 129/2024 AO CONTRATO 137/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOÃO BATISTA RODRIGUES MARTINS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOÃO BATISTA RODRIGUES MARTINS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.491.738/0001-95 estabelecida à Rua Santa Clara – nº 03 – 
Barreiro Grande – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor João 
Batista Rodrigues Martins, portador de cédula de identidade no 1600276164 SSP/BA e CPF no 054.841.435-19, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 137/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 137/2022, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de 
Veículos para Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOÃO BATISTA RODRIGUES MARTINS 

João Batista Rodrigues Martins 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 130/2024 AO CONTRATO Nº 
310/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.103.776/0001-40 estabelecida à Rua Principal – nº s/n – 
Centro – Agrovila 02, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Avisson Leomax dos Santos Duarte, portador de cédula de identidade no 2035743893 SSP/BA e CPF no 
067.876.345-36, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 310/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 355/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AVISSON LEOMAX DOS SANTOS DUARTE 

Avisson Leomax dos Santos Duarte 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 131/2024 AO CONTRATO Nº 
311/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GENERALDO PEREIRA DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GENERALDO PEREIRA DA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.472.732/0001-50 estabelecida à Rua A – nº 33 – Agrovila 17, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Generaldo Pereira da Silva, 
portador de cédula de identidade no 0856147184 SSP/BA e CPF no 926.445.545-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 311/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 356/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GENERALDO PEREIRA DA SILVA 

Generaldo Pereira da Silva 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 132/2024 AO CONTRATO Nº 
312/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JACKSON MARCOS NERES DE JESUS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JACKSON MARCOS NERES DE JESUS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.787.963/0001-52 estabelecida à Rua A – nº 22 – Bela vista, 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jackson Marcos Neres 
de Jesus, portador de cédula de identidade no 1643320149 SSP/BA e CPF no 028.610.475-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 312/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 357/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JACKSON MARCOS NERES DE JESUS 

Jackson Marcos Neres de Jesus 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 133/2024 AO CONTRATO Nº 
313/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLEITON DOS SANTOS SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLEITON DOS SANTOS SOUZA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.357.283/0001-61 estabelecida à Rua L – nº 152 – Zona Rural – 
Agrovila 10, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Cleiton dos 
Santos Souza, portador de cédula de identidade no 395377626 SSP/SP e CPF no 027.145.495-43, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 313/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 358/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLEITON DOS SANTOS SOUZA 

Cleiton dos Santos Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 134/2024 AO CONTRATO Nº 
314/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDSON DE JESUS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDSON DE JESUS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.074.161/0001-32 estabelecida à Rua da Cobal – nº 2 – Agrovila 02, Serra do 
Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Edson de Jesus Santos, portador 
de cédula de identidade no 867526858 SSP/BA e CPF no 984.282.255-91, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 314/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 359/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDSON DE JESUS SANTOS 

Edson de Jesus Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 135/2024 AO CONTRATO Nº 
315/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.591.411/0001-80 estabelecida à Rodovia BR 349, km26, Lote 194, 
CSB – nº s/n – comunidade de CSB, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-
Gerente o senhor Luiz Neto Matos de Carvalho, portador de cédula de identidade no 994031025 SSP/BA e 
CPF no 014.243.905-32, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 315/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 360/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUIZ NETO MATOS DE CARVALHO 

Luiz Neto Matos de Carvalho 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 136/2024 AO CONTRATO Nº 
316/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.036.810/0001-85 estabelecida à Avenida Central Norte – nº 2 
– Centro, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos 
Roberto Antunes Ribeiro, portador de cédula de identidade no 875442960 SSP/BA e CPF no 962.700.475-87, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 316/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 361/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLOS ROBERTO ANTUNES RIBEIRO 

Carlos Roberto Antunes Ribeiro 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 137/2024 AO CONTRATO Nº 
317/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DENILSO BORGES DE OLIVEIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DENILSO BORGES DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 32.290.368/0001-28 estabelecida à Rua O – nº 231 – Agrovila 10, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Denilso Borges de Oliveira, 
portador de cédula de identidade no 2062271832 SSP/BA e CPF no 061.840.395-71, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 317/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 362/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DENILSO BORGES DE OLIVEIRA 

Denilso Borges de Oliveira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 138/2024 AO CONTRATO Nº 
318/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
REJANE NASCIMENTO DOS SANTOS-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa REJANE NASCIMENTO DOS SANTOS-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.441.271/0001-10, estabelecida à Rua Povoado de Agua Fria, 
s/nº – Povoado de Agua Fria – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante a 
senhora Rejane Nascimentoi dos Santos, portadora de cédula de identidade no 2346865290 SSP/BA e CPF no 
093.332.765-05, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 318/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 363/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
REJANE NASCIMENTO DOS SANTOS-ME 

Rejane Nascimento dos Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 139/2024 AO CONTRATO Nº 
319/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 082/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LEANDRO ALVES DE SOUZA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LEANDRO ALVES DE SOUZA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.702.880/0001-98, estabelecida no Condominio Top Park, quadra 01 – 
Lote 16 – Bairro São Paulo – Serra do Ramalho - Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal 
o senhor Leandro Alves de Souza, portador de cédula de identidade no 1429998490 SSP/BA e CPF no 
032.454.865-61, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 319/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 364/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 030/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LEANDRO ALVES DE SOUZA-ME 

Leandro Alves de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 140/2024 AO CONTRATO Nº 
324/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 084/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DIJAM SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DIJAM SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.364.007/0001-08 estabelecida à Rua Barão do Rio 
Branco, nº 40A, Centro – Conceição do Coité - Bahia através de seu representante legal o senhor Dimitris Alex 
Iglesias Soto de Oliveira, portador de cédula de identidade no 690506783 SSP/BA e CPF no 789.852.265-68, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 324/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 366/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 032/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos Diversos 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DIJAM SERVIÇOS E EMPREENDIMENTOS LTDA 

Dimitris Alex Iglesias Soto de Oliveira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 141/2024 AO CONTRATO Nº 
328/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ROMILSON ISIDORO DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ROMILSON ISIDORO DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.966.364/0001-63 estabelecida à Rua Principal S/N – Agrovila 2 – 
Serra do Ramalho – BA – CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Romilson Isidoro dos 
Santos, portador de cédula de identidade no 1131615492 SSP/BA e CPF no 014.069.745-44, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 328/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 367/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 033/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROMILSON ISIDORO DOS SANTOS 

Romilson Isidoro dos Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 142/2024 AO CONTRATO Nº 
329/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLEITON DOS SANTOS SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLEITON DOS SANTOS SOUZA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.357.283/0001-61 estabelecida à Rua L – nº 152 – Zona Rural – 
Agrovila 10, Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Cleiton dos 
Santos Souza, portador de cédula de identidade no 395377626 SSP/SP e CPF no 027.145.495-43, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 329/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 368/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 033/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025 com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLEITON DOS SANTOS SOUZA 

Cleiton dos Santos Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 143/2024 AO CONTRATO Nº 
330/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOÃO ERIVALDO FELIX 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOÃO ERIVALDO FELIX, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 36.288.530/0001-24 estabelecida à Vila Povoado de Mata Verde – nº 85 – Zona 
Rural – Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Erivaldo 
Felix, portador de cédula de identidade no 1546629688 SSP/BA e CPF no 037.183.985-83, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 330/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 369/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 033/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOÃO ERIVALDO FELIX 

João Erivaldo Felix 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 144/2024 AO CONTRATO Nº 
331/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DALECIO PEREIRA DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DALECIO PEREIRA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 31.746.523/0001-05 estabelecida à Rua 11 Avenida Norte, snº – Centro 
– Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Dalecio Pereira dos 
Santos, portador de cédula de identidade no 1511467487 SSP/BA e CPF no 036.903.465-17, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 331/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 370/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 033/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DALECIO PEREIRA DOS SANTOS 

Dalecio Pereira dos Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 145/2024 AO CONTRATO Nº 
332/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MURILO NONATO DAS NEVES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MURILO NONATO DAS NEVES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.511.876/0001-78 estabelecida à Rua A – nº 95 – Agrovila 22, Serra 
do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Murilo Nonato das Neves, 
portador de cédula de identidade no 379665621 SSP/BA e CPF no 287.897.088-81, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 332/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 371/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 033/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Locação de Veículos para 
Transporte Escolar da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MURILO NONATO DAS NEVES 

Murilo Nonato das Neves 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 146/2024 AO CONTRATO Nº 
343/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa RG 
EDUCACAO - SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RG EDUCACAO - SOLUCOES EDUCACIONAIS LTDA,  pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.025.589/0001-22 estabelecida à Rua Berto 
Januario, nº 41 - Portão – Lauro de Freitas - Bahia, através de seu representante legal o senhor Renilton 
Oliveira do Rosário, portador de cédula de identidade no 299902978 SSP/BA e CPF no 567.903.095-00, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 343/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 381/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 017/2022, tendo como objeto do presente contrato é a prestação de serviços da 
CONTRATADA para o Fornecimento de Livros Escolar para o programa EJA – Educação de Jovens e Adultos 
do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RG EDUCACAO - SOLUCOES EDUCACIONAIS 

LTDA 
Renilton Oliveira do Rosário 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 147/2024 AO CONTRATO Nº 
359/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 095/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
THAIS OLIVEIRA DIAS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa THAIS OLIVEIRA DIAS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.162.602/0001-06, estabelecida à Rua Estrela Dalva, s/n – Bairro São 
Francisco – Carinhanha – BA – CEP: 46.445-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Thais Oliveira Dias, 
portadora de cédula de identidade no 1500990965 SSP/BA e CPF no 063.690.405-92, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 359/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 359/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 037/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Fogos de Artifícios para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
THAIS OLIVEIRA DIAS 

Thais Oliveira Dias  
CONTRATADA  

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 148/2024 AO CONTRATO Nº 
362/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UNIÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA AGROVILA 
11. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA AGROVILA 11, 
inscrita no CNPJ sob n.º 01.417.521/0001-01, situada Rua C, nº 114 – Agrovila 11 – Serra do Ramalho – 
Bahia, neste ato representado por Andréia Gonçalves de Sousa, portadora do Rg nº 1305270258 SSP/BA  e 
CPF nº 341.74.808-17, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 362/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 362/2022, conforme Processo de 
Chamada Pública nº 002/2022, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR 
OBJETIVANDO ATENDIMENTO A LEI 11.947/2009 E RESOLUÇÕES 38/2009, 14/2012, 26/2013 E 04/2015 
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE PARA O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UNIÃO DOS PRODUTORES RURAIS DA 

AGROVILA 11 

Andreia Gonçalves de Sousa  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 149/2024 AO CONTRATO Nº 
363/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA BOA 
ESPERANÇA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA BOA ESPERANÇA, 
inscrita no CNPJ sob n.º 01.942.411/0001-69, situada Com. Pov. Vila da Boa Esperança, s/nº - Boa Esperança 
– Serra do Ramalho - Bahia, neste ato representado por Arleonice Araújo Santos, portadora do RG nº 
1159839530 SSP/BA e CPF nº 017.001.245-01, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 363/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 363/2022, conforme Processo de 
Chamada Pública nº 002/2022, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR 
OBJETIVANDO ATENDIMENTO A LEI 11.947/2009 E RESOLUÇÕES 38/2009, 14/2012, 26/2013 E 04/2015 
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE PARA O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA VILA 

BOA ESPERANÇA 

Arleonice Araújo Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 150/2024 AO CONTRATO Nº 
364/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES CAMPESINAS DE 
SERRA DO RAMALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE MULHERES CAMPESINAS DE SERRA DO 
RAMALHO, inscrita no CNPJ sob n.º 15.571.438/0001-05, situada Com. Agrovila 07, s/nº - Agrovila 07 – Serra 
do Ramalho - Bahia, neste ato representado por Francisca Luiza Guedes de Araújo, portadora do RG nº 
21885317-36 SSP/BA e CPF nº 942.885.855-20, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 364/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 364/2022, conforme Processo de 
Chamada Pública nº 002/2022, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR 
OBJETIVANDO ATENDIMENTO A LEI 11.947/2009 E RESOLUÇÕES 38/2009, 14/2012, 26/2013 E 04/2015 
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE PARA O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ASSOCIAÇÃO DE MULHERES CAMPESINAS 

DE SERRA DO RAMALHO 

Francisca Luiza Guedes de Araújo  
CONTRATADO  

 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

77
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 151/2024 AO CONTRATO Nº 
365/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES FAMILIARES DA 
AG 20 E REGIÃO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES FAMILIARES DA AG 20 E 
REGIÃO, inscrita no CNPJ sob n.º 16.418.097/0001-97, situada Rua A, nº 17 – Agrovila 20 – Serra do Ramalho 
- Bahia, neste ato representado por Dernival Rebouças, portador do RG nº 02077751-50 SSP/BA e CPF nº 
147.290.595-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 365/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 365/2022, conforme Processo de 
Chamada Pública nº 002/2022, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR 
OBJETIVANDO ATENDIMENTO A LEI 11.947/2009 E RESOLUÇÕES 38/2009, 14/2012, 26/2013 E 04/2015 
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE PARA O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ASSOCIAÇÃO DE APICULTORES 
FAMILIARES DA AG 20 E REGIÃO 

Dernival Rebouças  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 152/2024 AO CONTRATO Nº 
366/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 
RURAIS DA PALMA E PASSOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES RURAIS DA 
PALMA E PASSOS, inscrita no CNPJ sob n.º 16.418.071/0001-49, situada Povoado de Palma, s/nº - Palma – 
Serra do Ramalho - Bahia, neste ato representado por Arlete Pereira Santos, portadora do RG nº 48.677.265-2 
SSP/SP e CPF nº 031.443.875-09, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso 
II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 366/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 366/2022, conforme Processo de 
Chamada Pública nº 002/2022, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR 
OBJETIVANDO ATENDIMENTO A LEI 11.947/2009 E RESOLUÇÕES 38/2009, 14/2012, 26/2013 E 04/2015 
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE PARA O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ASSOCIAÇÃO DE PEQUENOS PRODUTORES 

RURAIS DA PALMA E PASSOS 

Arlete Pereira Santos 
CONTRATADA  

 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 153/2024 AO CONTRATO Nº 
367/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 073/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREENDEDORES DA 
AGRICULTURA FAMILIAR. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ASSOCIAÇÃO DOS EMPREENDEDORES DA AGRICULTURA 
FAMILIAR, inscrita no CNPJ sob n.º 45.663.554/0001-07, situada Rua G, s/nº - Agrovila 10 – Serra do 
Ramalho - Bahia, neste ato representada por Suleni Bonfim da Silva, portadora do RG nº 1214176119 SSP/BA 
e CPF nº 044.513.185-30, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 367/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 367/2022, conforme Processo de 
Chamada Pública nº 002/2022, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA A 
PREPARAÇÃO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR ADQUIRIDOS DIRETAMENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR 
OBJETIVANDO ATENDIMENTO A LEI 11.947/2009 E RESOLUÇÕES 38/2009, 14/2012, 26/2013 E 04/2015 
DO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE PARA O PROGRAMA 
NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR NAS UNIDADES ESCOLARES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DO MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ASSOCIAÇÃO DOS EMPREENDEDORES DA 

AGRICULTURA FAMILIAR 

Suleni Bonfim da Silva 
CONTRATADA  

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 154/2024 AO CONTRATO Nº 
369/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLODOALDO FA DE JESUS SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLODOALDO FA DE JESUS SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 38.974.305/0001-77 estabelecida à R SAO PAULO N° 500 – CENTRO - 
SERRA DO RAMALHO/BA, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Clodoaldo Fa De Jesus Silva , portador 
de cédula de identidade no 0915292394 SSP/BA e CPF no 037.938.615-11, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 369/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 369/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 041/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Fornecimento de Refeições e 
Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLODOALDO FA DE JESUS SILVA 

Clodoaldo Fa De Jesus Silva  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 155/2024 AO CONTRATO Nº 
370/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
WILSON JOSE MARTINS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa WILSON JOSE MARTINS pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.208.207/0001-94 estabelecida à Av Manoel Novais  n° 252 – Centro de Bom 
Jesus da Lapa – Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Wilson Jose Martins portador de cédula de 
identidade no M4695855 SSP/MG e CPF no 655.770.436-20, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 370/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 370/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 041/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Fornecimento de Refeições e 
Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
WILSON JOSE MARTINS  

Wilson Jose Martins  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 156/2024 AO CONTRATO Nº 
371/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARIA DO SOCORRO DOS REIS BRITO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARIA DO SOCORRO DOS REIS BRITO, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.347.391/0001-92 estabelecida à  Av Central Norte – N° 138 – 
Centro De Serra Do Ramalho/BA, através de seu representante legal a senhora Maria do Socorro dos Reis 
Brito, portador de cédula de identidade no 1690284455 SSP-BA e CPF no 0491583982-26, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 371/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 371/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 041/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Fornecimento de Refeições e 
Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA DO SOCORRO DOS REIS BRITO 

Maria Do Socorro Dos Reis Brito  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 157/2024 AO CONTRATO Nº 
372/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DIELE SOUZA BATISTA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DIELE SOUZA BATISTA , pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.924.292/0001-97 estabelecida à Rua Principal, s/nº - Agrovila 10  - Serra do 
Ramalho/Ba, através de seu Sócio-Gerente a senhora Diele Souza Batista portador de cédula de identidade no 
16.002.765-98 e CPF no 058.678.995-27, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, 
inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 372/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 372/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 041/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Fornecimento de Refeições e 
Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DIELE SOUZA BATISTA  

Diele Souza Batista  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 158/2024 AO CONTRATO Nº 
376/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 083/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.206.625/0001-89 estabelecida à Rua Coronel Tiberio Meira, nº 206 – 
Sala 204 2º andar – Centro – Brumado - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Edimundo Pereira 
da Silva portador de cédula de identidade no 01977784-10 SSP/BA e CPF no 286.115.005-04, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 376/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 376/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 031/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Transporte de Materiais, 
(areia, arenoso, brita, cascalho, terra, pó de brita, massa asfáltica e outros de acordo as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA 

Edimundo Pereira da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 159/2024 AO CONTRATO Nº 
377/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSULTORIA ROCHA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSULTORIA ROCHA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.342.691/0001-93, estabelecida à Rua Riachão, nº 23 – Bairro 
Caripare – Riachão das Neves – BA- CEP 47.970-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Paulo Ferreira 
da Rocha, portador de cédula de identidade no 984391703 SSP/BA e CPF no 014.815.995-85, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 377/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 377/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 042/2022, tendo como objeto a prestação de serviços de assessoria técnica e 
consultoria diante dos programas e sistemas vinculados ao Fundo Nacional e Desenvolvimento de Educação – 
FNDE, do Ministério da Educação – MEC, da Secretaria do Estado de Educação - SEC/BA, para o município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSULTORIA ROCHA EIRELI 

Paulo Ferreira da Rocha 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 160/2024 AO CONTRATO Nº 
378/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ERICA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ERICA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.924.948/0001-71, estabelecida à Rua Amapá, nº 08 – Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Erica Conceição de Oliveira, portador 
de cédula de identidade no 6717070 SSP/GO e CPF no 081.126.855-17, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 378/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 378/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 041/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Fornecimento de Refeições e 
Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ERICA CONCEICAO DE OLIVEIRA 

Erica Conceicao de Oliveira  

CONTRATADA  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 161/2024 AO CONTRATO Nº 
390/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 139/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
IMPULCETTO SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa IMPULCETTO SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 13.601.773/0001-75, com sede na Rua Coronel João Franco Mourão, nº 637 – Barrio Centro – Leme 
– São Paulo, CEP. 13.610-180, representado neste ato pelo senhor Valmir Tadeu Impulcetto, portador do RG 
nº 1771718 SSP DF  e CPF nº 689.894.315-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 390/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 390/2022, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 016/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestar 
Serviços de Assessoria e Consultoria técnica para atuar administrativamente junto a concessionária de energia 
elétrica com vistas a auditar as faturas de consumo de energia elétrica do município nos últimos 120 (cento e 
vinte) meses, apurar o modelo tarifário em cada unidade consumidora e averiguar possíveis cobranças 
indevidas para imediata restituição aos cofres do município, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IMPULCETTO SERVIÇOS ELETRICOS EIRELI 

Valmir Tadeu Impulcetto  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 162/2024 AO CONTRATO Nº 
419/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 133/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MIGUEL DA SILVA VALENTIM. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MIGUEL DA SILVA VALENTIM, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.455.738/0001-19 estabelecida à Rua Amazonas – S/N – Agrovila 07 
– Serra do Ramalho – Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Miguel da Silva Valentim, portador de 
cédula de identidade no 1659105854 SSP/BA e CPF nº 066.607.595-65, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 419/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 419/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 049/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços e Fornecimento de Gessos para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MIGUEL DA SILVA VALENTIM 

Miguel da Silva Valentim  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 163/2024 AO CONTRATO Nº 
432/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J & 
J BARBOSA ASSESSORIA CONTABIL E 
PREVIDENCIARIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J & J BARBOSA ASSESSORIA CONTABIL E 
PREVIDENCIARIA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 11.460.601/0001-01, com sua sede situada na AV DR 
Nelson Caires De Brito, nº 327 – Centro – Paramitim – Bahia, CEP: 46.190-000, neste ato representado pelo 
senhor João Vitor Marques, portador do CPF nº 052.627.185-07 e RG nº 12.711.882-95 SSP/BA, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 432/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 432/2022, conforme Processo de 
Dispensa nº 067/2022, tendo como objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços de 
Consultoria e Assessoria previdenciária, especificamente, no setor de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Serra Do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J & J BARBOSA ASSESSORIA 

CONTABIL E PREVIDENCIARIA LTDA 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 164/2024 AO CONTRATO Nº 
440/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SR 
CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, situada à Av. São 
Paulo, nº s/n – Centro – Serra do Ramalho- Ba, inscrita no CNPJ nº 17.157.994/0001-57, daqui por diante 
denominada s CONTRATADA, representada neste ato por Eduardo Antunes de Sá, portador da Carteira de 
Identidade n.º. 1600175210 SSP/BA e do CPF nº 047.073.165-65, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 440/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 440/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 008/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços para Construção de Quadra 
Poliesportiva na localidade da Agrovila 02, no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

Eduardo Antunes de Sá 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 165/2024 AO CONTRATO Nº 
441/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, situada à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA – CEP. 
47.630-000, inscrita no CNPJ nº 27.826.038/0001-74, daqui por diante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato por João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, CNH nº 
05175327581 Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 441/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 441/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 008/2022, tendo como objeto a Contratação de empresas para a Prestação de Serviços 
para Construção de Quadra Poliesportiva da Escola Joao Paulo II, na localidade da Agrovila 14 no município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE  

LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 166/2024 AO CONTRATO Nº 
443/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 146/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JUCILENE SILVEIRA SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JUCILENE SILVEIRA SANTOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.613.417/0001-22, estabelecida à Rua Nova Canaa I – s/n – Serra do 
Ramalho BA – CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Jucilene Silveira Santos, portadora 
de cédula de identidade no 15066487 70 SSP/BA e CPF no 046.815.555-41, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 443/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 443/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 055/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção de Quadros de 
Comandos e Rebobinar de Motores Bombas de Poços Artesianos do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JUCILENE SILVEIRA SANTOS 

Jucilene Silveira Santos 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 167/2024 AO CONTRATO Nº 
445/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 25.298.624/0001-68, estabelecida à Rua Turíbio Vila Nova, M, nº 
369 – Bairro Maravilha – Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo senhor Nestor José dos 
Santos, portador do CPF nº 320.278.005-06 e RG nº 365760093 SSP/SP, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 445/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 445/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 053/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação de 
Praça na localidade da Agrovila 13, no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI 

Nestor José dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 168/2024 AO CONTRATO Nº 
446/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.658.241/0001-32 estabelecida à Av. Central Norte – n 5587– 
Centro – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Mauricio Mota 
Lins, portador de cédula de identidade no 1464373493 SSP/BA e CPF nº 028.747.355-40, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 446/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 446/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 053/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação de 
Quadras nas localidades de Beira Rio, no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

Mauricio Mota Lins 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 169/2024 AO CONTRATO Nº 
447/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.658.241/0001-32 estabelecida à Av. Central Norte – n 5587– 
Centro – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Mauricio Mota 
Lins, portador de cédula de identidade no 1464373493 SSP/BA e CPF nº 028.747.355-40, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 447/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 447/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 056/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção, Reparação e 
Adaptação em Creche no Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

Mauricio Mota Lins 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 170/2024 AO CONTRATO Nº 
449/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
NOCARVEL - NOSSA SENHORA DO CARMO 
VEICULOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa NOCARVEL - NOSSA SENHORA DO CARMO VEICULOS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.914.425/0001-20 estabelecida à 
Rua Poeta Livino Neto, nº 934 – Bairro Nsa Sra Aparecida, Salgueiro – Pernambuco, através de seu 
representante legal o senhor Luciano José Lemos de Oliveira, portador de cédula de identidade no 1749435 
SSP/PE e CPF no 245.172.914-72, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso 
II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 449/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 449/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 052/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Veículos para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
NOCARVEL - NOSSA SENHORA DO CARMO 

VEICULOS LTDA 

Luciano José Lemos de Oliveira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 171/2024 AO CONTRATO Nº 
456/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSÉ MILTON DA SILVA DE SERRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSÉ MILTON DA SILVA DE SERRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.205.593/0001-37, estabelecida à Rua do Comercio, nº 9988 – Centro 
- Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal o senhor José Milton da Cruz, portador de 
cédula de identidade no 33537264 SSP/SP e CPF no 577.752.065-00, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 456/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 456/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 044/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSÉ MILTON DA SILVA DE SERRA 

José Milton da Cruz 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 172/2024 AO CONTRATO Nº 
461/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 153/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LINS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LINS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 37.658.241/0001-32, com sua sede situada na Avenida Central Norte, nº 5587 – Centro – Serra do 
Ramalho – Ba, neste ato representado pelo senhor Mauricio Mota Lins, portadora do CPF nº 028.747.355-40 e 
RG nº 1464373493 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da 
lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 461/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 461/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 060/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Pavimentação Urbana no 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LINS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 

Mauricio Mota Lins 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 173/2024 AO CONTRATO Nº 
465/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.348.947/0001-02, estabelecida à Rua Castro Alves, nº 03 – 
Bairro Centro – serra do Ramalho - Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor 
Joenso dos Santos Silva, portador de cédula de identidade no 54195416 SSP/SP e CPF no 867.923.185-15, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 465/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 465/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 064/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção, ampliação e 
Reparação da Unidade Básica de Saúde na localidade da Agrovila 14, no município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA 

Joenso dos Santos Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 174/2024 AO CONTRATO Nº 
469/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 164/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J A 
RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.699.658/0001-82, estabelecida à Rodovia Vicinal 9.4, nº 64 – Bela 
Vista - Município de Serra do Ramalho - Bahia, neste ato representado pelo senhor José Alves Ribeiro, 
portador da cédula de identidade no 0845646109 SSP/BA e CPF no 864.016.025-20, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 469/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 469/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 068/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação em 
Edificações e Equipamentos Públicos em diversas localidades do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA 

José Alves Ribeiro 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 175/2025 AO CONTRATO Nº 
471/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 162/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
WILIAS LUZ DE SOUSA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa WILIAS LUZ DE SOUSA, inscrita no CNPJ sob nº 
39.895.905/0001-02, com sua sede situada na Rua Acre Agrovila Nove, nº 67 – Centro – Serra do Ramalho – 
Bahia, neste ato representada pelo senhor Wilias Luz de Sousa, portador do CPF nº 029.117.265-29 e RG nº 
14333000478 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 471/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 471/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 066/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Urnas Mortuárias e Serviços de 
Traslados e outros para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
WILIAS LUZ DE SOUSA 

 Wilias Luz de Sousa 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 176/2024 AO CONTRATO Nº 
472/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 168/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.176.567/0001-09, estabelecida à Rua Minas Gerais – 207 – Centro – 
Serra do Ramalho – BA - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal a senhora Marcia Loureiro de 
Ornelas Lopes, portadora de cédula de identidade no 09.906.242-93 SSP/BA e CPF nº 860.916.115-34, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 472/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 472/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 070/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Construção de Bases 
Elevadas para Caixa D’águas em diversas localidades do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA 

Marcia Loureiro de Ornelas Lopes 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 177/2024 AO CONTRATO Nº 
474/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UANDERSON ALVES DE CARVALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UANDERSON ALVES DE CARVALHO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.374.659/0001-00 estabelecida à Avenida São Paulo – nº 51 – Sala 01 
– Centro Serra do Ramalho – BA – CEP 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Uanderson Alves 
de Carvalho, portador de cédula de identidade no 14.723.430-18 SSP BA e CPF no 033.793.785-00, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 474/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 474/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 059/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais e Serviços de Segurança 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UANDERSON ALVES DE CARVALHO 

Uanderson Alves de Carvalho  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 178/2024 AO CONTRATO 
Nº475/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 152/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
INVITECH – SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa INVITECH – SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.646.099/0001-88, estabelecida à Rua Pernambuco 
800, 2º andar, Sala 03, Centro, Cascavel – PR - CEP 85.810-020, através de seu Sócio-Gerente o senhor Elvio 
Svaigen da Silva, portador de cédula de identidade no 5.823.406-0 SSP/PR e CPF no 020.684.669-02, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 475/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 475/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 059/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais e Serviços de Segurança 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
INVITECH – SOLUÇÕES EM TECNOLOGIA EIRELI 

Elvio Svaigen da Silva 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 179/2024 AO CONTRATO Nº 
476/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSE CLAUDIO DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS - 
ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSE CLAUDIO DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS - ME, inscrita 
no CNPJ sob nº 09.112.393/0001-08, com sua sede situada na Av. Duque de Caxias, nº 407 – Casa – Centro – 
Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo senhor Jose Claudio da Silva, portador do CPF nº 
313.064.205-63 e RG nº 05.019.292-23 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 476/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 476/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 065/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Oxigênio Medicinal, Equipamentos e 
Materiais para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE CLAUDIO DA SILVA PEÇAS E SERVIÇOS - 

ME 
Jose Claudio da Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 180/2024 AO CONTRATO Nº 
482/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FARMACIA MED & MAIS PHARMA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FARMACIA MED & MAIS PHARMA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.484.566/0002-20, estabelecida à Avenida Central Sul, nº 58 1º Andar 
– Centro – serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Sândila Tainá Dourado do 
Nascimento, portadora de cédula de identidade no 1276720360 SSP/BA e CPF no 018.800.195-66, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 482/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 482/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 058/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Limpeza para o município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FARMACIA MED & MAIS PHARMA 

Sândila Tainá Dourado do Nascimento 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 181/2024 AO CONTRATO Nº 
483/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.112.177/0001-08 estabelecida à Rua Professor 
Edgar Rios nº 120 – Galpão 10 – Caji – Lauro de Freitas – BA – CEP.: 42.722-000, através de seu Sócio-
Gerente o senhor Iago dos Santos Nunes, portador de cédula de identidade no 12.105.245-11 SSP/BA e CPF 
no 056.591.315-81, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 483/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 483/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 058/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Limpeza para o município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS 

LTDA 
Iago dos Santos Nunes 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 182/2024 AO CONTRATO Nº 
484/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 151/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.229.287/0001-01, estabelecida à 
Rua José de Jesus Pereira, nº 287 – Caiçara – Guanambi - Bahia, através de seu representante legal o senhor 
Keppler Araújo Silva, portador de cédula de identidade no 989125343 SSP/BA e CPF no 100.911.287-22, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 484/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 484/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 058/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Limpeza para o município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS  

HOSPITALARES EIRELI 
Keppler Araújo Silva 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

109
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 183/2024 AO CONTRATO Nº 
485/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEYMES ALVES DUTRA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEYMES ALVES DUTRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.781.551/0001-96 estabelecida à Tv. da Rua Acre/Avenida Central Sul, nº 
9994 – Centro – Serra do Ramalho – BA, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jeymes Alves Dutra, portador 
de cédula de identidade no 487373601 SSP/SP e CPF no 341.855.128-99, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 485/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 485/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 067/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Utensílios e Utilidades Diversas para o 
Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEYMES ALVES DUTRA 

Jeymes Alves Dutra  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 184/2024 AO CONTRATO Nº 
486/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 163/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.578.601/0001-26 estabelecida à Rua do Comercio – 48 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA – CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Genivalda 
Joana de Souza, portadora de cédula de identidade no RG nº 05898620 SSP/SP e CPF nº 737.654.905-63, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 486/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 486/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 067/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Utensílios e Utilidades Diversas para o 
Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA 

Genivalda Joana de Souza  
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 185/2024 AO CONTRATO Nº 
506/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 176/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SV 
LEM ASFALTOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SV LEM ASFALTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.085.245/0001-40 estabelecida à Rua Rio Grande, nº 184 – Bairro Setor C Sul 
Arnaldo H. Ferreira – Luis Eduardo Magalhães - Bahia, através de seu representante legal o senhor Talvani 
Chiapetti, portador de cédula de identidade no 2126828492 SSP/BA e CPF no 457.267.449-34, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 506/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 506/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 076/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Material Asfáltico de Petróleo para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SV LEM ASFALTOS LTDA 

Talvani Chiapetti 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 186/2024 AO CONTRATO Nº 
510/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.166.502/0001-01, estabelecida à Rua do Prodarte, nº 45 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Ubirajara Santos de Macedo, 
portador de cédula de identidade no 958985146SSP/BA e CPF no 021.267.125-16, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 510/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 510/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 072/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, 
Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME 

Ubirajara Santos de Macedo 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 187/2024 AO CONTRATO Nº 
511/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 171/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEYMES ALVES DUTRA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEYMES ALVES DUTRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.781.551/0001-96 estabelecida à Tv. da Rua Acre/Avenida Central Sul, nº 
9994 – Centro – Serra do Ramalho – BA, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jeymes Alves Dutra, portador 
de cédula de identidade no 487373601 SSP/SP e CPF no 341.855.128-99, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 511/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 511/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 072/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, 
Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEYMES ALVES DUTRA – ME 

Jeymes Alves Dutra 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 188/2024 AO CONTRATO Nº 
512/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 177/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARQUES COMERCIO DE VEICULOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARQUES COMERCIO DE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 33.554.162/0001-20, estabelecida à Avenida Barão do Rio 
Branco, nº 240 – Centro – Guanambi - Bahia, através de seu representante legal a senhora Maura  Zaurisia de 
Souza, portadora da cédula de identidade no 0104050977 SSP/BA e CPF no 160.857.445-87, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 512/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 512/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 077/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Veículos para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARQUES COMERCIO DE VEICULOS LTDA 

Maura  Zaurisia de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 189/2024 AO CONTRATO Nº 
516/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.826.038/0001-
74 estabelecida à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA – CEP. 47.630-000, através 
de seu Sócio-Gerente o senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, CNH nº 
05175327581 Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 516/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 516/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 079/2022, tendo como objeto a Prestação de Serviços para Construção de Quadra 
Poliesportiva no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

E TERRAPLENAGEM LTDA 
João Erlanio dos Reis Souza 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 190/2024 AO CONTRATO Nº 
525/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.578.601/0001-26 estabelecida à Rua do Comercio – 48 – 
Centro – Serra do Ramalho – BA, através de seu Sócio-Gerente o senhora Genivalda Joana de Souza, 
portadora de cédula de identidade no 05898620 SSP/SP e CPF no 737.654.905-63, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 525/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 525/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 082/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais e Utensílios para Auxílio 
Natalinos  para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
COMERCIAL DE MOVEIS CASA TUDO LTDA 

Genivalda Joana de Souza 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 191/2024 AO CONTRATO Nº 
533/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GME CASA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GME CASA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 25.205.041/0001-45, estabelecida à Av. São Paulo, nº 9950 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Geis Gomes 
Neves Santos, portadora de cédula de identidade no 20.455.462 Policia Civil – MG e CPF no 022.905.585-08, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 533/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 533/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico 063/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Construção, Hidráulico e 
outros em geral para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GME CASA DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA  

Geis Gomes Neves Santos  
CONTRATADA  

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 192/2024 AO CONTRATO Nº 
534/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 157/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA 
CONSTRUCAO EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA 
CONSTRUCAO EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no  39.983.511/0001-06 
estabelecida à Avenida Porto Seguro, Nº 97, Térreo, Centro. Município: Eunápolis UF: Bahia CEP: 45.820- 
002, através de seu Sócio-Gerente o senhor Bruno Ferreira de Souza, portador de cédula de identidade no 
1199474045 SSP/BA e CPF no 038.926.225-07, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 534/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 534/2022, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 063/2022, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Construção, Hidráulico e 
outros em geral para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BAHIA LUMI ILUMINACAO E MATERIAL PARA 

CONSTRUCAO EIRELI 
Bruno Ferreira de Souza  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEITO TERMO ADITIVO Nº 408/2024 AO CONTRATO Nº 
011/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J S 
LIMA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J S LIMA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, inscrita no CNPJ sob 
nº 23.478.499/0001-42, com sua sede situada na Rua JK, nº 113 – Bairro Centro – Ibipitanga – Bahia – CEP: 
46.540-000, neste ato representado pelo senhor Jorge Santos Lima, portador do CPF nº 913.974.135-49 e RG 
nº 07.836.386-12 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 011/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEITO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 231/2022, conforme 
Processo de Dispensa nº 011/2022, tendo como objeto a contratação de empresa para Locação e 
Manutenção de 01(um) Equipamento para realização de exames de eletrocardiograma (ECG), ilimitados para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Serra do Ramalho – Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J S LIMA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 

Jorge Santos Lima 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEITO TERMO ADITIVO Nº 408/2024 AO CONTRATO Nº 
011/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J S 
LIMA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J S LIMA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS, inscrita no CNPJ sob 
nº 23.478.499/0001-42, com sua sede situada na Rua JK, nº 113 – Bairro Centro – Ibipitanga – Bahia – CEP: 
46.540-000, neste ato representado pelo senhor Jorge Santos Lima, portador do CPF nº 913.974.135-49 e RG 
nº 07.836.386-12 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 011/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEITO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 231/2022, conforme 
Processo de Dispensa nº 011/2022, tendo como objeto a contratação de empresa para Locação e 
Manutenção de 01(um) Equipamento para realização de exames de eletrocardiograma (ECG), ilimitados para 
atender as necessidades do Fundo Municipal de Saúde do Município de Serra do Ramalho – Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J S LIMA ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS 

Jorge Santos Lima 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 231/2024 AO CONTRATO Nº 
016/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSULTORIA ROCHA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSULTORIA ROCHA EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.342.691/0001-93, estabelecida à Rua Riachão, nº 23 – Bairro 
Caripare – Riachão das Neves – BA- CEP 47.970-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Paulo Ferreira 
da Rocha, portador de cédula de identidade no 984391703 SSP/BA e CPF no 014.815.995-85, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 016/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 016/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 001/2023, tendo como objeto a Prestação de Serviços Treinamentos, 
Capacitação, Oficinas, Palestras e outras despesas na semana da Jornada Pedagógica para os Professores da 
Rede Municipal de Ensino do município de Serra do Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSULTORIA ROCHA EIRELI 

Paulo Ferreira da Rocha 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 232/2024 AO CONTRATO Nº 
020/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 013/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS S/C. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob 
o nº 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 
161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o nº 377.377.244-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº /2023, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 020/2023, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 002/2023, tendo como objeto a Contratação de assessoria jurídica para 
levantamento de dados e valores devidos pelo INSS e demais regimes próprios de previdência, para fins de 
compensação de créditos previdenciários pelo sistema COMPREV, incluindo-se implementação, execução e 
operacionalização, bem como serviços judiciais que incluem a discussão sobre a possível prescrição dos 
créditos no contexto do programa de compensação previdenciária, para o Instituto Municipal de Previdência de 
Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS  
Bruno Romero Pedrosa Monteiro 

 CONTRATADO 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 233/2024 AO CONTRATO Nº 
042/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob 
o nº 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 
161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o nº 377.377.244-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 042/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 042/2023, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 003/2023, tendo como objeto a CONTRATADA, em face do presente 
instrumento contratual obriga-se a prestar serviços jurídicos especializados, com amplos poderes para dar 
continuidade ao processo n.º 1030174-28.2019.4.01.3400 e demais incidentes, visando à recuperação dos 
valores não repassados corretamente ao FUNDEB – Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, por repercussão da inobservância do piso mínimo 
estabelecido para o VMAA do FUNDEF (já extinto) no ano de 2006., mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

  
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS  
Bruno Romero Pedrosa Monteiro 

CONTRATADO 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

123
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 234/2023 AO CONTRATO Nº 
043/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 018/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 
ASSOCIADOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, 
estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, nº 47, Casa Forte, Recife/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico intimacoes@monteiro.adv.br, através de seu representante legal 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob 
o nº 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 
161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o nº 377.377.244-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 043/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 043/2023, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 004/2023, tendo como objeto a CONTRATADA, em face do presente 
instrumento contratual obriga-se a prestar serviços jurídicos especializados com amplos poderes para dar 
continuidade ao processo n.º 0009615-38.2017.4.01.3400 e demais incidentes, que busca a execução do título 
executivo obtido nos autos do processo n. 0050616-27.1999.4.03.6100, visando a recuperação dos valores que 
deixaram de ser repassados tempestivamente ao Município em razão da fixação a menor do Valor Mínimo 
Anual por Aluno – VMAA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 
Bruno Romero Pedrosa Monteiro 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 235/2024 AO CONTRATO Nº 
051/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 029/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ESMERO REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE 
LIVROS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ESMERO REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE LIVROS, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 47.105.876/0001-66, com sede na Rua Marcilio Dias, nº 1492 – Bairro Novo Paraíso 
– Araçatuba – São Paulo - CEP 16.074.185, representado neste ato pelo senhor Marcelo de Oliveira Batista, 
portador do RG nº 194158111 SSP/SP e CPF nº 067.479.628-42, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 051/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 051/2023, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 006/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Exclusiva para 
Prestação de Serviços de Fornecimento de Acervo de Livros de Educação Infantil a serem utilizados na 
Educação Infantil da Secretaria Municipal de Educação do município de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas 
e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ESMERO REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE 

LIVROS 
Marcelo de Oliveira Batista  

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 236/2024 AO CONTRATO Nº 
064/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MAGNO PACHECO FRAGA LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MAGNO PACHECO FRAGA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 
24.870.283/0001-90, com sede na Rua Castro Alves, nº 311 – Centro, Bom Jesus da Lapa – Bahia, Cep. 
47.600-000, representado pelo senhor Magno Pacheco Fraga, brasileiro, engenheiro, inscrito no RG nº 
1430883782 SSP/BA e CPF nº 033.265.745-09, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 064/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 064/2023, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 009/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de Serviços de Fornecimento de Mão de Obra Especializada com Prestação de Serviços Técnicos 
em Engenharia de Segurança do Trabalho e Saúde Ocupacional para realizações de Avaliações da Prefeitura 
Municipal de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MAGNO PACHECO FRAGA LTDA 

Magno Pacheco Fraga  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 237/2024 AO CONTRATO Nº 
074/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.574.938/0001-39 estabelecida à Rua Acre, nº 787 – Centro – Serra 
do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Dheic Bruno Nascimento Cardoso, portador 
de cédula de identidade no 1305358775 SSP/BA e CPF no 030.971.755-80, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 074/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 074/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 003/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias 
e Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CIDEVALDO CARDOSO FERREIRA 

Dheic Bruno Nascimento Cardoso  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 238/2024 AO CONTRATO Nº 
075/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JAMAINA ALVES DE SOUSA - ME 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JAMAINA ALVES DE SOUSA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.827.952/0001-41, estabelecida à Rua do Comercio, nº 122 – Centro – 
Serra do Ramalho – BA, através de seu Sócio-Gerente a Senhora Jamaina Alves De Sousa, portadora de 
cédula de identidade no 09.659.037-88 SSP/BA e CPF no 009.819.215-90, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 075/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 075/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 003/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias 
e Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JAMAINA ALVES DE SOUSA 

Jamaina Alves De Sousa  
CONTRATADA  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 239/2024 AO CONTRATO Nº 
076/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSÉ CARLOS DIAS VIANA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSÉ CARLOS DIAS VIANA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 96.724.968/0001-30, estabelecida à Rua Flamengo, nº 245 – Amaralina 
– Bom Jesus da Lapa - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor José Carlos Dias Viana, portador da cédula 
de identidade no 0690486901 SSP/BA e CPF no 654.773.755-15, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 076/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 076/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 003/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis para as Unidades de Saúde e Educação, Secretarias 
e Diversos Setores da Administração do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSÉ CARLOS DIAS VIANA 

José Carlos Dias Viana 
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 240/2024 AO CONTRATO Nº 
093/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.229.287/0001-01, estabelecida à 
Rua José de Jesus Pereira, nº 287 – Caiçara – Guanambi - Bahia, através de seu representante legal o senhor 
Keppler Araújo Silva, portador de cédula de identidade no 989125343 SSP/BA e CPF no 100.911.287-22, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 093/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 093/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 005/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Equipamentos, Insumos, Materiais e Medicamentos Odontológicos para o Fundo 
Municipal de Saúde do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BAHIA MEDIC COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES EIRELI  
Keppler Araújo Silva  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 241/2024 AO CONTRATO Nº 
094/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
HOSPITRONICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS 
MEDICO HOSPITALAR LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa HOSPITRONICA - COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.737.428/0001-14, 
estabelecida à Avenida Celso Garcia Cid, nº 1523 – Loja 08 – Centro – Londrina - Paraná, através de seu 
representante legal o senhor Leandro Maria Claro, portador de cédula de identidade no 99885165 SSP/PR e 
CPF no 064.700.929-47, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 094/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 094/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 005/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Equipamentos, Insumos, Materiais e Medicamentos Odontológicos para o Fundo 
Municipal de Saúde do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
HOSPITRONICA - COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA  
Leandro Maria Claro 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 242/2024 AO CONTRATO Nº 
101/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
IVAN DE SOUSA VERAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa empresa IVAN DE SOUSA VERAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 49.008.104/0001-31 estabelecida à AV CENTRAL SUL, Nº 42, 
Centro, Serra do Ramalho – Bahia, CEP 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) IVAN DE 
SOUSA VERAS, portador da Carteira de Identidade nº 1349522600 SSP/BA e CPF nº 015.372.481-11, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 101/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 101/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do 
município de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IVAN DE SOUSA VERAS LTDA  

IVAN DE SOUSA VERAS 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 243/2024 AO CONTRATO Nº 
102/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ARAUJO SILVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ARAUJO SILVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.270.519/0001-39, estabelecida à Av Zeca Miranda, 
nº 366 – Lagoa Grande – Bom Jesus da Lapa – BA, CEP 47.600-000, através de seu representante legal o 
senhor Eutrópio Kiim Araújo Silva, portador da Carteira de Identidade nº 989593878 SSP/BA e CPF nº 
033.123.515-37, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 102/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 102/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do 
município de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ARAUJO SILVA AUTO PEÇAS E SERVIÇOS 

EIRELI  
Eutrópio Kiim Araújo Silva  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 244/2024 AO CONTRATO Nº 
103/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SHOPCAR PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SHOPCAR PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.681.284/0001-33, estabelecida à Av. Manoel 
Novais, nº 2062 – Lagoa Grande – Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP 47.600-000, através de seu 
representante legal o senhor Fábio Alex Magalhães de Almeida Junior, portador da Carteira de Identidade nº 
12700267-71 SSP/BA e CPF nº 045.043.015-47, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 103/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 103/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do 
município de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SHOPCAR PEÇAS E SERVIÇOS PARA AUTOS 

LTDA  
Fábio Alex Magalhães de Almeida Junior 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 245/2024 AO CONTRATO Nº 
104/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LIPECAR SERVICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LIPECAR SERVICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.410.230/0001-02 estabelecida à Rua São Paulo 9987 – Terreo – Centro – 
Serra do Ramalho – Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Antônio de Souza, portador da Carteira 
de Identidade nº 8265227 SSP/BA e CPF nº 001.778.165-54, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 104/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 104/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do 
município de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LIPECAR SERVICOS LTDA  

João Antônio de Souza  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 246/2024 AO CONTRATO Nº 
105/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
HERMESON REUTER FERNANDES FARIAS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa HERMESON REUTER FERNANDES FARIAS, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 18.017.306/0001-16, estabelecida à Avenida Norte, nº 24, Centro 
- Serra do Ramalho – Ba, CEP 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Hermeson Reuter 
Fernandes Farias, portador da cédula de identidade no 351068806 SSP/SP e CPF no 216.885.658-33, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 105/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 105/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do 
município de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
HERMESON REUTER FERNANDES FARIAS 

Hermeson Reuter Fernandes Farias 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 247/2024 AO CONTRATO Nº 
106/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MOLAS AUTO PEÇAS BRASIL LTDA – ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MOLAS AUTO PEÇAS BRASIL LTDA – ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.336.577/0001-83 estabelecida à Rua 1, nº.: 239, Loja, Bairro 
Sítio Vomitamel, Guanambi-BA, CEP.: 46.430-000, através de seu Sócio-Gerente o senhora Eliene Cardoso de 
Souza Albuquerque, portadora de cédula de identidade no 07.934.314-76 SSP/BA e CPF no 920.887.835-04, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 106/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 106/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do 
município de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MOLAS AUTO PEÇAS BRASIL LTDA – ME 

Eliene Cardoso de Souza Albuquerque 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 248/2024 AO CONTRATO Nº 
107/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDMAR FRANCHIN – ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDMAR FRANCHIN – ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.743.619/0001-42, estabelecida à Rua São Paulo, nº 2207 – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, CEP 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Edmar Franchin, portador da 
Carteira de Identidade nº 12684386 42 SSP/BA e CPF nº 046.953.679-98, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 107/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 107/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do 
município de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDMAR FRANCHIN – ME  

Edmar Franchin  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 249/2024 AO CONTRATO Nº 
108/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDUARDO SAMPAIO RIBEIRO – ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDUARDO SAMPAIO RIBEIRO – ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.571.819/0001-98, estabelecida à Avenida Norte, nº 50, Centro, Serra 
do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Eduardo Sampaio 
Ribeiro, portador da Carteira de Identidade nº 961673192 SSP/BA e CPF nº 226.070.508-12, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 108/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 108/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do 
município de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDO SAMPAIO RIBEIRO – ME  

Eduardo Sampaio Ribeiro  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 250/2024 AO CONTRATO Nº 
109/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSE ANTONIO RODRIGUES LIMA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSE ANTONIO RODRIGUES LIMA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 49.706.644/0001-99 estabelecida à Rua Luiz Teixeira de Souza – s/n – 
Por do Sol – Serra do Ramalho – BA, CEP 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) JOSE 
ANTONIO RODRIGUES LIMA, portador da Carteira de Identidade nº 5515114 SSP/GO e CPF nº 037.304.371-
60, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 109/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 109/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do 
município de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE ANTONIO RODRIGUES LIMA  

Jose Antonio Rodrigues Lima  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 251/2024 AO CONTRATO Nº 
110/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOSE O. GOMES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOSE O. GOMES, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 16.286.981/0001-15, estabelecida à Av Principal Norte,  s/nº – Centro - Serra do Ramalho – 
Bahia - CEP 47.630-000, através de seu representante legal o senhor José Oliveira Gomes, portador da 
Carteira de Identidade nº 2474782 SSP/BA e CPF nº 272.953.975-15, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 110/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 110/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do 
município de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE O. GOMES  

José Oliveira Gomes  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 252/2024 AO CONTRATO Nº 
111/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ELESSANDRO BARBOSA DA COSTA – ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ELESSANDRO BARBOSA DA COSTA – ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.213.690/0001-81 estabelecida à Avenida São Paulo, nº 30, 
Centro, Serra do Ramalho – Ba, CEP 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Elessandro 
Barbosa da Costa, portador da cédula de identidade no 990675602 SSP/BA e CPF no 004.935.415-94, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 111/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 111/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do 
município de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ELESSANDRO BARBOSA DA COSTA – ME 

Elessandro Barbosa da Costa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 253/2024 AO CONTRATO Nº 
112/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 040/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PETRAC PEÇAS PARA TRATORES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PETRAC PEÇAS PARA TRATORES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.011.486/0001-03, estabelecida à Av Do Trabalho, nº 320 – 
São José – Guanambi – BA, CEP 46.430-000, através de seu representante legal o senhor Iago Rodrigues 
Lessa Pereira, portador da Carteira de Identidade nº 14.528.183-39 SSP/BA e CPF nº 032.150.965-01, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 112/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 112/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 009/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Peças, Lubrificantes, Acessórios, Pneus e Serviços para Veículos e Máquinas do 
município de Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PETRAC PEÇAS PARA TRATORES LTDA 

Iago Rodrigues Lessa Pereira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 254/2024 AO CONTRATO Nº 
113/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SOLANGE SANTOS DE ANDRADE-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SOLANGE SANTOS DE ANDRADE-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 23.647.677/0001-11, estabelecida à Avenida Sul, nº 9985 – 
Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Solange Santos de Andrade, 
portadora de cédula de identidade no 0858670712 SSP/BA e CPF no 689.725.805-97, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 113/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 113/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Materiais Esportivos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SOLANGE SANTOS DE ANDRADE-ME  

Solange Santos de Andrade  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 255/2024 AO CONTRATO Nº 
114/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TRINCA ESPORTES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TRINCA ESPORTES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.902.969/0001-83, estabelecida à Rua Comandante Almiro, nº 465 – Centro – 
Feira de Santana - Bahia, através de seu representante legal o senhor Lucas Mascarenhas Mattos Bulos, 
portador de cédula de identidade no 1288125917 SSP/BA e CPF no 046.001.455-26, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 114/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 114/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Materiais Esportivos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TRINCA ESPORTES LTDA  

Lucas Mascarenhas Mattos Bulos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 256/2024 AO CONTRATO Nº 120/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 049/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO DE 
SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa INOVVE 
SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA 
EMPRESARIAL LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, 
portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 16 - 
Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado 
a empresa INOVVE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 32.049.941/0001-06, com sede na Avenida Santos Dumont, nº 1740 – Barrio Aldeota – Fortaleza - Ceará, 
CEP. 60.150-161, representado neste ato pela senhora Ana Maria Felipe Dias, portadora do RG nº 99029247798 
SSP/CE e CPF nº 855.761.073-49, residente e domiciliada na Rua Carolina Sucupira, nº 1180, Aptº 1001, Bairro 
Aldeota – Fortaleza – Ceará, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de natureza 
contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 120/2023, que ora é 
aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao princípio da 
economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o cumprimento 
da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 120/2023, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 013/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Prestar Serviços 
Técnicos Especializados de Consultoria e Assessoria visando: Levantamento e constituição de receitas de natureza 
tributária diversas, inclusive: TLF, TLA, Habite-se de torres de geração eólica e solar, ISSQN de instituições 
financeiras e postos de atendimentos bancários, cartórios, construtoras, dentre outros; Emissão de laudos e 
pareceres técnicos sobre grandezas elétricas (consumo, energia, potência, dentre outros) e sobre quadro de 
iluminação pública (QIP) visando a repetição de indébitos decorrentes de cobranças indevidas (a maior) nas contas 
de energia elétrica de titularidade do municípios. Anulação e/ou redução de valores referentes a cobranças 
realizados por meio de Termo de Ocorrência e Inspeção (TOI), conforme especificações técnicas contidas no projeto 
de serviços e proposta de preços., mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da Vigência 
do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para todos 
os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois de 
lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

 
Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 

 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

  
INOVVE SERVIÇOS DE TREINAMENTOS E 

CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA  
Ana Maria Felipe Dias  

CONTRATADO 
 

  
Testemunha RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 257/2024 AO CONTRATO Nº 
123/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS BOAS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS BOAS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.856.204/0001-45, estabelecida à Rodovia Vicinal 
9.4, nº 06 – Bela Vista – Serra do Ramalho – Bahia, neste ato representada pelo senhor Vorton Moura Vilas 
Boas, portador do RG nº 961340037 SSP/BA e CPF nº 801.981.635-68, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 123/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 123/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 012/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Combustíveis para os Veículos e Máquinas do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
COMERCIAL DE COMBUSTÍVEIS VILAS BOAS 

LTDA 
Vorton Moura Vilas Boas 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 258/2024 AO CONTRATO Nº 
124/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 052/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AUTO POSTO FERNANDES E FARIAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AUTO POSTO FERNANDES E FARIAS LTDA pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.433.057/0001-17, estabelecida à Av. Central Norte, nº 230 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia – Cep. 47630-000, através de seu representante legal o senhor Heyder 
Paulo Fernandes Farias, portador de cédula de identidade no 05592120527 SSP/BA e CPF no 686.069.315-00, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 124/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 124/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 012/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Combustíveis para os Veículos e Máquinas do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AUTO POSTO FERNANDES E FARIAS LTDA 

Heyder Paulo Fernandes Farias 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 259/2024 AO CONTRATO Nº 
132/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ABDIEL DE SANTANA COSTA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ABDIEL DE SANTANA COSTA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.669.164/0001-93 estabelecida à Av. Central Norte, nº s/n, - Centro – 
Serra do Ramalho-Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Abdiel de Santana Costa, portador de cédula de 
identidade no 2121192492 e CPF no 081.943.205-93, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base 
no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 132/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 132/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 014/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para Prestação de Serviços de Serralheria para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ABDIEL DE SANTANA COSTA 

Abdiel de Santana Costa 
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 260/2024 AO CONTRATO Nº 
133/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
REINALDO DOMINGOS FAGUNDES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa REINALDO DOMINGOS FAGUNDES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 18.398.006/0001-24, estabelecida à Rua do Prodart, nº 01, - Centro – 
Serra do Ramalho-Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Reinaldo Domingos Fagundes, portador de 
cédula de identidade no 1300496975 e CPF no 009.444.475-70, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 133/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 133/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 014/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para Prestação de Serviços de Serralheria para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
REINALDO DOMINGOS FAGUNDES 

Reinaldo Domingos Fagundes 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 261/2024 AO CONTRATO Nº 
134/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
RICARDO DA SILVA DE JESUS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RICARDO DA SILVA DE JESUS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.900.471/0001-70 estabelecida à Rua São Paulo – 100 – Centro – 
Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Ricardo da Silva de 
Jesus, portador de cédula de identidade no 585227494 SSP/BA e CPF nº 482.449.808-26, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 134/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 134/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 014/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para Prestação de Serviços de Serralheria para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RICARDO DA SILVA DE JESUS 

Ricardo da Silva de Jesus  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 262/2024 AO CONTRATO Nº 
135/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SR 
CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.157.994/0001-57, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 
Centro – Serra do Ramalho- Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Antunes de Sá, portador de 
cédula de identidade no 1600175210 e CPF no 047.073.165-65, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 135/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 135/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 014/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para Prestação de Serviços de Serralheria para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

Eduardo Antunes de Sá 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 264/2024 AO CONTRATO Nº 
142/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa C I 
ALVES BARRETO & CIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa C I ALVES BARRETO & CIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no  07.230.563/0001-15  estabelecida na Rua Coronel José Nogueira, nº 
92, Centro, Xique-Xique/BA, CEP: 47.400-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Arlete Alves da 
Rocha, portador de cédula de identidade no  02.315.746-14  e CPF no  470.954.405-06, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 142/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 142/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Confecções e Malharia para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas 
e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
C I ALVES BARRETO & CIA LTDA 

Arlete Alves da Rocha  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 265/2024 AO CONTRATO Nº 
143/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.763.088/0001-97, estabelecida na AV. São Paulo, s/– Centro – 
Serra do Ramalho - BA - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) João Paulo R. C. 
Nascimento Virgens, portador de cédula de identidade no 13.535.022-01 SSP/BA e CPF no 843.597.305-00, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 143/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 143/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 016/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Confecções e Malharia para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas 
e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 

João Paulo R. C. Nascimento Virgens  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 266/2024 AO CONTRATO Nº 
144/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA – ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA – ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.755.707/0001-61 estabelecida na Rua do Comercio, nº 49, 
Centro, Serra do Ramalho – Ba, CEP 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Maria Cardoso de 
Oliveira, portador de cédula de identidade no 03.345.264-42 SSP/BA  e CPF no 297.372.305-15, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 144/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 144/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 056/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Confecções e Malharia para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas 
e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA CARDOSO DE OLIVEIRA – ME 

Maria Cardoso de Oliveira 
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 267/2024 AO CONTRATO Nº 
150/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 064/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 01.146.871/0001-80, estabelecida à Rua Saguairu, nº 
274 – Casa Verde – São Paulo – SP, através de seu representante legal o senhor Cristian Muniz dos Santos, 
portador de cédula de identidade no 212529158 SSP/SP e CPF no 119.024.618-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 150/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 150/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 020/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para Fornecimento de Kits de Projetos Pedagógicos (Brinquedotecas), para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação e Escolas da Rede Municipal de Educação do Município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PAE EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS 

LTDA 
Cristian Muniz dos Santos 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 268/2024 AO CONTRATO Nº 
165/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 085/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO, brasileiro, casado, 
advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o nº 11.338, OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, 
OAB/PB 11.338-A, OAB/RJ 2.483-A, OAB/SP 161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o nº 377.377.244-00, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 165/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 165/2022, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 019/2023, tendo como objeto a Contratação de assessoria jurídica para 
levantamento de dados e valores devidos pelo INSS e demais regimes próprios de previdência, para fins de 
compensação de créditos previdenciários pelo sistema COMPREV, incluindo-se implementação, execução e 
operacionalização, bem como serviços judiciais que incluem a discussão sobre a possível prescrição dos 
créditos no contexto do programa de compensação previdenciária, para o Instituto Municipal de Previdência de 
Serra do Ramalho, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

  
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS 

ASSOCIADOS 
Bruno Romero Pedrosa Monteiro 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 269/2024 AO CONTRATO Nº 
173/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.229.287/0001-01, estabelecida à Rua José 
de Jesus Pereira, nº 287 – Caiçara – Guanambi - Bahia, através de seu representante legal o senhor Keppler 
Araújo Silva, portador de cédula de identidade no 989125343 SSP/BA e CPF no 100.911.287-22, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 173/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 173/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VIVRE COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA  
Keppler Araújo Silva  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 270/2024 AO CONTRATO Nº 
206/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 098/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FABIANO ROCHA PEREIRA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FABIANO ROCHA PEREIRA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.087.539/0001-37 estabelecida à Rua Pernambuco, nº s/n – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia – Cep. 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Fabiano Rocha 
Pereira, portador de cédula de identidade no 1323246444 SSP/BA e CPF no 047.073.265-28, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 206/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 206/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 029/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Equipamentos e Peças de Marcenaria para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FABIANO ROCHA PEREIRA-ME  

Fabiano Rocha Pereira  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

159
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 271/2024 AO CONTRATO Nº 
197/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ROM CARD – ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ROM CARD – ADMINISTRADORA DE CARTÕES LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.895.286/0001-28, estabelecida à Rua 
Expedicionário Holz, nº 550 – 14º Andar - Sala 1401 - Bairro América – Joinville – Santa Catarina – CEP: 
89.201-740, através de seu representante legal o senhor Ricardo Luiz dos Santos, portador de cédula de 
identidade no 3821109 CRA/SC e CPF no 021.090.379-11, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 197/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 197/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 024/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para Gerenciamento e fornecimento de cartões eletrônicos/magnéticos destinados aos beneficiários do 
Programa Renda Cidadã para o Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROM CARD – ADMINISTRADORA DE CARTÕES 

LTDA  
Ricardo Luiz dos Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 272/2024 AO CONTRATO Nº 
201/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JUSCIMARA MARTINS DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JUSCIMARA MARTINS DA SILVA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 28.491.222/0001-73 estabelecida à Avenida Norte – 27 - Centro – Serra 
do Ramalho – Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhora Juscimara Martins da Silva, portadora de cédula de 
identidade no 13054659 38 SSP/BA e CPF nº 021.903.675-65, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 201/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 201/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 026/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para Prestação de Serviços de Lavagem e Borracharia em Veículos, Máquinas e Equipamentos do município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JUSCIMARA MARTINS DA SILVA  

Juscimara Martins da Silva  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 273/2024 AO CONTRATO Nº 
200/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LIPECAR SERVIÇOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LIPECAR SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 44.410.230/0001-02, estabelecida à Rua São Paulo, nº 9987, através de seu 
representante legal o senhor João Antonio de Souza, portador de cédula de identidade no 0826522793 SSP/BA 
e CPF no 001.778.165-54, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 200/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 200/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 026/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para Prestação de Serviços de Lavagem e Borracharia em Veículos, Máquinas e Equipamentos do município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LIPECAR SERVIÇOS LTDA  

João Antonio de Souza  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 274/2024 AO CONTRATO Nº 
186/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.166.179/0001-09, estabelecida à Rua Norte, nº 05, Centro, Serra do 
Ramalho – Ba, CEP 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Adélcio Alves da Rocha, portador de 
cédula de identidade no 03.001.732-70 SSP/BA e CPF no 385.093.185-49, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 186/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 186/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 008/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Materiais de Expediente para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADELCIO ALVES DA ROCHA-ME  

Adélcio Alves da Rocha  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 275/2024 AO CONTRATO Nº 
187/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALEA COMERCIAL LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALEA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.011.917/0001-70, estabelecida à Rua Conselheiro Petronilio Pinto, nº 179, 
Sobradinho – Feira de Santana – Bahia, através de seu representante legal o senhor Victor Freitas Medeiros, 
portador de cédula de identidade no 1005395217 SSP/BA e CPF no 007.643.675-60, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 187/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 187/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 008/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Materiais de Expediente para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALEA COMERCIAL LTDA  

Victor Freitas Medeiros  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 276/2024 AO CONTRATO Nº 
188/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALEXANDRO BARROS DO NASCIMENTO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALEXANDRO BARROS DO NASCIMENTO-ME, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 31.821.132/0001-08, estabelecida à Avenida Lindolfo Miranda, 
nº 149B, São Gotardo – Bom Jesus da Lapa – Bahia, através de seu representante legal o senhor Alexandre 
Barros do Nascimento, portador de cédula de identidade no 1522348 SSP/DF e CPF no 523.744.915-87, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 188/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 188/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 008/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Materiais de Expediente para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALEXANDRO BARROS DO NASCIMENTO-ME 

Alexandre Barros do Nascimento 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 277/2024 AO CONTRATO Nº 
189/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.813.565/0001-20, estabelecida à Rua do Comercio, 
nº 28B, Centro – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal a senhora Kelly Andreia 
Antunes Ribeiro Sousa, portador de cédula de identidade no 0798621109 SSP/BA e CPF no 809.604.995-04, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 189/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 189/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 008/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Materiais de Expediente para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME 

Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 278/2024 AO CONTRATO Nº 
190/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.855.139/0001-30 estabelecida à Av. Duque 
de Caxias, nº 445, Centro, Bom Jesus da Lapa – Ba, CEP 47.600-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Antônio Januário de Alencar Neto, portador de cédula de identidade no 91001002833 SSP/CE e CPF no 
512.954.741-15, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 190/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 190/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 008/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Materiais de Expediente para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO 

COMERCIAL LTDA  
Antônio Januário de Alencar Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 279/2024 AO CONTRATO Nº 
180/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CASA BETEL MOVEIS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASA BETEL MOVEIS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.591.474/0001-13, estabelecida à Rua do Comercio, nº 91 – Centro – Serra do 
Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Paulo Miranda dos Santos, portador de cédula 
de identidade no 845565281 SSP/BA e CPF no 001.897.305-10, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 180/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 180/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CASA BETEL MOVEIS LTDA  

Paulo Miranda dos Santos  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 280/2024 AO CONTRATO Nº 
181/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ESTOFADOS PAIS & FILHOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ESTOFADOS PAIS & FILHOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.722.844/0001-74, estabelecida à Rua do Comercio, nº 86A, através 
de seu representante legal a senhora Rute Alves dos Santos, portadora da cédula de identidade no 
0791398250 SSP/BA e CPF no 689.703.905-53, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 181/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 181/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ESTOFADOS PAIS & FILHOS LTDA  

Rute Alves dos Santos  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 281/2024 AO CONTRATO Nº 
182/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FABIANO ROCHA PEREIRA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FABIANO ROCHA PEREIRA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 20.087.539/0001-37, estabelecida à Rua Pernambuco, s/nº - Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Fabiano Rocha Pereira, portador de 
cédula de identidade no 1323246444 SSP/BA e CPF no 047.073.265-28, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 182/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 182/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FABIANO ROCHA PEREIRA LTDA  

Fabiano Rocha Pereira  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 282/2024 AO CONTRATO Nº 
183/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEYMES ALVES DUTRA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEYMES ALVES DUTRA - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.781.551/0001-96 estabelecida à Tv. da Rua Acre/Avenida Central Sul, nº 
9994 – Centro – Serra do Ramalho – BA, através de seu representante legal o senhor Jeymes Alves Dutra, 
portador de cédula de identidade no 487373601 SSP/SP e CPF no 341.855.128-99, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 183/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 183/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEYMES ALVES DUTRA - ME  

Jeymes Alves Dutra  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 283/2024 AO CONTRATO Nº 
184/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
RHUAN DAVID SANTOS DE OLIVEIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa RHUAN DAVID SANTOS DE OLIVEIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.063.585/0001-27 estabelecida à Tv 2 do Hospital, nº  69 – 
Bairro Santa Eulalia – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante o senhor Rhuan David Santos 
de Oliveira, portador de cédula de identidade no 5582171 Policia Civil GO e CPF no 054.356.445-26, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 184/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 184/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RHUAN DAVID SANTOS DE OLIVEIRA  

Rhuan David Santos de Oliveira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 284/2024 AO CONTRATO Nº 
185/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.166.502/0001-01, estabelecida à Rua do Prodarte, nº 45 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Ubirajara Santos de Macedo, 
portador de cédula de identidade no 958985146SSP/BA e CPF no 021.267.125-16, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 185/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 185/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, Equipamentos e Utensílios Diversos para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME  

Ubirajara Santos de Macedo  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 285/2024 AO CONTRATO Nº 
175/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FARMACIA MED & MAIS PHARMA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FARMACIA MED & MAIS PHARMA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 43.484.566/0002-20, estabelecida à Avenida Central Sul, nº 58 1º Andar 
– Centro – serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Sândila Tainá Dourado do 
Nascimento, portadora de cédula de identidade no 1276720360 SSP/BA e CPF no 018.800.195-66, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 175/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 175/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FARMACIA MED & MAIS PHARMA  

Sândila Tainá Dourado do Nascimento 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 286/2024 AO CONTRATO Nº 
174/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOAO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOAO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.206.435/0001-36, estabelecida à Rua  1º de Maio, nº 330 – 
Centro – Guanambi - Bahia, através de seu representante legal o senhor João Hilds Porto Pereira, portador de 
cédula de identidade no 3354319 SSP/BA e CPF no 434.620.657-34, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 174/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 174/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOAO HILDS PORTO PEREIRA EIRELI  

João Hilds Porto Pereira  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 287/2024 AO CONTRATO Nº 
176/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa M & 
A SUPRA COMERCIAL LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a M & A SUPRA COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.731.996/0001-69, estabelecida à Rua  A, nº 58 – Itinga – Lauro de Freitas - 
Bahia, através de seu representante legal o senhor Marco Antonio Crisostomo Portela, portador de cédula de 
identidade no 163817006 SSP/BA e CPF no 371.700.665-72, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 176/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 176/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
M & A SUPRA COMERCIAL LTDA  
Marco Antonio Crisostomo Portela 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 288/2024 AO CONTRATO Nº 
179/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARIA DE FATIMA DA CRUZ FELIPE LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARIA DE FATIMA DA CRUZ FELIPE LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.827.622/0001-06, estabelecida à Rua Principal nº 9999 – 
Agrovila 02 – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Maria de Fátima da 
Cruz Felipe, portador de cédula de identidade no 0873721691 SSP/BA e CPF no 004.577.755-13, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 179/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 179/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA DE FATIMA DA CRUZ FELIPE LTDA 

Maria de Fátima da Cruz Felipe 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 289/2024 AO CONTRATO Nº 
177/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa MD 
MATERIAL HOSPITALAR EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.294.636/0001-32, estabelecida à Avenida Santiago de Compostela, 
s/nº – Parque Bela Vista – Salvador - Bahia, através de seu representante legal o senhor Marlon Marcos 
Arruda Araújo, portador da cédula de identidade no 1133668330 SSP/BA e CPF no 044.648.675-29, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 177/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 177/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MD MATERIAL HOSPITALAR EIRELI  

Marlon Marcos Arruda Araújo  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

178
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 290/2024 AO CONTRATO Nº 
178/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 053/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES ODONTOLOGICOS 
IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
HOSPITALARES ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E EXPORTACOES LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 11.311.773/0001-05, estabelecida à Rodovia BR 101, s/nº – Jacana – 
Itabuna - Bahia, através de seu representante legal o senhor João Marinho Galvão Bisneto, portador de cédula 
de identidade no 599822090 SSP/BA e CPF no 647.041.225-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 178/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 178/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 013/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Medicamentos e Materiais Hospitalares para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
OKEY-MED DISTRIBUIDORA DE 

MEDICAMENTOS HOSPITALARES 
ODONTOLOGICOS IMPORTACOES E 

EXPORTACOES LTDA  
João Marinho Galvão Bisneto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 291/2024 AO CONTRATO Nº 
204/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DIELE SOUZA BATISTA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DIELE SOUZA BATISTA-ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.924.292/0001-97 estabelecida à Rua Principal, s/nº – Agrovila 10 – Serra do 
Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Diele Souza Batista, portador de cédula de 
identidade no 1600276598 SSP/BA e CPF no 058.678.995-27, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 204/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 291/2024, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 025/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios como: Pão e Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DIELE SOUZA BATISTA-ME  

Diele Souza Batista  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

180
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 292/2024 AO CONTRATO Nº 
203/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ISNEI DA SILVA DAVID-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa empresa ISNEI DA SILVA DAVID-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.269.576/0001-73 estabelecida à Rua Paralelo Norte, nº 9999 – 
Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Isnei da Silva David, portador 
de cédula de identidade no 1353926087 SSP/BA e CPF no 031.883.665-31, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 203/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 203/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 025/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios como: Pão e Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ISNEI DA SILVA DAVID-ME  

Isnei da Silva David  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 293/2024 AO CONTRATO Nº 
205/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 091/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VALMIRA NASCIMENTO E LIMA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VALMIRA NASCIMENTO E LIMA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 36.458.173/0001-03, estabelecida à Rua Bahia, nº 98 – Centro – Serra 
do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal a senhora Valmira Nascimento e Lima, portador de 
cédula de identidade no 374509992 SSP/SP e CPF no 318.491.438-03, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 205/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 205/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 025/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios como: Pão e Lanches para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VALMIRA NASCIMENTO E LIMA-ME  

Valmira Nascimento e Lima  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 294/2024 AO CONTRATO Nº 
202/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GUANAMBI PERFURACAO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GUANAMBI PERFURACAO LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 13.979.139/0001-70 estabelecida à Rua Mario Teixeira – nº 244 – 
Artoporto Velho – Guanambi – BA – CEP 46.430-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Maria José 
Teixeira, portadora de cédula de identidade no 01621196 07 SSP/BA e CPF no 181.987.085-53, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 202/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 202/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 027/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para Prestação de Serviços de Perfuração de Poços Artesianos e Revestimentos no município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GUANAMBI PERFURACAO LTDA  

Maria José Teixeira  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 295/2024 AO CONTRATO Nº 
208/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 088/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.176.567/0001-09, estabelecida à Rua Minas Gerais – 207 – Centro – 
Serra do Ramalho – BA - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal a senhora Marcia Loureiro de 
Ornelas Lopes, portadora de cédula de identidade no 09.906.242-93 SSP/BA e CPF nº 860.916.115-34, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 208/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 208/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 023/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para a Prestação de Serviços de Manutenção e Reparação de Unidade Escolar da Agrovila 06, no município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MDJ SERRA CONSTRUTORA LTDA 

Marcia Loureiro de Ornelas Lopes 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 296/2024 AO CONTRATO Nº 
209/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
IZAQUE PEREIRA DOS SANTOS-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa IZAQUE PEREIRA DOS SANTOS-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.998.141/0001-60, estabelecida à Avenida Norte, s/nº  - Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Izaque Pereira dos Santos, portador de 
cédula de identidade no 1600050271 SSP/BA e CPF no 057.987.385-40, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 209/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 209/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 028/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para a Prestação de Serviços de Publicidade e Propaganda Volante em Caros de Som para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IZAQUE PEREIRA DOS SANTOS-ME 

Izaque Pereira dos Santos 
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 297/2024 AO CONTRATO Nº 
210/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MATEUS CARDOSO FERREIRA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MATEUS CARDOSO FERREIRA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 51.450.698/0001-88, estabelecida à Rua Paraná, nº 331 1A - Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Mateus Cardoso Ferreira, portador de 
cédula de identidade no 1681238195 SSP/BA e CPF no 084.103.625-03, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 210/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 210/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 094/2023, tendo como objeto a a prestação de serviços da 
CONTRATADA para a Prestação de Serviços de Publicidade e Propaganda Volante em Caros de Som para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MATEUS CARDOSO FERREIRA-ME 

Mateus Cardoso Ferreira 
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 298/2024 AO CONTRATO Nº 
211/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 094/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANDRESSA MENEGHEL ADAMI-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANDRESSA MENEGHEL ADAMI-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.730.853/0001-93, estabelecida à Rua Paraná, s/nº  - Centro – Serra 
do Ramalho - Bahia, através de seu Sócio-Gerente a senhora Andressa Meneghel Adami, portadora de cédula 
de identidade no 1214177190 SSP/BA e CPF no 816.053.745-04, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 211/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 211/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 094/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para a Prestação de Serviços de Publicidade e Propaganda Volante em Caros de Som para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANDRESSA MENEGHEL ADAMI-ME 

Andressa Meneghel Adami 
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 299/2024 AO CONTRATO Nº 
212/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 101/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.813.565/0001-20, estabelecida à Rua do Comercio, 
nº 28B, Centro – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal a senhora Kelly Andreia 
Antunes Ribeiro Sousa, portador de cédula de identidade no 0798621109 SSP/BA e CPF no 809.604.995-04, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 212/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 212/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 101/2023, tendo como objeto é a prestação de serviços da 
CONTRATADA para a Prestação de Serviços de Ornamentação e Locação de Equipamentos para Eventos do 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME 

Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa 
CONTRATADO 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 300/2024 AO CONTRATO Nº 
213/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 03.180.328/0001-25, estabelecida à Rua Rio Itapicuru, nº 40 – 
Bairro Brasília – Feira de Santana – Bahia, através de seu representante legal a senhora Lais Mascarenhas 
Bulos Brito, portadora de cédula de identidade no 1288128509 SSP/BA e CPF no 052.536.155-39, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 213/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 213/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 031/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Fardamento Escolar para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALTERNATIVA COMERCIAL TEXTIL LTDA 

Lais Mascarenhas Bulos Brito 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 301/2024 AO CONTRATO Nº 
223/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 38.285.197/0001-25, estabelecida à Rua Amazonas, s/nº - Bairro 
Santa Eulalia – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal o senhor Geraldo Rodrigues 
Moreira, portador de cédula de identidade no 2819932 SSP/BA e CPF no 009.264.755-33, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 223/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 223/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 030/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para a Prestação de Serviços de Pinturas e Reparos em Geral em diversas localidades do município de Serra 
do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GERALDO RODRIGUES MOREIRA-ME 

Geraldo Rodrigues Moreira 
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 302/2024 AO CONTRATO Nº 
224/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 107/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JURACI VIEIRA DA SILVA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.077.857/0001-70, estabelecida à Av Central Norte, nº 512 – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia, Cep: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Juraci Vieira da Silva, 
portador de cédula de identidade no 35767718 74 SSP/SP e CPF no 280.120.788-80, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 224/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 224/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 035/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Materiais, Equipamentos e Peças para Manutenção de Poços Artesianos para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME 

Juraci Vieira da Silva 
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 303/2024 AO CONTRATO Nº 
379/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, situada na Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA, 
inscrita no CNPJ nº 27.826.038/0001-74, daqui por diante denominada s CONTRATADA, representada neste 
ato pelo senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, CNH nº 05175327581 
Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – 
Serra do Ramalho – Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 379/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 

RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 379/2023, conforme 
Processo de Tomada de Preço nº 004/2022, tendo como objeto a Serviços de engenharia de Pavimentação 
em Paralelepípedo de Vias Públicas que dão acesso ao interior do Município de Serra do Ramalho/Ba. 

, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE  
LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza 
CONTRATADA 

 
  

Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 304/2024 AO CONTRATO Nº 
218/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOVENTINO DA SILVA SANTOS GOMES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOVENTINO DA SILVA SANTOS GOMES, brasileiro, RG. 
03.531.278-50 SSP-SP e CPF. 320.604.245-34, residente e domiciliado na Rua do Comercio – Centro – Serra 
do Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 218/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 218/2023, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 022/2023, tendo como objeto a Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua do Comercio – nº 
49 – Centro – Serra do Ramalho – BA, para Funcionamento da Agencia Reguladora de Água, para atender as 
necessidades dos Munícipes de Serra do Ramalho – Ba. 
, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOVENTINO DA SILVA SANTOS GOMES 

Contratado 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 305/2024 AO CONTRATO Nº 
229/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 115/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES 
DE SERRA DO RAMALHO - BA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES DE SERRA DO RAMALHO - BA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 02.229.384/0001-44, através de seu presidente Ednaldo Santos 
Souza, brasileiro, RG. 866493 SSP-SE e CPF. 502.350.445-04, residente e domiciliado na Rua N – nº 135 – 
Centro – Agrovila 04 – Serra do Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 229/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 229/2023, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 023/2023, tendo como objeto a Constitui objeto deste contrato, a Locação de 
01 (um) imóvel situado à PC da Matriz – nº 496 – Centro – Serra do Ramalho – BA, para Funcionamento da 
Central de Marcação da Secretaria Municipal de Saúde, para atender as necessidades dos Munícipes de Serra 
do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS 

AGRICULTORES E AGRICULTORAS 
FAMILIARES DE SERRA DO RAMALHO - BA  

Ednaldo Santos Souza 
CONTRATADO 

 
  

Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 306/2024 AO CONTRATO Nº 
230/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ADELSON ALVES BORGES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADELSON ALVES BORGES, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.166.830/0001-08 estabelecida à Rua Ceará – Centro – Serra do Ramalho – 
BA, CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Adelson Alves Borges, portador de cédula de 
identidade no 961792442 SSP/BA e CPF no 009.823.585-04, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 230/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 230/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 003/2023, tendo como objeto a O objeto do presente contrato é a 
prestação de serviços da CONTRATADA para o Fornecimento de Gêneros Alimentícios Perecíveis para as 
Unidades de Saúde e Educação, Secretarias e Diversos Setores da Administração do município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADELSON ALVES BORGES 

Adelson Alves Borges 
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 307/2024 AO CONTRATO Nº 
233/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSULTORIA ROCHA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSULTORIA ROCHA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº. 
29.342.691/0001-93, com sede na Rua Riachão, nº 23 – Bairro Caripare – Riachão das Neves – BA- CEP 
47.970-000, representado pelo senhor Paulo Ferreira da Rocha, portador do RG nº 984391703 SSP/BA e CPF 
nº 014.815.995-85, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 233/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 233/2023, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 024/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para 
Prestação de Serviços de Formação Continuada e Certificação em Gestão Escolar para o exercício das 
Funções Gratificadas de Diretores e Vice Diretores Escolar das Unidades Escolares Pertencentes ao Sistema 
Municipal de Educação da Secretaria de Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Lazer para atuação nas 
Escolas da Rede Municipal de Ensino do município de Serra do Serra do Ramalho – Bahia, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSULTORIA ROCHA EIRELI 

Paulo Ferreira da Rocha 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 308/2024 AO CONTRATO Nº 
236/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GENIVALDA J. DE SOUZA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GENIVALDA J. DE SOUZA-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
04.162.330/0001-34, com sua sede situada na Rua do Comercio, nº 123 – Centro – Serra do Ramalho – Ba – 
CEP: 47.430-000, neste ato representado pela senhora Genivalda Joana de Souza, portadora do CPF nº 
737.654.905-63 e RG nº 0589862006 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 236/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 236/2023, conforme 
Processo de Dispensa nº 048/2023, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para 
Prestação de Serviços de Transporte de Passageiros e Volumes da cidade de Serra do Ramalho à Guanambi 
e Guanambi à Serra do Ramalho, para atender as necessidades e demandas das Secretarias e Setores do 
município de Serra do Ramalho - Ba., mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GENIVALDA J. DE SOUZA-ME 

Genivalda Joana de Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 310/2024 AO CONTRATO Nº 
239/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 118/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
COMERCIAL DE MÓVEIS CASA TUDO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa COMERCIAL DE MÓVEIS CASA TUDO LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.578.601/0001-26 estabelecida à Rua do Comercio, nº 48 – 
Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Genivalda Joana de Souza, 
portadora do CPF nº 737.654.905-63 e RG nº 0589862006 SSP/BA, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 239/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 239/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 042/2023, tendo como objeto a COMERCIAL DE MÓVEIS CASA TUDO 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 42.578.601/0001-26 estabelecida à 
Rua do Comercio, nº 48 – Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) 
Genivalda Joana de Souza, portadora do CPF nº 737.654.905-63 e RG nº 0589862006 SSP/BA, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
COMERCIAL DE MÓVEIS CASA TUDO LTDA 

Genivalda Joana de Souza 
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 311/2024 AO CONTRATO Nº 
240/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 116/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AGROTEC COMERCIO DE RACOES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AGROTEC COMERCIO DE RACOES LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.847.767/0001-07 estabelecida à Rua Acre – s/n – Centro – 
Serra do Ramalho – BA, através de seu Sócio-Gerente o senhor André Costa Azevedo Dias, portador de 
cédula de identidade no 14.624.958-50 SSP/BA e CPF no 895.451.765-04, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 240/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 240/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 040/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para o Fornecimento de Materiais, Utensílios e Produtos de Jardinagem e Agropecuários para o município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AGROTEC COMERCIO DE RACOES LTDA 

André Costa Azevedo Dias  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 312/2024 AO CONTRATO Nº 
246/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ESCOLARES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ESCOLARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 46.682.874/0001-77, estabelecida à 
Rua 1 de Maio – nº 228 – Bairro São João – Feira de Santana – BA, CEP: 44.051-746, através de seu Sócio-
Gerente o senhor(a) Rita De Cássia Silva Lourenço, portadora de cédula de identidade no 225895110 SSP/BA 
e CPF no 437.228.815-87, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 246/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 246/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 106/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para Fornecimento de Brinquedos de Parquinhos do tipo Playground para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ESCOLARES LTDA 
Rita De Cássia Silva Lourenço 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 312/2024 AO CONTRATO Nº 
246/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 106/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
ESCOLARES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ESCOLARES 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 46.682.874/0001-77, estabelecida à 
Rua 1 de Maio – nº 228 – Bairro São João – Feira de Santana – BA, CEP: 44.051-746, através de seu Sócio-
Gerente o senhor(a) Rita De Cássia Silva Lourenço, portadora de cédula de identidade no 225895110 SSP/BA 
e CPF no 437.228.815-87, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 246/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 246/2023, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 106/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA 
para Fornecimento de Brinquedos de Parquinhos do tipo Playground para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ESCOLA E CIA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

ESCOLARES LTDA 
Rita De Cássia Silva Lourenço 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 319/2024 AO CONTRATO Nº 001/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 144/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.348.947/0001-02, estabelecida à Rua Castro Alves, nº 03 – 
Bairro Centro – serra do Ramalho - Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor 
Joenso dos Santos Silva, portador de cédula de identidade no 54195416 SSP/SP e CPF no 867.923.185-15, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 001/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 001/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 050/2023, tendo como objeto a Prestação Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Manutenção, Reparação e Reforma em Prédios Públicos do Município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUTORA SILVA & IRMÃOS LTDA 

Joenso dos Santos Silva 
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 320/2024 AO CONTRATO Nº 003/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 141/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, situada na Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA, 
inscrita no CNPJ nº 27.826.038/0001-74, daqui por diante denominada s CONTRATADA, representada neste 
ato pelo senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, CNH nº 05175327581 
Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – 
Serra do Ramalho – Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 003/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 003/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 047/2023, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de 
Construção de Quadras Poliesportivas no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE  
LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 321/2024 AO CONTRATO Nº 004/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SR 
CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, situada à Av. São 
Paulo, nº s/n – Centro – Serra do Ramalho- Ba, inscrita no CNPJ nº 17.157.994/0001-57, daqui por diante 
denominada s CONTRATADA, representada neste ato por Eduardo Antunes de Sá, portador da Carteira de 
Identidade n.º. 1600175210 SSP/BA e do CPF nº 047.073.165-65, residente e domiciliado à Rua Mato Grosso, 
nº 513 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 004/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 004/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 048/2023, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e Reforma de 
Creches no Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

Eduardo Antunes de Sá 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 322/2024 AO CONTRATO Nº 005/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 142/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J A 
RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.699.658/0001-82, estabelecida à Rodovia Vicinal 9.4, nº 64 – Bela 
Vista - Município de Serra do Ramalho - Bahia, neste ato representado pelo senhor José Alves Ribeiro, 
portador da cédula de identidade no 0845646109 SSP/BA e CPF no 864.016.025-20, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 005/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 005/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 048/2023, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e Reforma de 
Creches no Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA 

José Alves Ribeiro 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 323/2024 AO CONTRATO Nº 009/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 147/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.568.870/0001-15, estabelecida à 1ª Travessa Santa 
Luzia, nº 79 – Centro – Bom Jeus da Lapa – Bahia, através de seu representante legal o senhor Welington de 
Castro Andrade, portador de cédula de identidade no 23.163.003-7 SSP/SP e CPF no 110.448.818-36, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 009/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 009/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 051/2023, tendo como objeto a prestação de serviços de Gestões de Sistemas Públicos 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 

LTDA 
Welington de Castro Andrade 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 324/2024 AO CONTRATO Nº 010/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 140/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, situada na Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA, 
inscrita no CNPJ nº 27.826.038/0001-74, daqui por diante denominada s CONTRATADA, representada neste 
ato pelo senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, CNH nº 05175327581 
Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 010/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 010/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 046/2023, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para 
Recuperação e Pavimentação de Via Pública no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE  
LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 325/2024 AO CONTRATO Nº 011/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J A 
RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.699.658/0001-82, estabelecida à Rodovia Vicinal 9.4, nº 64 – Bela 
Vista - Município de Serra do Ramalho - Bahia, neste ato representado pelo senhor José Alves Ribeiro, 
portador da cédula de identidade no 0845646109 SSP/BA e CPF no 864.016.025-20, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 011/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 011/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 049/2023, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção, Reparação e 
Urbanização de Canteiros da Agrovila 02 no Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA 

José Alves Ribeiro 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 326/2024 AO CONTRATO Nº 021/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 007/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
ANTÔNIA MARIA DE BRITO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor ANTÔNIA MARIA DE BRITO, brasileira, RG. 01.987.285-22 SSP-
BA e CPF. 004.179.345-56, residente e domiciliada na Rua do Hospital – s/nº – Centro – Serra do Ramalho – 
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 021/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 021/2024, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 005/2024, tendo como objeto a locação de 01 (um) imóvel situado à Rua do Hospital, s/nº - 
Santa Eulália, na cidade de Serra do Ramalho - BA, para Funcionamento do Ponto da Agricultura Familiar para 
atender as necessidades deste Município de Serra do Ramalho – BA, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANTÔNIA MARIA DE BRITO 

Antônia Maria de Brito 
Contratada 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 327/2024 AO CONTRATO Nº 026/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 012/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ROCHA PRIME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ROCHA PRIME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA, inscrita 
no CNPJ sob o nº. 29.342.691/0001-93, com sede na Rua Riachão, nº 23 – Bairro Caripare – Riachão das 
Neves – BA- CEP 47.970-000, representado pelo senhor Paulo Ferreira da Rocha, portador do RG nº 
984391703 SSP/BA e CPF nº 014.815.995-85, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 026/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 026/2024, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 008/2024, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Formação Inicial e Continuada 
junto aos Professores da Educação Infantil e do Ensino Fundamental I e II anos iniciais e finais, Diretores e 
Coordenadores Escolares, Equipe Técnico-Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação, incluindo 
logística e fornecimento de alimentação na Jornada Pedagógica da Rede Municipal de Ensino do município de 
Serra do Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

  
ROCHA PRIME SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 

LTDA 
Paulo Ferreira da Rocha 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 328/2024 AO CONTRATO Nº 028/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 149/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO-
PRIVADA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA PUBLICO-
PRIVADA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.381.236/0001-27 estabelecida 
na Avenida Evilásio Almeida Miranda – nº 280 – Bairro Edson Queiroz – Fortaleza - CE, através de seu 
representante legal a senhora Gisele Borges Pereira de Oliveira, portadora de cédula de identidade no 
2008.280.234-8 SSP/CE e CPF no 760.343.303-78, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base 
no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 028/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 028/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 052/2023, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Organização, Elaboração e 
Realização de Concurso Público de Provas para Provimento de Cargos Efetivos do Quadro Permanente da 
Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
INSTITUTO CONSULPAM CONSULTORIA 

PUBLICO-PRIVADA  
Gisele Borges Pereira de Oliveira 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 329/2024 AO CONTRATO Nº 038/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUIZ OTAVIO DE JESUS PEREIRA-ME.. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUIZ OTAVIO DE JESUS PEREIRA-ME, inscrito no CNPJ Nº 
46.952.695/0001-02, com sua sede situada na Rua Osório do Prado Fernandes, nº 56 – Bairro Mato Verde – 
Riacho de Santana - Bahia, Cep: 46.470-000, neste ato representado pelo senhor Luiz Otavio de Jesus 
Pereira, portador do CPF nº 046.772.715-50 e Carteira de Identidade RG nº 58157333-X SSP/SP, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 038/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 038/2024, conforme Processo de 
Dispensa de Licitação nº 005/2024, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria 
em Sistemas de Informação e Cadastramento de Projetos e Propostas como Pró/DH e Plataforma Êxitos para 
o município de Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUIZ OTAVIO DE JESUS PEREIRA-ME 

Luiz Otavio de Jesus Pereira  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 330/2024 AO CONTRATO Nº 054/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 026/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 
CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS ELETRONICOS 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E CERTIFICACAO DE 
DOCUMENTOS ELETRONICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 18.195.422/0001-25, com sua sede situada 
na Av. Sebastião Assis Gomes, nº 488 –Lot. Sandoval Morais 1– Guanambi – Bahia, CEP46.430.000, onde 
recebe correspondências e notificações, neste ato representado por seu representante legal o senhor Ronni 
Donato Araújo, brasileiro, portador da carteira de identidade nº 798360380 SSP/BA e CPF nº 777.275.095-15, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 054/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 054/2024, conforme Processo de 
Dispensa de Licitação nº 006/2024, tendo como objeto a prestação de serviços de licenciamento e suporte de 
software, com Plataforma de Integração Automática ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para 
efetuar as publicações determinadas pela Lei Federal n°14.133/21, viando a tender as necessidades da 
Prefeitura municipal de Serra do Ramalho – BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 
CONTRATANTE 

  
PROCEDE BAHIA PROCESSAMENTO E 

CERTIFICACAO DE DOCUMENTOS 
ELETRONICOS LTDA 

CONTRATADA  
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

212
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 331/2024 AO CONTRATO Nº 061/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
PAULO ROBERTO DOS SANTOS SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor PAULO ROBERTO DOS SANTOS SILVA, brasileiro, RG. 
935217401 SSP-BA e CPF. 000.522.385-71, residente e domiciliado no Povoado Conquista – nº 361 – 
Barreiras, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 061/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 061/2024, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 021/2024, tendo como objeto a a Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Dr. Roberto 
Prata – São Pedro – nº 25 – Barreiras – BA – CEP: 47810-872, para funcionamento da casa de apoio e 
Hospedagem dos pacientes que são encaminhados das unidades de saúde de Serra do Ramalho para 
tratamento na cidade de Barreiras - BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PAULO ROBERTO DOS SANTOS SILVA 

Contratado 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 332/2024 AO CONTRATO Nº 068/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
REGINALDO S. MACHADO EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa REGINALDO S. MACHADO EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.968.674/0001-63, estabelecida à Rua A Lote Felicidade – 
Jequiezinho – Jequié - Bahia, através de seu representante legal o senhor Reginaldo Santos Machado, 
portador de cédula de identidade no 443467781 SSP/BA e CPF no 691.574.485-15, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 068/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 068/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 006/2024, tendo como objeto o Fornecimento de Estruturas/Equipamentos e 
Apresentação de Artística/Bandas para Realização de Festividades Culturais e Tradicionais do município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
REGINALDO S. MACHADO EIRELI 

Reginaldo Santos Machado 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 333/2024 AO CONTRATO Nº 069/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
WILLIANS DOS SANTOS NASCIMENTO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa WILLIANS DOS SANTOS NASCIMENTO-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 15.058.015/0001-88, estabelecida à Rua C, nº 123 – Agrovila 02 
– Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Willians dos Santos 
Nascimento, portador de cédula de identidade no 1463863535 SSP/BA e CPF no 046.321.825-67, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 069/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 069/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 006/2024, tendo como objeto o Fornecimento de Estruturas/Equipamentos e 
Apresentação de Artística/Bandas para Realização de Festividades Culturais e Tradicionais do município de 
Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
WILLIANS DOS SANTOS NASCIMENTO-ME 

Willians dos Santos Nascimento 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 334/2024 AO CONTRATO Nº 070/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CENTRAL VAREJISTA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CENTRAL VAREJISTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 33.538.086/0001-60 estabelecida à Rua São Paulo – nº 994, Centro, Serra do 
Ramalho/Ba – CEP.: 47.630-000, através da sua Sócio-Gerente a senhora Izamara Santos Sateles de Sá, 
portadora de cédula de identidade no 1583834354 SSP BA e CPF no 033.763.765-22, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 070/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 070/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 008/2024, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Construção para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CENTRAL VAREJISTA LTDA 
Izamara Santos Sateles de Sá 

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 335/2024 AO CONTRATO Nº 071/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA COMERCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.047.891/0001-56, estabelecida à Rua 
Alagoas, Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA – CEP 47.630-00, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
João Erlanio dos Reis Souza, portador de cédula de identidade no 17371768 SSP/MG e CPF no 108.271.076-
84, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 071/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 071/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 008/2024, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Construção para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA COMERCIO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO LTDA 
João Erlanio dos Reis Souza  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 336/2024 AO CONTRATO Nº 072/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOAO BOSCO DE SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOAO BOSCO DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.825.348/0001-10 estabelecida à Rua do Mercado – 621 – Centro – Serra do 
Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor JOAO BOSCO DE SOUZA, 
portador de cédula de identidade no 1904599 SSP/DF e CPF no 228.931.055-72, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 072/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 072/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 008/2024, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Construção para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOAO BOSCO DE SOUZA 

Joao Bosco de Souza 
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 337/2024 AO CONTRATO Nº 073/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CASA DA MADEIRA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASA DA MADEIRA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.418.988/0001-67 estabelecida à Rua Flordenice Alves da Silva, 184 – Bairro: 
Parque Verde –  CEP: 47.600-000 – Bom Jesus da Lapa - BA, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jadson 
Miranda Rios, portador de cédula de identidade no 894077929 SSP/BA e CPF no 838.680.545-53, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 073/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 073/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 036/2024, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Construção para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CASA DA MADEIRA LTDA 

Jadson Miranda Rios  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 338/2024 AO CONTRATO Nº 074/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JURACI VIEIRA DA SILVA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 30.077.857/0001-70, estabelecida à Av Central Norte, nº 512 – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia, Cep: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Juraci Vieira da Silva, 
portador de cédula de identidade no 35767718 74 SSP/SP e CPF no 280.120.788-80, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 074/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 074/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 008/2024, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Construção para o 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JURACI VIEIRA DA SILVA-ME 

Juraci Vieira da Silva 
CONTRATADO  

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 339/2024 AO CONTRATO Nº 075/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
NATAN DA SILVA DIAS DE SERRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa NATAN DA SILVA DIAS DE SERRA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.380.515/0001-89, estabelecida à Avenida Central Sul, nº 9969 – 
Centro – Serra do Ramalho/Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Natan da Silva Dias, portador de 
cédula de identidade no 1659202701 SSP/BA e CPF no 083.704.085-08, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 075/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 075/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 031/2024, tendo como objeto o Fornecimento de Gêneros Alimentícios perecíveis, 
Hortifruti para o município de Serra do Ramalho - Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
NATAN DA SILVA DIAS 

Natan da Silva Dias  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 340/2024 AO CONTRATO Nº 076/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANA ZORAIDE SOUZA RAMOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANA ZORAIDE SOUZA RAMOS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.725.594/0001-91, estabelecida à Avenida Sul, nº 14 – Centro – Serra 
do Ramalho/Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) Ana Zoraide Souza Ramos, portador de cédula de 
identidade no 0963136097 SSP/BA e CPF no 016.909.775-74, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 076/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 076/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 004/2024, tendo como objeto o Fornecimento de Gêneros Alimentícios perecíveis, 
Hortifruti para o município de Serra do Ramalho - Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANA ZORAIDE SOUZA RAMOS 

Ana Zoraide Souza Ramos  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 341/2024 AO CONTRATO Nº 077/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOAO ALBERTO DOS SANTOS & CIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOAO ALBERTO DOS SANTOS & CIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.347.499/0001-57, estabelecida à Rua Nova Lima, nº 13 – Lote 
02 – Centro – Sitio do Mato - Bahia, através de seu representante legal o senhor João Alberto dos Santos, 
portador de cédula de identidade no 321003969 SSP/BA e CPF no 273.795.155-00, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 077/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 077/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 007/2024, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Reforma, Adequação e 
Ampliação de Unidades Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOAO ALBERTO DOS SANTOS & CIA LTDA 

João Alberto dos Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 342/2024 AO CONTRATO Nº 078/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 035/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.658.241/0001-32, estabelecida à Avenida Central Norte, nº 
5587 – Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Maurício Mota Lins, 
portador de cédula de identidade no 04728195973 CNH/BA e CPF no 028.747.355-40, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 078/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 078/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 007/2024, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Reforma, Adequação e 
Ampliação de Unidades Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Maurício Mota Lins 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 343/2024 AO CONTRATO Nº 083/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a Senhora 
JESSICA MUNIZ NEVES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a senhora JESSICA MUNIZ NEVES, brasileira, solteira, autônoma, portadora 
do RG nº 16590831-92 SSP/BA e CPF nº 859.318.405-75, residente e domiciliado na Rua Sento Sé, nº 01 – 
Loteamento Cidade Nova – Serra do Ramalho - Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 083/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 083/2024, conforme Processo de 
Inexigibilidade nº 022/2024, tendo como objeto deste contrato, a Locação de 01 (um) imóvel situado à Praça 
da Amizade, s/nº Caixa, nº 19 – Centro – Serra do Ramalho – Bahia, para Funcionamento da Secretaria 
Municipal de Esporte, Cultura, Lazer e Turismo do município de Serra do Ramalho - Bahia, mediante Cláusulas 
e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JESSICA MUNIZ NEVES 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 344/2024 AO CONTRATO Nº 087/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 045/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa JN 
AMARAL COMERCIO DE GAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JN AMARAL COMERCIO DE GAS LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.173.359/0001-00, estabelecida à Rua Acre, nº 24 – Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia, neste ato representada pelo senhor Jessé Silas Nascimento Amaral, portador de 
cédula de identidade no 4.136.066 SSP/DF e CPF no 045.179.295-58, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 087/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 087/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 014/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gás GLP (cozinha) e Água Mineral para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JN AMARAL COMERCIO DE GAS LTDA 

Jessé Silas Nascimento Amaral  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 345/2024 AO CONTRATO Nº 089/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 044/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AMANDA LORRANY BISPO DE SOUZA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AMANDA LORRANY BISPO DE SOUZA LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 45.035.341/0001-30, estabelecida à Avenida Tito Soares, nº 
9980 – Bairro Dr. Roberto – Santa Maria da Vitória - Bahia, através de seu representante legal a senhora 
Amanda Lorrany Bispo de Souza, portador de cédula de identidade no 22.040.713-40 SSP/BA e CPF no 
088.473.135-97, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 089/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 089/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 013/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Serviços de Reforma de Carteiras Escolares da Rede de Ensino do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AMANDA LORRANY BISPO DE SOUZA LTDA 

Amanda Lorrany Bispo de Souza 
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 346/2024 AO CONTRATO Nº 095/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 2020 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Antônio 
Santana Grigório Pereira, portador de cédula de identidade no 13.831.132-38 SSP/BA e CPF no 048.604.925-
60, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 095/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 095/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 001/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios em Geral para o município de Serra do Ramalho - Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA  

Antônio Santana Grigório Pereira  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 347/2024 AO CONTRATO Nº 096/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEFERSON DOS REIS MARTINS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEFERSON DOS REIS MARTINS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.080.808/0001-00, estabelecida à Av. São Paulo – nº 15 – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Jeferson dos Reis 
Martins, portador de cédula de identidade no 14298431 01 SSP/BA e CPF no 042.099.755-59, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 096/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 096/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 001/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios em Geral para o município de Serra do Ramalho - Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEFERSON DOS REIS MARTINS 

Jeferson Dos Reis Martins  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 348/2024 AO CONTRATO Nº 097/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.813.565/0001-20, estabelecida à Rua do Comercio, 
nº 28B, Centro – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal a senhora Kelly Andreia 
Antunes Ribeiro Sousa, portador de cédula de identidade no 0798621109 SSP/BA e CPF no 809.604.995-04, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 097/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 097/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 001/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios em Geral para o município de Serra do Ramalho - Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME  

Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 349/2024 AO CONTRATO Nº 098/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEFERSON DOS REIS MARTINS 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEFERSON DOS REIS MARTINS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.080.808/0001-00, estabelecida à Av. São Paulo – nº 15 – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Jeferson dos Reis 
Martins, portador de cédula de identidade no 14298431 01 SSP/BA e CPF no 042.099.755-59, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 098/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 098/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho - Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEFERSON DOS REIS MARTINS 

Jeferson dos Reis Martins  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 350/2024 AO CONTRATO Nº 099/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 22.813.565/0001-20, estabelecida à Rua do Comercio, 
nº 28B, Centro – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu representante legal a senhora Kelly Andreia 
Antunes Ribeiro Sousa, portador de cédula de identidade no 0798621109 SSP/BA e CPF no 809.604.995-04, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 099/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 099/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho - Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
KELLY ANDREIA ANTUNES RIBEIRO SOUSA-ME 

Kelly Andreia Antunes Ribeiro Sousa  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 351/2024 AO CONTRATO Nº 100/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GERALDO PEREIRA PINTO NETO-ME 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GERALDO PEREIRA PINTO NETO-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.513.122/0001-75, estabelecida à Avenida Sul, s/nº – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Geraldo Pereira 
Pinto Neto, portador de cédula de identidade no 1354199016 SSP/BA e CPF no 860.622.915-60, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 100/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 100/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho - Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GERALDO PEREIRA PINTO NETO-ME 

Geraldo Pereira Pinto Neto  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 352/2024 AO CONTRATO Nº 101/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 030/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS 
LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 19.112.177/0001-08, estabelecida à Rua Professor 
Edgar Rios, nº 120 – Galpão 10, Caji – Lauro de Freitas - Bahia, através de seu representante legal o senhor 
Iago dos Santos Nunes, portador de cédula de identidade no 12105245-11 SSP/BA e CPF no 056.591.315-81, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 101/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 101/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 003/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho - Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUCK ATACADO DE PRODUTOS E SERVICOS 

LTDA 
Iago dos Santos Nunes  

CONTRATADO  
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 353/2024 AO CONTRATO Nº 102/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 2020 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Antônio 
Santana Grigório Pereira, portador de cédula de identidade no 13.831.132-38 SSP/BA e CPF no 048.604.925-
60, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 102/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 102/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 354/2024 AO CONTRATO Nº 103/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JEFERSON DOS REIS MARTINS 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JEFERSON DOS REIS MARTINS, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 35.080.808/0001-00, estabelecida à Av. São Paulo – nº 15 – Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Jeferson dos Reis 
Martins, portador de cédula de identidade no 14298431 01 SSP/BA e CPF no 042.099.755-59, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 103/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 103/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEFERSON DOS REIS MARTINS 

Jeferson dos Reis Martins 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 355/2024 AO CONTRATO Nº 104/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa T M 
M MURITIBA ALIMENTOS LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 46.436.539/0001-99 estabelecida à Rua Doutor Joaquim Laranjeiras, nº 
226 – Jardim Cruzeiro – Feira de Santana - Bahia, através de seu representante legal a senhora Telma Maria 
Magallhães Murituba, portador de cédula de identidade no 1909445-01 SSP/BA e CPF no 409.174.795-72, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 104/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 104/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
T M M MURITIBA ALIMENTOS LTDA 

Telma Maria Magallhães Murituba 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

237
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 356/2024 AO CONTRATO Nº 105/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANANIAS DA SILVA ALVES BRAGA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANANIAS DA SILVA ALVES BRAGA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 21.359.001/0001-05 estabelecida à Av Central Sul, nº 31 – Centro –– 
Serra do Ramalho – Bahia, CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Ananias da Silva 
Alves Braga, portador de cédula de identidade no 06552483 74 SSP/BA e CPF no 638.737.615-72, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 105/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 105/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANANIAS DA SILVA ALVES BRAGA 

Ananias da Silva Alves Braga 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 357/2024 AO CONTRATO Nº 106/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARCOS TADEU DUARTE SILVA-ME 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARCOS TADEU DUARTE SILVA-ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.232.835/0001-54 estabelecida à Rua Principal, nº 120 – Agrovila 02 - 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu representante legal o senhor Marcus Tadeu 
Duarte Silva, portador do RG nº 2114975339 SSP/BA e CPF no 073.430.065-41, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 106/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 106/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARCOS TADEU DUARTE SILVA-ME 

Marcus Tadeu Duarte Silva 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 358/2024 AO CONTRATO Nº 107/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JAMAINA ALVES DE SOUSA - ME 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JAMAINA ALVES DE SOUSA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.827.952/0001-41, estabelecida à Rua do Comercio, nº 122 – Centro – 
Serra do Ramalho – BA, através de seu Sócio-Gerente a Senhora Jamaina Alves de Sousa, portadora de 
cédula de identidade no 09.659.037-88 SSP/BA e CPF no 009.819.215-90, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 107/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 107/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JAMAINA ALVES DE SOUSA – ME 

Jamaina Alves de Sousa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 359/2024 AO CONTRATO Nº 108/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MATHEUS ALVES CARVALHO 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MATHEUS ALVES CARVALHO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 47.678.386/0001-59 estabelecida à Av. Endereço: Rua H – Agrovila 11 – 
Serra do Ramalho – Bahia - CEP: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Matheus Alves 
Carvalho, portador do RG nº 16656051-03 SSP/BA e CPF no 079.059.965-14, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 108/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 108/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 009/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Gêneros Alimentícios para a Merenda Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MATHEUS ALVES CARVALHO 

Matheus Alves Carvalho 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 360/2024 AO CONTRATO Nº 116/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PRIMAVIA VEICULOS LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PRIMAVIA VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 71.145.668/0004-18, estabelecida à Rodovia Br 020, Km 211, s/nº - Sede – Luis 
Eduardo Magalhães - Bahia, através de seu representante legal o senhor Claudio Mateus Camargo, portador 
de cédula de identidade no 2680113 SSP/DF e CPF no 769.854-581-49, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 116/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 116/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 015/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Veículos para a Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PRIMAVIA VEICULOS LTDA 

Claudio Mateus Camargo  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 361/2024 AO CONTRATO Nº 119/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E 
TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E TRANSPORTES 
RODOVIARIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 14.378.830/0001-61, 
estabelecida à Avenida Presidente Dutra, 3208 – Centro – Vitória da Conquista – Bahia, CEP: 45.000-000, 
neste ato representada pelo senhor Isac Azevedo Magalhães, portador do CPF nº 830.808.995-04 e RG nº 
1137989971 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 119/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 119/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 016/2024, tendo como objeto a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Passagens Rodoviárias Intermunicipais e Interestaduais para a Prefeitura Municipal de Serra 
do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOTAMAR COMERCIO DE PEÇAS E  
TRANSPORTES RODOVIARIO LTDA 

Isac Azevedo Magalhães  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

243
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 362/2024 AO CONTRATO Nº 125/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 069/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JENNER PORTO SOARES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JENNER PORTO SOARES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
33.398.855/0001-71, com sua sede situada na Rua Ibotirama, nº 34 Q28, Cidade Nova – Bom Jesus da Lapa - 
Bahia, neste ato representado pelo senhor Jenner Porto Soares, portador do CPF nº 711.131.265-15, RG nº 
719675405 SSP/BA e CAU/BA nº A74884-6, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 125/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 125/2024, conforme Processo de 
Dispensa De Licitação nº 022/2024, tendo como objeto a contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços urbanístico e arquitetônicos para o município de Serra do Ramalho - Bahia, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JENNER PORTO SOARES LTDA 

Jenner Porto Soares 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 363/2024 AO CONTRATO Nº 129/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 066/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.658.241/0001-32, estabelecida à Avenida Central Norte, nº 
5587 – Centro – Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Maurício Mota Lins, 
portador de cédula de identidade no 04728195973 CNH/BA e CPF no 028.747.355-40, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 129/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 129/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 021/2024, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Adaptação e Execução de 
Coberturas e Equipamentos para Miniquadras e Entradas das Escolas Rosa da Costa e Fábio dos Santos no 
município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 

Maurício Mota Lins 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 364/2024 AO CONTRATO Nº 131/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PAULO RICARDO DA SILVA - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PAULO RICARDO DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.784.083/0001-40, estabelecida à Rua do Comercio, nº 02 – Centro – 
Serra do Ramalho - Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Paulo Ricardo da Silva, 
portador de cédula de identidade no 06681698128 SSP/BA e CPF no 078.540.665-40, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 131/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 131/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 017/2024, tendo como objeto o Fornecimento de Equipamentos e Suplementos de 
Informática para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PAULO RICARDO DA SILVA – ME 

Paulo Ricardo da Silva 
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 365/2024 AO CONTRATO Nº 134/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 065/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JOEL SIRQUEIRA LONGO - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JOEL SIRQUEIRA LONGO - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.400.860/0001-80, estabelecida à Rua Minas Gerais, nº 200 – Centro 
– Serra do Ramalho - Bahia, através de seu representante legal o senhor Joel Sirqueira Longo, portador de 
cédula de identidade no 36151400 SSP/SP e CPF no 277.477.758-57, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 134/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 134/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 020/2024, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais de Limpeza Hospitalar e 
Utensílios Diversos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOEL SIRQUEIRA LONGO – ME 

Joel Sirqueira Longo  
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 366/2024 AO CONTRATO Nº 135/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 055/2023 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.166.502/0001-01, estabelecida à Rua do Prodarte, nº 45 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Ubirajara Santos de Macedo, 
portador de cédula de identidade no 958985146SSP/BA e CPF no 021.267.125-16, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 135/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 135/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 015/2023, tendo como objeto o Fornecimento de Materiais Permanente, Consumo, 
Equipamentos e Utensílios Diversos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UBIRAJARA SANTOS DE MACEDO-ME 

Ubirajara Santos de Macedo 
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 367/2024 AO CONTRATO Nº 141/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JANIO PEREIRA NEVES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JANIO PEREIRA NEVES, inscrita no CNPJ sob nº 
29.564.048/0001-04, com sua sede situada no Bairro Por do Sol – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47630-
000, o, neste ato representado pelo senhor Janio Pereira Neves, portador do CPF nº 034.908.475-04 e RG nº 
1429810602 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 141/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 141/2024, conforme Processo de 
Dispensa de Licitação nº 026/2024, tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
de confecção e instalação de moveis planejados pra o Município de Serra do Ramalho - Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JANIO PEREIRA NEVES  

Janio Pereira Neves 
CONTRATADO  

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 368/2024 AO CONTRATO Nº 143/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 079/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PROTEGE CONTROLE DE PRAGAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PROTEGE CONTROLE DE PRAGAS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob nº 11.436.936/0001-86, com sua sede situada na Rodovia BR, Km 20, Vila Formosa – Serra do Ramalho – 
BA, neste ato representado pelo senhor Johnny William Santos Barbosa, portador do CPF nº 678.262.375-72 e 
RG nº 425610519 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 
14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 143/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 143/2024, conforme Processo de 
Dispensa de Licitação nº 028/2024, tendo como objeto a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de limpeza, higienização e desinfecção dos reservatórios de água das Escolas 
Municipais do município de Serra do Ramalho - Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PROTEGE CONTROLE DE PRAGAS LTDA 

Johnny William Santos Barbosa 
Responsável 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 369/2024 AO CONTRATO Nº 144/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 080/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BAHIA SINALIZACAO DE TRANSITO COMERCIO E 
SERVICOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BAHIA SINALIZACAO DE TRANSITO COMERCIO E 
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 23.608.165/0001-46, com sua sede situada na Av. Pref. Jose 
Neves Teixeira – nº 339 – Anel Viário Leste – BR 122 – B - Brasilia, neste ato representado pelo senhor João 
de Deus Cotrim, portador do CPF nº 552.602.508-00 e RG nº 00.643.531-92 SSP/BA, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 144/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 144/2024, conforme Processo de 
Dispensa de Licitação nº 029/2024, tendo como objeto a contratação de empresa para prestação de serviços 
com fornecimento de materiais para sinalização refletiva horizontal e vertical com tinta acrílica à base de 
solvente para faixas e placas para serem aplicadas em vias públicas do município de Serra do Ramalho - 
Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BAHIA SINALIZACAO DE TRANSITO COMERCIO 

E SERVICOS LTDA  
João de Deus Cotrim  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 370/2024 AO CONTRATO Nº 145/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CASA DE DORMIR LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASA DE DORMIR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.441.464/0001-00, estabelecida à Rua Joaquim Batista Neves, nº 26 – Bairro 
Brotas – Salvador/BA CEP 40286-310, através de sua Sócia-Gerente a senhora Marta Ferreira Passo, 
portadora de cédula de identidade no 2703800 SSP/BA e CPF no 165.544.345-34, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 145/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 145/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 024/2024, tendo como objeto a Prestação de serviços de hospedagem na cidade de 
Salvador/BA, para pacientes em tratamento de saúde, incluindo três refeições diárias (café da manhã, almoço 
e jantar) e os serviços de translado da casa de apoio até as clínicas e hospitais em Salvador e regiões 
metropolitanas, para o Município de Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CASA DE DORMIR LTDA 

Marta Ferreira Passo  
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 370/2024 AO CONTRATO Nº 145/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 078/2024 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CASA DE DORMIR LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CASA DE DORMIR LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.441.464/0001-00, estabelecida à Rua Joaquim Batista Neves, nº 26 – Bairro 
Brotas – Salvador/BA CEP 40286-310, através de sua Sócia-Gerente a senhora Marta Ferreira Passo, 
portadora de cédula de identidade no 2703800 SSP/BA e CPF no 165.544.345-34, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 107, da lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 145/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 145/2024, conforme Processo de 
Pregão Eletrônico nº 024/2024, tendo como objeto a Prestação de serviços de hospedagem na cidade de 
Salvador/BA, para pacientes em tratamento de saúde, incluindo três refeições diárias (café da manhã, almoço 
e jantar) e os serviços de translado da casa de apoio até as clínicas e hospitais em Salvador e regiões 
metropolitanas, para o Município de Serra do Ramalho – Bahia, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CASA DE DORMIR LTDA 

Marta Ferreira Passo  
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 081/2024 AO CONTRATO Nº 381/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 110/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUTORA E SERVIÇOS BAHIA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA E SERVIÇOS BAHIA EIRELI, situada à Rua 
Monsenhor Luiz Bastos, nº 26 – Bairro Sangrilá – Bom Jesus da Lapa - Bahia, inscrita no CNPJ nº 
17.764.062/0001-72, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Flávio Bispo 
Santos, portador da Carteira de Identidade n.º 901936871 SSP/BA e do CPF nº 991.532.895-87, residente e 
domiciliado à Rua São José, nº 38 - Bairro João Paulo II – Bom Jesus da Lapa – Bahia, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 381/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 381/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 003/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para executar obras e serviços 
de engenharia de Urbanização dos Canteiros da Agrovila 02 no Município de Serra do Ramalho/Ba. Processo 
nº 026.1272.2021.0001703-71 – Convênio nº 650/2022, firmado entre o Município e a Conder, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUTORA E SERVIÇOS BAHIA EIRELI 

Flávio Bispo Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 082/2024 AO CONTRATO Nº 385/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 119/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 09.206.625/0001-89, estabelecida à Rua Coronel Tiberio Meira, nº 206 – 
Sala 204 2º andar – Centro – Brumado - Bahia, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada 
neste ato por Edimundo Pereira da Silva, portador de cédula de identidade no 01977784-10 SSP/BA e CPF no 
286.115.005-04, residente e domiciliado à Rua Coronel Tiberio Meira, nº 206 – Centro – Brumado – Bahia, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 385/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 385/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 005/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para executar obras e serviços 
de engenharia de Pavimentação Asfáltica com tratamento superficial duplo TSD na Avenida Pantanal e eixo 
impar no Município de Serra do Ramalho/Ba. Processo nº 043.4125.2021.0016549-61, firmado entre o 
Município e a Conder, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TECPLAN TERRAPLENAGEM LTDA 

Edimundo Pereira da Silva 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 083/2024 AO CONTRATO Nº 380/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 109/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
TERRACONSTRU EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa TERRACONSTRU EIRELI, situada à Avenida Antonio Carlos 
Magalhães, nº 670 – Jardim Ouro Branco – Barreiras - Bahia, inscrita no CNPJ nº 03.501.524/0001-54, daqui 
por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Michel Silva Sacramento, portador da 
Carteira de Identidade n.º 1360250131 SSP/BA e do CPF nº 037.083.085-73, residente e domiciliado à rua 
Hermantino Vieira Souza, nº 1141 – Novo Horizonte – Barreiras – Bahia, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 380/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 380/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 002/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para executar obras e serviços 
de engenharia de Pavimentação Asfáltica em TSD na Vila Formosa no Município de Serra do Ramalho/Ba. 
Convênio nº 301/2022, firmado entre o Município e a Conder, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TERRACONSTRU EIRELI 
Michel Silva Sacramento 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 080/2024 AO CONTRATO Nº 379/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, situada na Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA, 
inscrita no CNPJ nº 27.826.038/0001-74, daqui por diante denominada s CONTRATADA, representada neste 
ato pelo senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, CNH nº 05175327581 
Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – 
Serra do Ramalho – Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 379/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 379/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 004/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços 
de engenharia de Pavimentação em Paralelepípedo de Vias Públicas que dão acesso ao interior do Município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

E TERRAPLENAGEM LTDA 
João Erlanio dos Reis Souza 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 080/2024 AO CONTRATO Nº 379/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 111/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, situada na Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA, 
inscrita no CNPJ nº 27.826.038/0001-74, daqui por diante denominada s CONTRATADA, representada neste 
ato pelo senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, CNH nº 05175327581 
Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, residente e domiciliado à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – 
Serra do Ramalho – Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 379/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 379/2022, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 004/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresa para a Prestação de Serviços 
de engenharia de Pavimentação em Paralelepípedo de Vias Públicas que dão acesso ao interior do Município 
de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO 

E TERRAPLENAGEM LTDA 
João Erlanio dos Reis Souza 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 069/2024 AO CONTRATO Nº 770/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLINICA VILA RICA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLINICA VILA RICA LTDA, Pessoa Jurídica Inscrita no CNPJ 
sob n.º 08.708.454/0001-23, com sede na Avenida Manoel Novais, nº 910 - Centro – Bom Jesus da Lapa – 
Bahia, CEP: 47.600-00, neste ato representada por seu representante legal o senhor Murilo Brandão Carneiro 
Porto, portador da cédula de identidade nº 7.191.632 SSP/MG, CPF nº 875.578.515-87 e CNH 01989547670, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 770/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 770/2021, conforme Processo de 
Inexigibilidade Nº 015/2021  Credenciamento Licitação n° 002/2021, tendo como objeto a Contratação de 
Empresa para a prestação de serviços para executar exames de Tomografia Computadorizada para atender as 
necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Serra do Ramalho e municípios pactuados, com cota 
máxima mensal de exames para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLINICA VILA RICA LTDA 

Murilo Brandão Carneiro Porto 
CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

257
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 070/2024 AO CONTRATO Nº 690/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa IMR 
-  INSTITUTO MARQUES DE RAIODOLOGIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa IMR -  INSTITUTO MARQUES DE RAIODOLOGIA LTDA, 
Pessoa Jurídica Inscrita no CNPJ sob n.º 07.321.798/0004-65, com sede na Avenida Manoel Novais, nº 1812, - 
Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP: 47.600-00, neste ato representada por seu representante legal o 
senhor Dr. Flávio Neves Marques, médico, portador da cédula de identidade nº 3511703/2ªvia, CPF nº 
821.320.201-59 e CRM/DF nº 12.246, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, 
inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 690/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 690/2021, conforme Processo de 
Inexigibilidade Nº 015/2021  Credenciamento Licitação n° 002/2021, tendo como objeto a Contratação de 
Empresa para a prestação de serviços para executar exames de Ressonância Magnética, Tomografia 
Computadorizada e Mamografia Bilateral para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município 
de Serra do Ramalho e municípios pactuados, com cota máxima mensal de exames para o município de Serra 
do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IMR-INSTITUTO MARQUES DE RAIODOLOGIA LTDA 

Dr. Flávio Neves Marques 
CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 070/2024 AO CONTRATO Nº 690/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 165/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa IMR 
-  INSTITUTO MARQUES DE RAIODOLOGIA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa IMR -  INSTITUTO MARQUES DE RAIODOLOGIA LTDA, 
Pessoa Jurídica Inscrita no CNPJ sob n.º 07.321.798/0004-65, com sede na Avenida Manoel Novais, nº 1812, - 
Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP: 47.600-00, neste ato representada por seu representante legal o 
senhor Dr. Flávio Neves Marques, médico, portador da cédula de identidade nº 3511703/2ªvia, CPF nº 
821.320.201-59 e CRM/DF nº 12.246, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, 
inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 690/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 690/2021, conforme Processo de 
Inexigibilidade Nº 015/2021  Credenciamento Licitação n° 002/2021, tendo como objeto a Contratação de 
Empresa para a prestação de serviços para executar exames de Ressonância Magnética, Tomografia 
Computadorizada e Mamografia Bilateral para atender as necessidades da Secretaria de Saúde do Município 
de Serra do Ramalho e municípios pactuados, com cota máxima mensal de exames para o município de Serra 
do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 

CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IMR-INSTITUTO MARQUES DE RAIODOLOGIA LTDA 

Dr. Flávio Neves Marques 
CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 371/2024 AO CONTRATO Nº 013/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MPSG SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MPSG SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
53.056.696/0001-34, situado na Rua Olimpia, nº 35 – São José – Irece - BA – CEP.: 44.900-000, neste ato 
representado pelo Mathias Paiva Santos Gonçalves, portador do RG nº 2025108249 SSP/BA e CPF nº 
077.814.435-60, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 013/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 013/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MPSG SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

Mathias Paiva Santos Gonçalves  
CONTRATADO 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 372/2024 AO CONTRATO Nº 014/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa LSC 
SERVIÇOS DE SAUDE LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LSC SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ nº 
53.021.213/0001-66, situado na V.Via Ve Sao conrado – Bom Jesus da Lapa BA, nº 1447 – CEP.: 47.600-000, 
neste ato representado pelo Leoncio Dos Santos Castro, portador do RG nº 2047963850 SSP/BA e CPF nº 
066.204.525-40, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 014/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 014/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LSC SERVIÇOS DE SAUDE LTDA  

Leoncio Dos Santos Castro  
CONTRATADO 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 374/2024 AO CONTRATO Nº 016/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o sr BRUNO 
BARBOSA PINHEIRO 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Sr BRUNO BARBOSA PINHEIRO inscrito no CPF nº 074.799.455-23, RG 
nº 16.215.322-83, situado na Rua Eurípedes Rodrigues de Moraes, nº 562 – Bandeirantes – Barreiras  – BA – 
CEP.: 47802-438, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 016/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 016/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BRUNO BARBOSA PINHEIRO  

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 375/2024 AO CONTRATO Nº 017/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
OZIAS PEREIRA NUNES NETO 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor OZIAS PEREIRA NUNES NETO, inscrito no CPF nº 071.652.245-
48, RG nº 15.932.683-43 situado na Rua Cleriston Andrade, nº 65 – São João – Bom Jesus da Lapa  – BA – 
CEP.: 47600-000, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 017/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 017/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
OZIAS PEREIRA NUNES NETO  

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 379/2024 AO CONTRATO Nº 033/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AXEL FELIPE CAMARA PEREIRA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AXEL FELIPE CAMARA PEREIRA, inscrita no CNPJ nº 
53.187.785/0001-10, situado na Rua Dudu Coite, nº 772 – Jardim Ouro Branco – Barreiras - BA – CEP.: 
47.802-213, neste ato representado pelo o Sr (o) Axel Felipe Camara Pereira, portadora do RG nº 15.318.601-
17 e CPF nº 065.614.375-43, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da 
lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 033/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 033/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AXEL FELIPE CAMARA PEREIRA  

Axel Felipe Camara Pereira 
CONTRATADO 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 380/2024 AO CONTRATO Nº 050/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa JVC 
SERVICOS MEDICOS LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JVC SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
53.132.521/0001-69, situado na Rua Barao do Rio Branco, nº 09 – Terreo – Centro – Bom Jesus da Lapa - BA 
– CEP.: 47.600-000, neste ato representado pelo senhor João Victor Cardoso Xavier, portador do RG nº 
21425837 SSP/MG e CPF nº 043.624.645-73, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 050/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 050/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JVC SERVICOS MEDICOS LTDA  

João Victor Cardoso Xavier 
CONTRATADO 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 383/2024 AO CONTRATO Nº 053/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ADALBERGUE RAMOS DA SILVA LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADALBERGUE RAMOS DA SILVA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
54.032.485/0001-24, situado na Rua Mato Grosso, nº 130 – Centro – Serra Do Ramalho - BA – CEP.: 47.630-
000, neste ato representado pela senhor Adalbergue Ramos Da Silva, portadora do CPF nº 041.217.945-83 
RG nº 1429937351 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da 
lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 053/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 053/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADALBERGUE RAMOS DA SILVA LTDA 

Adalbergue Ramos Da Silva 
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 384/2024 AO CONTRATO Nº 057/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
JULIVALDO SANTOS SILVA– SERVIÇOS MÉDICOS 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa JULIVALDO SANTOS SILVA– SERVIÇOS MÉDICOS, inscrita no 
CNPJ nº 53.996.384/0001-00, situado na Av Doutor Antonio Mourao Guimaraes, sala nº 234A – Centro – 
Brumado - BA – CEP.: 46.100-097, neste ato representado pelo senhor Julivaldo Santos Silva, portador do 
CPF nº 007.138.045-05 RG nº 08.159.528-05 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 057/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 057/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JULIVALDO SANTOS SILVA– SERVIÇOS 

MÉDICOS  
Julivaldo Santos Silva  

CONTRATADA 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 385/2024 AO CONTRATO Nº 060/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e Senhor(a) 
ÉRICO DOS SANTOS ROCHA. 
 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Sr. ÉRICO DOS SANTOS ROCHA, inscrita no CPF nº 081.323.235-05 e 
RG nº 65.621.023-0 SSP/BA, situado na Rua Sergipe, nº 126 – Centro – Serra do Ramalho - BA – CEP.: 
47630-000, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 060/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 060/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ÉRICO DOS SANTOS ROCHA  

Érico Dos Santos Rocha  
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 386/2024 AO CONTRATO Nº 064/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
DANYELLE LACERDA SANTOS 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa DANYELLE LACERDA SANTOS, inscrita no CNPJ nº 
54.180.204/0001-80, situado na Rua Cornelio Lafluente, nº 337 – Malvao – Santa Maria da Vitoria - BA – CEP.: 
47.640-000, neste ato representado pela senhora Danyelle Lacerda Santos, portadora do CPF nº 068.662.535-
86 RG nº 20.320.093-40 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, 
da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 064/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 064/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DANYELLE LACERDA SANTOS  

Danyelle Lacerda Santos  
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 387/2024 AO CONTRATO Nº 067/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GEOVANE SERVIÇOS PSIQUIÁTRICOS ll LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GEOVANE SERVIÇOS PSIQUIÁTRICOS ll LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 54.377.820/0001-26, situado no Logradouro Pc. Osvaldo Cruz, nº 46 – Bairro Centro - Guanambí – 
Bahia, neste ato representado pelo Senhor Geovane Carvalho Rocha, RG nº 17650 COREM/PB e CPF nº 
686.012.715-53, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 067/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 067/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GEOVANE SERVIÇOS PSIQUIÁTRICOS ll LTDA  

Geovane Carvalho Rocha  
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 388/2024 AO CONTRATO Nº 082/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PRATES NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PRATES NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 42.734.357/0001-43, situado na Rua Gercino Coelho, nº 157 – Centro – Riacho de Satana - BA – 
CEP: 46.470-000, neste ato representado pela senhor Luan Felipe Prates Navarro, portadora do CPF nº 
050.672.565-08 RG nº 2001950349 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 082/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 082/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PRATES NAVARRO SERVIÇOS MEDICOS LTDA  

Luan Felipe Prates Navarro  
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 389/2024 AO CONTRATO Nº 123/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa FW 
MEDCARE CLINICA MEDICA LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FW MEDCARE CLINICA MEDICA LTDA., inscrita no CNPJ nº 
53.275.213/0001.92, situado na Rua Pedro Americo Correia Virgens, nº 825 – Parque Verde – Bom Jesus Da 
Lapa - BA – CEP: 47.600-000, neste ato representado pela senhor Felipe William Nunes Barbosa, portadora do 
CPF nº 044.229.665-70 RG nº 1408612038 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base 
no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 123/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 123/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FW MEDCARE CLINICA MEDICA LTDA  

Felipe William Nunes Barbosa  
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 391/2024 AO CONTRATO Nº 086/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AMANDA LEAO MENDONCA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AMANDA LEAO MENDONCA, inscrita no CNPJ nº 
37.014.905/0001-20, situado na Rua Joao Das Botas, nº 127 – Sao Joao – Bom Jesus Da Lapa - BA – CEP: 
47.600-000, neste ato representado pela senhora Amanda Leao Mendonca, portadora do CPF nº 058.670.345-
42 RG nº 6354058 SSP/GO, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da 
lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 086/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 086/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AMANDA LEAO MENDONCA  

Amanda Leao Mendonca  
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 392/2024 AO CONTRATO Nº 127/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MATHEUS BARROS MAGALHAES LIMA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MATHEUS BARROS MAGALHAES LIMA, inscrita no CNPJ nº 
49.448.597/0001-20, situado na Av Lindolfo Miranda, nº 149 – Sao Gotardo – Bom Jesus Da Lapa - BA – CEP: 
47.600-000, neste ato representado pela senhor Matheus Barros Magalhaes Lima, portador do CPF nº 
065.821.655-42 RG nº 2047240329 SSP/DF, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 127/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 127/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MATHEUS BARROS MAGALHAES LIMA  

Matheus Barros Magalhaes Lima  
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 393/2024 AO CONTRATO Nº 130/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
FARAH MAGALHAES SERVICOS MEDICOS LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FARAH MAGALHAES SERVICOS MEDICOS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 55.488.471/0001-82, situado na Av Tancredo Neves, nº 001632 – Caminho Das Arvores – Salvador - 
BA – CEP: 41.820-915, neste ato representado pela senhor Pitagoras Farah Magalhaes Filho, portador do CPF 
nº 082.547.515-52 RG nº 2042513466 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 
Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 130/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 130/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FARAH MAGALHAES 
SERVICOS MEDICOS 

LTDA 
Pitagoras Farah Magalhaes 

Filho 
CONTRATADA 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 394/2024 AO CONTRATO Nº 136/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLINICA STORCH OLIVEIRA LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLINICA STORCH OLIVEIRA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
56.027.783/0001-51, situado na R Conselheiro Luiz Viana, nº 211 – Centro – Bom Jesus da Lapa - BA – CEP: 
47.600-000, neste ato representado pela senhora Ana Carolina Storch, portador do CPF nº 086.278.566-99 RG 
nº 07614800909 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 136/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 136/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLINICA STORCH OLIVEIRA LTDA  

Ana Carolina Storch  
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 395/2024 AO CONTRATO Nº 146/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VITORIA PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS 
EMERGENCIAIS LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VITORIA PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS 
EMERGENCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.342.884/0001-29, situado na R Humberto de Campos, nº 35 – 
Bairro Malvão – Santa Maria Da Vitoria - BA – CEP: 47.640-000, neste ato representado pela senhor Rodrigo 
Aloisio Muller, portador do CPF nº 057.735.315-26 RG nº 05669591149 SSP/BA, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 146/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 146/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VITORIA PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS 

 EMERGENCIAIS LTDA. 
Rodrigo Aloisio Muller  

CONTRATADA 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERMO ADITIVO Nº 395/2024 AO CONTRATO Nº 146/2024 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VITORIA PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS 
EMERGENCIAIS LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VITORIA PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS 
EMERGENCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 53.342.884/0001-29, situado na R Humberto de Campos, nº 35 – 
Bairro Malvão – Santa Maria Da Vitoria - BA – CEP: 47.640-000, neste ato representado pela senhor Rodrigo 
Aloisio Muller, portador do CPF nº 057.735.315-26 RG nº 05669591149 SSP/BA, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 146/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 146/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VITORIA PRESTADORA DE SERVIÇOS MEDICOS 

 EMERGENCIAIS LTDA. 
Rodrigo Aloisio Muller  

CONTRATADA 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 193/2024 AO CONTRATO Nº 
156/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
AUREA DE MIRANDA BRITO MENDES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) AUREA DE MIRANDA BRITO MENDES, inscrita no CPF sob nº 
977.449.725-20, e RG nº 32357290 SSP/SE,  situado  na Rua C, nº Est. Paraiso, nº 10, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 156/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 156/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AUREA DE MIRANDA BRITO MENDES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO ERMO ADITIVO Nº 194/2024 AO CONTRATO Nº 
157/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
SUELI DE SOUZA COSTA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) SUELI DE SOUZA COSTA, inscrita no CPF sob nº 
018.221.675-66, e RG nº 529273901 SSP/SP,  situado  na Rua Sergipe, nº 58, Agrovila 09, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 157/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 157/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SUELI DE SOUZA COSTA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 195/2024 AO CONTRATO Nº 
159/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
TATIANA DAS NEVES SILVA ALVES. 
 

Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) TATIANA DAS NEVES SILVA ALVES, inscrita no CPF sob nº 
008.189.565-85, e RG nº 1214134971 SSP/BA,  situado  na Rua A, Est. Paraiso nº 05, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 159/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 159/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA – Ficando alterado o valor do contrato ora aditivado acrescentando aos valores iniciais 
de R$ 1.875,00 (um mil oitocentos e setenta e cinco reais), passando-se para um valor mensal de R$ 2.500,00 
(dois mil e quinhentos reais), para a prestação de serviços de Psicóloga de 40 horas semanais, conforme 
anexo do edital de Credenciamento nº 001/2022. 
 
CLAUSULA TERCEIRA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
TATIANA DAS NEVES SILVA ALVES 

CONTRATADA 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 196/2024 AO CONTRATO Nº 
161/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ELIZA FAUSTINO GOMES SILVA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ELIZA FAUSTINO GOMES SILVA, inscrita no CPF sob nº 
887.579.435-91, e RG nº 0828585008 SSP/BA,  situado  na Rua Nova Canaã, nº 40, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 161/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 161/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ELIZA FAUSTINO GOMES SILVA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 197/2024 AO CONTRATO Nº 
162/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
VANESSA CAETANO DE OLIVEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) VANESSA CAETANO DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
036.195.315-10, e RG nº 1312996625 SSP/BA,  situado  na Rua Rio Grande do Norte, nº 9994, Belenzinho, 
Agrovila 09, Serra do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso 
I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 162/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 162/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VANESSA CAETANO DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 198/2024 AO CONTRATO Nº 
174/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARANNA FERNANDES OLIVEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARANNA FERNANDES OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
040.078.655-90, e RG nº 13.410.402-16 SSP/BA, situado  na Rua do Comercio, s/n, Serra do Ramalho - Ba, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 174/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 174/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARANNA FERNANDES OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 199/2024 AO CONTRATO Nº 
178/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
DANIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) DANIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE inscrita no CPF 
sob nº 940.035.645-53, e RG nº 845493191 SSP/BA, situado  na Rua Rio de Janeiro, nº 50, agrovila 09, Serra 
do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 178/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 178/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DANIEL CAVALCANTE DE ALBUQUERQUE 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

283
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 200/2024 AO CONTRATO Nº 
179/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ARICELIA DE SOUZA RODRIGUES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ARICELIA DE SOUZA RODRIGUES, inscrita no CPF sob nº 
039.772.295-83,   e RG nº 1493996509 SSP/BA,  situado  na Rua do Comércio, nº 93, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 179/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 179/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ARICELIA DE SOUZA RODRIGUES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 201/2024 AO CONTRATO Nº 
180/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
DOMINIQUE PEREIRA PÓVOAS DE CARVALHO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) DOMINIQUE PEREIRA PÓVOAS DE CARVALHO, inscrita no 
CPF sob nº 050.354.585-63, e RG nº 1298222052 SSP/BA, situado  na Rua Pernambuco, Centro nº 17, 
Agrovila 09, Serra do Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, 
inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 180/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 180/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DOMINIQUE PEREIRA PÓVOAS DE CARVALHO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 202/2024 AO CONTRATO Nº 
181/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARTA DE SOUZA NOGUEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARTA DE SOUZA NOGUEIRA, inscrita no CPF sob nº 
066.253.195-70,   e RG nº 2062277105 SSP/BA,  situado  na Rua L, nº 9998, Agrovila 10 Serra do Ramalho-
ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 181/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 181/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARTA DE SOUZA NOGUEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 203/2024 AO CONTRATO Nº 
182/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
JÉSSICA PAOLA DE SOUZA RÊGO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) JÉSSICA PAOLA DE SOUZA RÊGO, inscrita no CPF sob nº 
046.117.065-59, e RG nº 1511532130 SSP/BA,  situado  na Rua Mato Grosso, nº 374, Agrovila 09, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 182/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 182/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JÉSSICA PAOLA DE SOUZA RÊGO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 204/2024 AO CONTRATO Nº 
231/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FERNANDA LOUZADA BATISTA DOS REIS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FERNANDA LOUZADA BATISTA DOS REIS, inscrito no CPF 
sob nº 791.397.875-91, e RG nº 0943789320 SSP/BA, situado  na Rua Rio de Janeiro, Agrovila 09  nº 09, 
Serra do Ramalho - Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 231/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 231/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FERNANDA LOUZADA BATISTA DOS REIS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 205/2024 AO CONTRATO Nº 
221/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ALICE ADRYELE MAGALHÃES SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ALICE ADRYELE MAGALHÃES SANTOS, inscrita no CPF sob 
nº 070.196.895-82, e RG nº 1546601244 SSP/BA,  situado na Rua Canaã, nº 14, Serra do Ramalho – BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 221/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 221/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALICE ADRYELE MAGALHÃES SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 206/2024 AO CONTRATO Nº 
222/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
WENDEL ALVES DA CRUZ ESPERANÇA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) WENDEL ALVES DA CRUZ ESPERANÇA, inscrita no CPF sob 
nº 065.484.555-76, e RG nº 1511460555 SSP/BA,  situado  na Rua Sento Sé, nº 19, Cidade Nova, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 222/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 222/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
WENDEL ALVES DA CRUZ ESPERANÇA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 207/2024 AO CONTRATO Nº 
223/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
JOCIELIO DE OLIVEIRA SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) JOCIELIO DE OLIVEIRA SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
041.484.585-41, e RG nº 3030597 SSP/DF,  situado  na Rua Alipio Gomes, nº 27, Centro, Paratinga-BA, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 223/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 223/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOCIELIO DE OLIVEIRA SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 208/2024 AO CONTRATO Nº 
246/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
CAMILA DE SOUZA MOITINHO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CAMILA DE SOUZA MOITINHO, inscrita no CPF sob nº 
074.592.495-64, e RG nº 1511377496 SSP/BA,  situado  na Rua E, nº 198, Centro, Agrovila 11, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 246/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 246/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CAMILA DE SOUZA MOITINHO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 209/2024 AO CONTRATO Nº 
254/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ALINE PEREIRA DOS SANTOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ALINE PEREIRA DOS SANTOS, inscrita no CPF sob nº 
460.744.528-22, e RG nº 377033972 SSP/SP,  situado  na Rua Goiás, nº 10, Centro, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 254/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 254/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALINE PEREIRA DOS SANTOS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 210/2024 AO CONTRATO Nº 
255/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
JASILANE BENEVIDES DE AGUIAR. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) JASILANE BENEVIDES DE AGUIAR, inscrita no CPF sob nº 
057.737.485-09, e RG nº 1513288385 SSP/BA,  situado  na Av. Central Sul, nº 05, Centro, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 255/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 255/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JASILANE BENEVIDES DE AGUIAR 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

294
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 211/2024 AO CONTRATO Nº 
259/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARIO VITOR DA CRUZ GONÇALVES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARIO VITOR DA CRUZ GONÇALVES, inscrita no CPF sob nº 
083.805.595-84, e RG nº 1511455551 SSP/BA,  situado  na Rua M, nº 71, Agrovila 04, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 259/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 259/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIO VITOR DA CRUZ GONÇALVES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 212/2024 AO CONTRATO Nº 
260/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FRANCIELLY RODRIGUES FONSECA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FRANCIELLY RODRIGUES FONSECA, inscrita no CPF sob nº 
059.300.215-62, e RG nº 6747731 SSP/BA,  situado  na Av. São Paulo, nº s/n, Centro, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 260/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 260/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FRANCIELLY RODRIGUES FONSECA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 213/2024 AO CONTRATO Nº 
386/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
IÊDA OLIVEIRA DA SILVA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) IÊDA OLIVEIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
043.976.615-02, e RG nº 16.264.589-95 SSP/BA,  situado  na Rua D, nº 153, Centro, Agrovila 01, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 386/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 386/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
IÊDA OLIVEIRA DA SILVA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 214/2024 AO CONTRATO Nº 
392/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
POLIANA DE CASTRO SILVA MALAQUIAS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) POLIANA DE CASTRO SILVA MALAQUIAS, inscrita no CPF 
sob nº 032.396.945-30, e RG nº 1511636858 SSP/BA,  situado  na Rua do Comércio, nº s/n, Agrovila 06, Serra 
do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 392/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 392/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
POLIANA DE CASTRO SILVA MALAQUIAS 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 215/2024 AO CONTRATO Nº 
428/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
VANESSA FELIX ARAÚJO. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) VANESSA FELIX ARAÚJO, inscrita no CPF sob nº 
078.367.515-11, e RG nº 632843925 SSP/SP,  situado  na Rua Alagoas , nº 555, Centro, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 428/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 428/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VANESSA FELIX ARAÚJO 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 216/2024 AO CONTRATO Nº 
477/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ANDREZA SILVA DE OLIVEIRA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ANDREZA SILVA DE OLIVEIRA, inscrita no CPF sob nº 
017.163.045-98, e RG nº 1306161843 SSP/BA,  situado  na Rua Xique Xique, nº 06, Cidade Nova, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 477/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 477/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANDREZA SILVA DE OLIVEIRA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

300
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 217/2024 AO CONTRATO Nº 
212/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
DANIELI APARECIDA TORQUATO DE ORNELAS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) DANIELI APARECIDA TORQUATO DE ORNELAS, inscrita no 
CPF sob nº 047.073.195-80, e RG nº 1568382650 SSP/BA,  situado  na Rua Minas Gerais, , nº 224, Centro, 
Agrovila 09, Serra do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso 
I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 212/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 212/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DANIELI APARECIDA TORQUATO DE 

ORNELAS 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 218/2024 AO CONTRATO Nº 
213/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
CINTIA NUNES BARBOSA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CINTIA NUNES BARBOSA, inscrita no CPF sob nº 
047.073.175-37, e RG nº 1515451208 SSP/BA,  situado  na Rua A, nº 17, Estancia Paraiso, Serra do Ramalho-
BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 213/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 213/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CINTIA NUNES BARBOSA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 219/2024 AO CONTRATO Nº 
250/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
RAMON GONÇALVES DE SOUZA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) RAMON GONÇALVES DE SOUZA, inscrita no CPF sob nº 
059.848.785-93, e RG nº 1510399097 SSP/BA,  situado  na Rua Santa Rita, nº 44, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 250/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 250/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
RAMON GONÇALVES DE SOUZA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 220/2024 AO CONTRATO Nº 
396/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
LEILA SILVA LOPES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) LEILA SILVA LOPES, inscrita no CPF sob nº 040.094.885.06, e 
RG nº 2396930605 SSP/BA,  situado na Rua Paraiba, nº 55, Serra do Ramalho-BA, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 396/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 396/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LEILA SILVA LOPES 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 221/2024 AO CONTRATO Nº 
427/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
GREICIANE NASCIMENTO BARBOSA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) GREICIANE NASCIMENTO BARBOSA, inscrita no CPF sob nº 
041.766.145-28, e RG nº 1645457940 SSP/BA,  situado na Rua H, nº 140, Centro, Serra do Ramalho-BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 427/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 427/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GREICIANE NASCIMENTO BARBOSA 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 222/2024 AO CONTRATO Nº 
272/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
MARCIO ANDRE BATISTA ROSA-ME. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) MARCIO ANDRE BATISTA ROSA-ME, inscrita no CNPJ nº 
22.317.012/0001-87, situado na Rua Ines Pereira de Souza, nº 329 – Bairro São João – Bom Jesus da Lapa – 
Bahia, neste ato representada pelo Senhor Marcio Andre Batista Rosa, RG nº 10444236-3 SSP/RJ e CPF nº 
075.832.977-61, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 272/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 272/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARCIO ANDRE BATISTA ROSA-ME 

Marcio Andre Batista Rosa 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 223/2024 AO CONTRATO Nº 
274/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
UROPED LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) UROPED LTDA, inscrita no CNPJ nº 21.750.066/0001-79, 
situado na Avenida Agenor Magalhães, nº 671 – Amaralina – Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato 
representado pelo Senhor Gabriel Neves Carneiro, portador do RG nº 01745672788 CNH/BA e CPF nº 
835.907.145-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 274/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 274/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UROPED LTDA 

Gabriel Neves Carneiro 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 224/2024 AO CONTRATO Nº 
275/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
ITALO BRUNO S. FERREIRA-ME. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) ITALO BRUNO S. FERREIRA-ME, inscrita no CNPJ nº 
27.565.383/0001-00, situado na Rua Gercino Coelho, nº 535 – São João – Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste 
ato representado pelo Senhor Italo Bruno Silva Ferreira, portador do RG nº 025767 CRM/BA e CPF nº 
026.434.975-03, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 275/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 275/2022, cujo objeto é a Contratação 
de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as atividades e ações 
das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do Ramalho/Ba, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ITALO BRUNO S. FERREIRA-ME 

Italo Bruno Silva Ferreira 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

308
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 225/2024 AO CONTRATO Nº 
276/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FABIANE BARBOSA DE FREITAS LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FABIANE BARBOSA DE FREITAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 
43.664.410/0001-40, situado na Avenida José de Carvalho Neves, nº 01553 – Amaralina – Bom Jesus da Lapa 
– Bahia, neste ato representada pela Senhora Fabiane Barbosa de Freitas, RG nº 1016753640 SSP/BA e CPF 
nº 049.365.065-24, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 276/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 276/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FABIANE BARBOSA DE FREITAS LTDA 

Fabiane Barbosa de Freitas 
CONTRATADA 

 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 226/2024 AO CONTRATO Nº 
283/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
CENTRO MÉDICO BFJL LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) CENTRO MÉDICO BFJL LTDA, inscrita no CNPJ nº 
27.547.043/0001-48, situado na Rua Guararapes, nº 645 – Bairro São João – Bom Jesus da Lapa – Bahia, 
neste ato representado pelo Senhor João Augusto Magalhães Coelho, portador do RG nº 0891571337 e CPF 
nº 017.122.385-31, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 283/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 283/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CENTRO MÉDICO BFJL LTDA 
João Augusto Magalhães Coelho 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 227/2024 AO CONTRATO Nº 
284/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
C.M.L.R – CLINICA MEDICA LARANJEIRA ROCHA 
LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) C.M.L.R – CLINICA MEDICA LARANJEIRA ROCHA LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 07.978.608/0001-34, situado na Rua Gustavo Bezerra, nº 44 – Centro – Guanambi – Bahia, 
neste ato representado pelo Senhor Caio Múcio Laranjeira Rocha, portador do RG nº 4923186 SSP/BA e CPF 
nº 655.103.565-53, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 284/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 284/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
C.M.L.R – CLINICA MEDICA LARANJEIRA 

ROCHA LTDA 
Caio Múcio Laranjeira Rocha 

CONTRATADA 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 228/2024 AO CONTRATO Nº 
279/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
FLÁVIO ROBERTO GONDIM GOMES E CIA LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) FLÁVIO ROBERTO GONDIM GOMES E CIA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 26.957.056/0001-22, situado na Avenida Afonso Fraga, nº 327 – Bairro Mariana – Bom Jesus da Lapa 
– Bahia, neste ato representada pelo Senhor Flávio Roberto Gondim Gomes, RG nº 0094896577 SSP/BA e 
CPF nº 070.922.885-68, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 279/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 279/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
FLÁVIO ROBERTO GONDIM GOMES E CIA 

LTDA 
Flávio Roberto Gondim Gomes 

CONTRATADA 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 229/2024 AO CONTRATO Nº 
285/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
JEFFERSON NOVAIS GOMES LTDA. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) JEFFERSON NOVAIS GOMES LTDA, inscrita no CNPJ nº 
37.314.839/0001-04, situado na Rua Getúlio Vargas, nº 383 – Bairro Maravilha – Bom Jesus da Lapa – Bahia, 
neste ato representada pelo Senhor Jefferson Novais Gomes, RG nº 1609755065 SSP/BA e CPF nº 
058.053.055-85, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 285/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 285/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JEFFERSON NOVAIS GOMES LTDA 

Jefferson Novais Gomes 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 230/2024 AO CONTRATO Nº 
289/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
PEDRO HENRIQUE SANTOS GONÇALVES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) PEDRO HENRIQUE SANTOS GONÇALVES, inscrita no CNPJ 
nº 20.618.059/0001-55, situado na Avenida Tiradentes, nº 209 – Bairro Centro – Guanambi – Bahia, neste ato 
representada pelo Senhor Pedro Henrique Santos Gonçalves, portador do RG nº 323521915 SSP/SP e CPF nº 
073.066.426-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 289/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 289/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PEDRO HENRIQUE SANTOS GONÇALVES 

Pedro Henrique Santos Gonçalves 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 230/2024 AO CONTRATO Nº 
289/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o Senhor (a) 
PEDRO HENRIQUE SANTOS GONÇALVES. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o Senhor (a) PEDRO HENRIQUE SANTOS GONÇALVES, inscrita no CNPJ 
nº 20.618.059/0001-55, situado na Avenida Tiradentes, nº 209 – Bairro Centro – Guanambi – Bahia, neste ato 
representada pelo Senhor Pedro Henrique Santos Gonçalves, portador do RG nº 323521915 SSP/SP e CPF nº 
073.066.426-00, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 289/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 289/2022, cujo objeto é a 
Contratação de Empresas/Pessoas Físicas de Credenciamento de Profissionais Especializados para as 
atividades e ações das áreas de Saúde, Educação e Assistência Social para o município de Serra do 
Ramalho/Ba, conforme Processo de Credenciamento nº 001/2022, mediante Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PEDRO HENRIQUE SANTOS GONÇALVES 

Pedro Henrique Santos Gonçalves 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 313/2024 AO CONTRATO Nº 
099/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA o(a) Senhor(a) 
ADRIANA GOMES AMORIM. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o(a) Senhor(a) ADRIANA GOMES AMORIM, inscrita no CPF sob nº 
059.208.705-08, e RG nº 1590307143 SSP/BA,  situado  na Rua Et. Campinhos Riacho da Pituba, nº 11, Rural 
- Campinhos, Serra do Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso 
II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 099/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 099/2023, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas 
para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADRIANA GOMES AMORIM 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 314/2024 AO CONTRATO Nº 
041/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AMENAIDE DE CARVALHO MOREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AMENAIDE DE CARVALHO MOREIRA, inscrita no CNPJ nº 
27.722.907/0001-10, situado na Av. Rio Branco, nº 74 – Sala – Alcides de Oliveira Dourado – Paratinga – 
Bahia – CEP 47.500-000, neste ato representada pela Senhora Amenaide De Carvalho Moreira, RG nº 
1249400 SSP/BA e CPF nº 133.788.561-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 
57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 041/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 041/2023, conforme 
Processo de Credenciamento nº 001/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas 
para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AMENAIDE DE CARVALHO MOREIRA 

Amenaide de Carvalho Moreira 

CONTRATADA 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 315/2024 AO CONTRATO Nº 
069/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CARLA CRISTINE LIMA SILVA-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARLA CRISTINE LIMA SILVA-ME, inscrita no CNPJ nº 
26.995.408/0001-34, situado na Avenida Duque de Caxias, nº 487 – Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, 
neste ato representado pela a Drª Carla Cristine Lima Silva, portadora do RG nº 14294593-52 SSP/BA e CPF 
nº 028.265.595-67, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 069/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 069/2023, conforme 
Processo de Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas 
para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLA CRISTINE LIMA SILVA-ME 

Carla Cristine Lima Silva 

CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 316/2024 AO CONTRATO Nº 
156/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J C 
M DO NASCIMENTO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J C M DO NASCIMENTO, inscrita no CNPJ nº 44.337.292/0001-
28, situado na Rua dos Trabalhadores, nº 30 – Letra A – Planalto I – Imperatriz – MA – CEP.: 65.900-970, 
neste ato representado pelo Dr. Julio Cesar Machado do Nascimento, portador do RG nº 0279186520047 
SESC-MA e CPF nº 049.992.673-06, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, 
inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 156/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 156/2023, conforme 
Processo de Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas 
para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J C M DO NASCIMENTO 

Julio Cesar Machado do Nascimento 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 317/2024 AO CONTRATO Nº 
256/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MED ARAGÃO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MED ARAGÃO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ 
nº 52.673.124/0001-31, situado na Avenida Trancedo Neves, nº 1189 – Caminhos das Arvores – Salvador  – 
BA – CEP.: 41.820-021, neste ato representado pelo Drª. Mayanna Evelin Oliveira Macedo Aragão, portador do 
RG nº 1254149350 SSP/BA e CPF nº 058.020.695-54, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 256/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 256/2023, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MED ARAGÃO SERVIÇOS DE SAUDE LTDA  

Mayanna Evelin Oliveira Macedo Aragão  

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 318/2024 AO CONTRATO Nº 
263/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA MEDICA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA MEDICA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 53.040.449/0001-40, situado na Pc Helena Carmem de C. Donato, nº 65 – Centro – Matina  – BA – 
CEP.: 46.480-000, neste ato representado pelo Marlon Reis Lessa, portador do RG nº 1329911954 SSP/BA e 
CPF nº 042.527.425-01, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 263/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 263/2023, conforme 
Processo de Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas 
para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA MEDICA LTDA  

Marlon Reis Lessa 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 318/2024 AO CONTRATO Nº 
263/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA MEDICA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA MEDICA LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 53.040.449/0001-40, situado na Pc Helena Carmem de C. Donato, nº 65 – Centro – Matina  – BA – 
CEP.: 46.480-000, neste ato representado pelo Marlon Reis Lessa, portador do RG nº 1329911954 SSP/BA e 
CPF nº 042.527.425-01, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 263/2023, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 263/2023, conforme 
Processo de Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas 
para Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARDIOLOGIA E PSIQUIATRIA MEDICA LTDA  

Marlon Reis Lessa 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 400/2024 AO CONTRATO Nº 055/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a Senhora 
MARIANE ALVES ORNELAS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Senhora MARIANE ALVES ORNELAS, inscrita no CPF sob nº 
076.204.505-13,   e RG nº 24.557.936-21 SSP/BA, situado  na Rua Minas Gerais, nº 196, Centro, Serra do 
Ramalho - BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 055/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 055/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIANE ALVES ORNELAS  

CONTRATADA 

 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

321
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 401/2024 AO CONTRATO Nº 062/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a Senhora 
LETÍCIA ALVES SALES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Senhora LETÍCIA ALVES SALES, inscrita no CPF nº 083.062.195-46 e RG 
nº 21.527.197-19 SSP/BA, situado na Rua Bela Vista, nº 27 – Centro – Serra do Ramalho - BA – CEP.: 47630-
000, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 062/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 062/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LETÍCIA ALVES SALES  

Letícia Alves Sales  

CONTRATADA 

 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 403/2024 AO CONTRATO Nº 065/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a Senhora 
ROSINEIDE NEVES DE SOUZA ALMEIDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Senhora ROSINEIDE NEVES DE SOUZA ALMEIDA, inscrita no CPF nº 
082.395.795-07 e RG nº 22.888.286-92 SSP/BA, situado na Rua G, nº 99 – Centro Agrovila 02 – Serra do 
Ramalho - BA – CEP.: 47630-000, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso 
II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 065/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 065/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROSINEIDE NEVES DE SOUZA ALMEIDA  

Rosineide Neves De Souza Almeida  

CONTRATADA 

 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 404/2024 AO CONTRATO Nº 066/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a Senhora 
MÍRIAM XAVIER DA PAIXÃO SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Senhora MÍRIAM XAVIER DA PAIXÃO SANTOS, inscrita no CPF nº 
058.608.755-92 e RG nº 16.100.675-25 SSP/BA, situado na Rua Tiradentes, s/n – Centro – Serra do Ramalho - 
BA – CEP.: 47630-000, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 066/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 066/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MÍRIAM XAVIER DA PAIXÃO SANTOS  

Míriam Xavier Da Paixão Santos  

CONTRATADA 

 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

324
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 407/2024 AO CONTRATO Nº 147/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a Senhora 
LIDIANE FERREIRA DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Senhora LIDIANE FERREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
881.826.571-72, e RG nº 16.703.838-90 SSP/BA,  situado  na Rua Bela Vista 9950 CS, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 147/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 147/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LIDIANE FERREIRA DA SILVA  

CONTRATADA 

 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERMO ADITIVO Nº 407/2024 AO CONTRATO Nº 147/2024 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 072/2022 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a Senhora 
LIDIANE FERREIRA DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a Senhora LIDIANE FERREIRA DA SILVA, inscrita no CPF sob nº 
881.826.571-72, e RG nº 16.703.838-90 SSP/BA,  situado  na Rua Bela Vista 9950 CS, Centro, Serra do 
Ramalho-BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 147/2024, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 147/2024, conforme Processo de 
Credenciamento nº 072/2022, tendo como objeto a Contratação de Empresas/Pessoas Físicas para 
Credenciamento de Profissionais Especializados para estabelecer o procedimento administrativo para pré-
qualificação de profissionais de nível superior e nível médio das respectivas, para exercerem funções 
temporárias, mediante contratação por prazo determinado, na execução das atribuições inerentes a serviços, 
atividades e ações da área de saúde, educação e assistência social, considerando situação de excepcional 
interesse público a ser atendida no município de Serra do Ramalho–Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LIDIANE FERREIRA DA SILVA  

CONTRATADA 

 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 060/2024 AO CONTRATO Nº 004/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 26.761.800/0001-19, com sede na Rua Alberto 
Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras - BA, neste ato representado pelo senhor: Márcio 
Magalhães Andrade, Contabilista, sócio e Administrador da mesma, portador do CPF: 364.643.095-87 e do 
RG: 273736736 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 004/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 004/2021, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 001/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa do ramo com notória 
especialização para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na especialidade de 
contabilidade pública municipal, alcançando as áreas: planejamento orçamentário; contabilidade, finanças e 
tesouraria; e gestão, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 

LTDA 
 Márcio Magalhães Andrade 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 061/2024 AO CONTRATO Nº 005/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 26.761.800/0001-19, com sede na Rua Alberto 
Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras - BA, neste ato representado pelo senhor: Márcio 
Magalhães Andrade, Contabilista, sócio e Administrador da mesma, portador do CPF: 364.643.095-87 e do 
RG: 273736736 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 005/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 005/2021, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 001/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa do ramo com notória 
especialização para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na especialidade de 
contabilidade pública municipal, alcançando as áreas: planejamento orçamentário; contabilidade, finanças e 
tesouraria; e gestão, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 

LTDA 
 Márcio Magalhães Andrade 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 062/2024 AO CONTRATO Nº 006/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 26.761.800/0001-19, com sede na Rua Alberto 
Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras - BA, neste ato representado pelo senhor: Márcio 
Magalhães Andrade, Contabilista, sócio e Administrador da mesma, portador do CPF: 364.643.095-87 e do 
RG: 273736736 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 006/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 006/2021, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 001/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa do ramo com notória 
especialização para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na especialidade de 
contabilidade pública municipal, alcançando as áreas: planejamento orçamentário; contabilidade, finanças e 
tesouraria; e gestão, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 

LTDA 
 Márcio Magalhães Andrade 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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QUARTO TERMO ADITIVO Nº 063/2024 AO CONTRATO Nº 081/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2021 

 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA e a empresa ACIMA 
ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado O INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a 
Rua Rio de Janeiro – nº 219 – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. 
Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do 
RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - 
Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, 
e do outro lado a empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 26.761.800/0001-19, com sede na Rua 
Alberto Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras - BA, neste ato representado pelo 
senhor: Márcio Magalhães Andrade, Contabilista, sócio e Administrador da mesma, portador do CPF: 
364.643.095-87 e do RG: 273736736 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com 
base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 081/2021, 
que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – 
IMUP, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade 
dos recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 081/2021, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa do ramo 
com notória especialização para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na 
especialidade de contabilidade pública municipal, alcançando as áreas: planejamento orçamentário; 
contabilidade, finanças e tesouraria; e gestão, conforme especificações constantes do termo de 
referência, visando atender as necessidades do Instituto Municipal de Previdência - IMUP, para o 
Município de Serra do Ramalho – BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a 
Cláusula da Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 
01/01/2025, com o seu término em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

329
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
  
  

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - 

IMUP 
Darlei da Silva Gonçalves 

CONTRATANTE 

 

  
ACIMA ASSESSORIA E 

CONSULTORIA PÚBLICA LTDA 
 Márcio Magalhães Andrade 

CONTRATADO 
 

  
Testemunha 

RG: 

  Testemunha 

RG: 
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QUARTO TERMO ADITIVO Nº 064/2024 AO CONTRATO Nº 142/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2021 
 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre si 
celebram O MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO – BAHIA e a empresa LARCHER 
E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS. 
 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado O INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a 
Rua Rio de Janeiro – nº 219 – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. 
Darlei da Silva Gonçalves, Diretor Executivo do Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do 
RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 703.868.621-68, residente e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - 
Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, 
e do outro lado a empresa LARCHER E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 
sob o nº. 36.572.513/0001-14, com sede na Rua Copaíba, Lote 1, Torre C, nº 1 – APT 2113 – Norte 
(Águas Claras) – Brasília – DF, representado pelo senhor Lucas Oliveira Rocha, portador do CPF nº 
039.217.475-89 e OAB nº 51259, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, 
inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço 
de natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 142/2021, 
que ora é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – 
IMUP, o que representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que O INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA – IMUP, possui a integralidade 
dos recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do 
presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 142/2021, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 012/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para a 
Prestação de Serviços Advocatícios de Consultoria e Assessoria jurídica no âmbito do regime próprio 
de Previdência Social, acompanhando as demandas administrativas e judiciais do IMUP, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a 
Cláusula da Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 
01/01/2025, com o seu término em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado 
não expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e 
indivisível, para todos os fins e efeitos de direito. 
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E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
depois de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - 

IMUP 
Darlei da Silva Gonçalves 

CONTRATANTE 

 

  
LARCHER E ROCHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Lucas Oliveira Rocha 
CONTRATADO 

 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 065/2024 AO CONTRATO Nº 003/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 26.761.800/0001-19, com sede na Rua Alberto 
Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras - BA, neste ato representado pelo senhor: Márcio 
Magalhães Andrade, Contabilista, sócio e Administrador da mesma, portador do CPF: 364.643.095-87 e do 
RG: 273736736 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 003/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 003/2021, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 001/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa do ramo com notória 
especialização para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na especialidade de 
contabilidade pública municipal, alcançando as áreas: planejamento orçamentário; contabilidade, finanças e 
tesouraria; e gestão, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 

LTDA 
Márcio Magalhães Andrade 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 065/2024 AO CONTRATO Nº 003/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 003/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ-MF sob o nº 26.761.800/0001-19, com sede na Rua Alberto 
Coimbra, 858, sala 01 e 02, Renato Gonçalves, Barreiras - BA, neste ato representado pelo senhor: Márcio 
Magalhães Andrade, Contabilista, sócio e Administrador da mesma, portador do CPF: 364.643.095-87 e do 
RG: 273736736 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 003/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 003/2021, conforme 
Processo de Inexigibilidade nº 001/2021, tendo como objeto a Contratação de empresa do ramo com notória 
especialização para prestação de serviços de assessoria e consultoria técnica na especialidade de 
contabilidade pública municipal, alcançando as áreas: planejamento orçamentário; contabilidade, finanças e 
tesouraria; e gestão, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ACIMA ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA 

LTDA 
Márcio Magalhães Andrade 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 001/2024 AO CONTRATO Nº 015/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
MANOEL CAITANO FILHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor MANOEL CAITANO FILHO, brasileiro; RG. 03295883 89 SSP-BA e 
CPF. 166.387.945-15, residente e domiciliado na Rua Bela Vista – nº 25 – Centro – Serra do Ramalho – BA, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 015/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 015/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 011/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado na 3ª Travessa do 
Antigo Hospital, Bairro Santa Eulália, na cidade de 
Serra do Ramalho - BA, para Funcionamento do PSF. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025. 
  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MANOEL CAITANO FILHO 

Manoel Caitano Filho 
CONTRATADO 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 002/2024 AO CONTRATO Nº 692/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 190/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
EDUARDA BRAGA SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a senhora EDUARDA BRAGA SANTOS, brasileira; RG: 1596094702 
SSP/BA, e CPF 097.425.215-81, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº 15 – Centro – Serra do 
Ramalho- Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 692//2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 692//2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 112/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Rio de 
Janeiro – nº 15 – Centro, na cidade de Serra do 
Ramalho - BA, para Funcionamento do CRED BAHIA 
na Cidade de Serra do Ramalho – BA. 12 Mês 800,00 9.600,00 

Valor Total .............................. 9.600,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDA BRAGA SANTOS 

Eduarda Braga Santos 
CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 003/2024 AO CONTRATO Nº 010/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 011/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
JUSÇARA VIEIRA DOS ANJOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a senhora JUSÇARA VIEIRA DOS ANJOS, brasileira; RG: 0786640553 
SSP/BA, e CPF 915.404.885-00, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº 457 – Centro – Serra do 
Ramalho- Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 010/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 010/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 006/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Rio de 
Janeiro – nº 457 – Centro – Serra do Ramalho – BA, 
para Funcionamento da sede do Quartel da Policia 
Militar na Cidade de Serra do Ramalho – BA 12 Mês 940,00 11.280,00 

Valor Total .............................. 11.280,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JUSÇARA VIEIRA DOS ANJOS  

Jusçara Vieira dos Anjos 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 004/2024 AO CONTRATO Nº 013/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
MARLENE AMARAL DE SOUZA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a senhora MARLENE AMARAL DE SOUZA, brasileira; RG: 0820575160 
SSP/BA, e CPF 889.386.115-15, residente e domiciliado na Rua Rio de Janeiro, nº s/n – Centro – Serra do 
Ramalho- Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 013/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 013/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 009/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Rio de 
Janeiro – nº 07 – Centro, na cidade de Serra do 
Ramalho - BA, para Funcionamento do Conselho 
Tutelar. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARLENE AMARAL DE SOUZA  

Marlene Amaral de Souza 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 005/2024 AO CONTRATO Nº 017/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
DOMINGOS ISIDÓRIO DOS SANTOS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor DOMINGOS ISIDÓRIO DOS SANTOS, brasileiro; RG: 1511281707 
SSP/BA, e CPF 035.094.875-59, residente e domiciliado na Rua da Estrada, nº s/n – Centro – Serra do 
Ramalho- Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 017/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 017/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 015/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado na Agrovila 02 – 
Serra do Ramalho – BA, para Funcionamento do Posto 
avançado da Policia Militar. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
DOMINGOS ISIDÓRIO DOS SANTOS  

Domingos Isidório dos Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 006/2024 AO CONTRATO Nº 823/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 214/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
ADELCIO ALVES DA ROCHA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor ADELCIO ALVES DA ROCHA, brasileiro; RG: 0300173270 
SSP/BA, e CPF 385.093.185-49, residente e domiciliado na Av. Norte, nº s/n – Centro – Serra do Ramalho- 
Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 823/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 823/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 126/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Avenida Central 
Norte, s/nº – Centro – Serra do Ramalho – BA, para 
Funcionamento do Centro de Fisioterapia. 12 Mês 1.700,00 20.400,00 

Valor Total .............................. 20.400,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADELCIO ALVES DA ROCHA 

Adelcio Alves da Rocha 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 008/2024 AO CONTRATO Nº 014/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 015/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
MARIA JOSÉ QUEIROZ OLIVEIRA.  

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor MARIA JOSÉ QUEIROZ OLIVEIRA, brasileiro; RG: 1683906713 
SSP/BA, e CPF 274.368.778-95, residente e domiciliado no Povoado de Mariapoles, Zona Rural – Serra do 
Ramalho-Bahia, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 014/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 014/2021, conforme Processo de 
Dispensa de Licitação nº 010/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Mato Grosso 
– nº 06 – Centro, na cidade de Serra do Ramalho - BA, 
para Funcionamento do PSF. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA JOSÉ QUEIROZ OLIVEIRA  

Maria José Queiroz Oliveira 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 009/2024 AO CONTRATO Nº 230/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor JOSE 
EDNALDO DE OLIVEIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor JOSE EDNALDO DE OLIVEIRA, brasileiro; RG: 188245844 
SSP/SP, e CPF 127.899.268-59, residente e domiciliado na Av. São Paulo – Centro, s/n – Serra do Ramalho- 
Bahia, daqui por diante denominada CONTRATADA, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 230/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 230/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 048/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado na Av. São Paulo, 
Centro – Serra do Ramalho - BA, para Funcionamento 
do centro de COVID no Município de Serra do 
Ramalho – Ba. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE EDNALDO DE OLIVEIRA 

Jose Ednaldo de Oliveira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 009/2024 AO CONTRATO Nº 230/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor JOSE 
EDNALDO DE OLIVEIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor JOSE EDNALDO DE OLIVEIRA, brasileiro; RG: 188245844 
SSP/SP, e CPF 127.899.268-59, residente e domiciliado na Av. São Paulo – Centro, s/n – Serra do Ramalho- 
Bahia, daqui por diante denominada CONTRATADA, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 230/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 230/2021, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 048/2021, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado na Av. São Paulo, 
Centro – Serra do Ramalho - BA, para Funcionamento 
do centro de COVID no Município de Serra do 
Ramalho – Ba. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 29 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
JOSE EDNALDO DE OLIVEIRA 

Jose Ednaldo de Oliveira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 075/2024 AO CONTRATO Nº 
263/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
MARIA LAURIZETE ALVES DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a senhora MARIA LAURIZETE ALVES DA SILVA, brasileira; portadora do 
RG nº 1511619503 SSP/BA e CPF nº 606.069.754-20, residente e domiciliada na Cidade de Serra do 
Ramalho, s/nº – Centro – Serra do Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na 
lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 263/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 263/2022, conforme 
Processo de INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 012/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Avenida Central 
Norte, nº - Bairro Centro na cidade de Serra do 
Ramalho - Ba, para o Funcionamento da Central de 
Atendimento ao Contribuinte de Serra do Ramalho 
para atender as necessidades dos serviços tributários 
do Município de Serra do Ramalho – Ba. 12 Mês 2.000,00 24.000,00 

Valor Total .............................. 24.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARIA LAURIZETE ALVES DA SILVA 

Maria Laurizete Alves da Silva 

CONTRATADA 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 076/2024 AO CONTRATO Nº 
288/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 103/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
ROSIMEIRE MARTINS DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor ROSIMEIRE MARTINS DA SILVA, brasileira; RG. 07619832 44 
SSP-BA e CPF. 862.649.585-49, residente e domiciliada na Rua do Comercio, B s/nº – Centro – Serra do 
Ramalho – Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 288/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 288/2022, conforme 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 014/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM 
DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. 

V. 
UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua do Comercio I, 
s/nº – Centro, na cidade de Serra do Ramalho - BA, para 
Funcionamento da Sala do Empreendedor, auxiliando os 
processos de abertura de empresas, regularização e baixa, 
bem como serviços exclusivos aos Microempreendedores 
Individuais, verificação de processos administrativos, 
obrigações, direitos e incentivos, obtenção de informações 
sobre crédito, encaminhamento de licenciamentos dentre 
outros para o Município de Serra do Ramalho – BA. 12 Mês 940,00 11.280,00 

Valor Total .............................. 11.280,00 

CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ROSIMEIRE MARTINS DA SILVA 

Contratada 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 077/2024 AO CONTRATO Nº 
436/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 169/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a senhora 
GILSELIA VERONICA DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor GILSELIA VERONICA DA SILVA, brasileira, RG.1353897630 SSP-
BA e CPF. 047.641.855-04, residente e domiciliada na Avenida do Prodarte – s/nº – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 436/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 436/2022, conforme 
Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 018/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Avenida do Prodarte, 
s/nº - Centro, na cidade de Serra do Ramalho - BA, para 
Funcionamento da Unidade de Acolhimento para Crianças 
e Adolescentes na Modalidade de Casa de Passagem 
para atender as necessidades deste Município de Serra 
do Ramalho – BA. 12 Mês 1.000,00 12.000,00 

Valor Total .............................. 12.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GILSELIA VERONICA DA SILVA 

Gilselia Veronica da Silva 

Contratada 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 079/2024 AO CONTRATO Nº 
019/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
PETERSON DO PATROCINIO SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor PETERSON DO PATROCINIO SILVA, brasileira, portadora do RG. 
nº 1354117859 SSP-BA e CPF. 859.563.445-98, residente e domiciliado na Rua Maranhão, nº 02 – Centro – 
Serra do Ramalho – Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 019/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 019/2022, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 015/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Maranhão, 
nº 02 - Centro, na cidade de Serra do Ramalho - Ba, 
para Funcionamento da Sala do Regulariza Serra – 
Regularização dos Lotes Rurais Fundiários do 
município de Serra do Ramalho – Ba. 12 Mês 750,00 9.000,00 

Valor Total .............................. 9.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PETERSON DO PATROCINIO SILVA 

Peterson do Patrocinio Silva  

CONTRATADAo 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

TERCEIRO TERMO ADITIVO Nº 079/2024 AO CONTRATO Nº 
019/2022 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e o senhor 
PETERSON DO PATROCINIO SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado o senhor PETERSON DO PATROCINIO SILVA, brasileira, portadora do RG. 
nº 1354117859 SSP-BA e CPF. 859.563.445-98, residente e domiciliado na Rua Maranhão, nº 02 – Centro – 
Serra do Ramalho – Ba, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base na lei 14.133/21. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 019/2022, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 019/2022, conforme 
Processo de Dispensa de Licitação nº 015/2022, mediante Cláusulas e condições seguintes: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

 
01 

Locação de 01 (um) imóvel situado à Rua Maranhão, 
nº 02 - Centro, na cidade de Serra do Ramalho - Ba, 
para Funcionamento da Sala do Regulariza Serra – 
Regularização dos Lotes Rurais Fundiários do 
município de Serra do Ramalho – Ba. 12 Mês 750,00 9.000,00 

Valor Total .............................. 9.000,00 

 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PETERSON DO PATROCINIO SILVA 

Peterson do Patrocinio Silva  

CONTRATADAo 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 071/2024 AO CONTRATO Nº 047/2019 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUTORA OESTE BAHIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUTORA OESTE BAHIA E EMPREENDIMENTOS 
LTDA, situada na Travessa Manoel Novais 03, no 117, Bairro Nossa Senhora da Soledade - Município de Bom 
Jesus da Lapa - Bahia, inscrita no CNPJ nº 11.054.864/0001-02, daqui por diante denominada CONTRATADA, 
representada neste ato por Danilson dos Santos Silva, portador da cédula de identidade no 687604001 SSP/BA 
e CPF no 917.473.255-20, residente e domiciliado na Rua 13 de Maio, nº 016, Bairro Amaralina – Bom Jesus 
da Lapa – Bahia, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 047/2019, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 047/2019, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 005/2019, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Serviços de engenharia 
para Construção de 01 (uma) Quadra Poliesportiva Coberta com Vestiário visa atender à demanda de espaço 
para práticas esportivas na Escola Municipal Eng. Agro. Deusdedit Cortez, na Localidade da Agrovila 01, no 
Município de Serra do Ramalho – BA, conforme termo de Compromisso nº 201804449-1, FNDE – Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da Educação, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUTORA OESTE BAHIA E EMPREEND. LTDA 

Danilson dos Santos Silva 
CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

346
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 072/2024 AO CONTRATO Nº 089/2019 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 092/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CONSTRUVASF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CONSTRUVASF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, 
situada na Avenida Cristóvão Nogueira Leite, no 1.045, Bairro Alto da Estrela - Município de Paratinga - Bahia, 
inscrita no CNPJ nº 23.273.002/0001-50, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato 
por Manoel Vaz dos Santos, portador da cédula de identidade no 819590959 SSP/BA e CPF no 275.179.668-
04, residente e domiciliado na Avenida Cristóvão Nogueira Leite, no 1.045, Bairro Alto da Estrela - Paratinga - 
Bahia, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 089/2019, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 089/2019, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 007/2019, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Serviços de engenharia 
para Reestruturação de Campo de Futebol da Sede do Município de Serra do Ramalho – BA, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CONSTRUVASF ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI 

Manoel Vaz dos Santos 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

347
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 073/2024 AO CONTRATO Nº 089/2017 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2017 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA, situada 
na Rua Sérvulo Santos, 160 Bairro São Gotardo – Bom Jesus da Lapa - Bahia, inscrita no CNPJ nº 
10.583.280/0001-61, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por João Carlos 
dos Santos Araújo, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 089/2017, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 089/2017, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 004/2017, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Serviços de Construção 
de 60 (sessenta) casas habitacionais no bairro Bela Vista no Município de Serra do Ramalho – BA, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
GARCIA GARCIA LOCADORA E EMPREITEIRA LTDA 

João Carlos dos Santos Araújo 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 074/2024 AO CONTRATO Nº 062/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA, situada na Rua 
Genésio Moreira, nº 47 – sala 01, Bairro Alcides Dourado - Município de Paratinga - Bahia, inscrita no CNPJ nº 
19.803.834/0001-63, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Manoel Vaz 
dos Santos, portador da cédula de identidade no 819590959 SSP/BA e CPF no 275.179.668-04, residente e 
domiciliado na Avenida Cristóvão Nogueira Leite, no 1.045, Bairro Alto da Estrela - Paratinga - Bahia, com base 
no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 062/2020, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 062/2020, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 002/2020, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Serviços de engenharia 
para Construção de 04 (quatro) quadras poliesportivas descobertas completas visando atender as demandas 
de espaços para práticas esportivas nos Povoados do Barreiro Grande, Água Fria, Capão Preto e Pambu, zona 
rural do município de Serra do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
      SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA 
                     Manoel Vaz dos Santos 

                     CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 074/2024 AO CONTRATO Nº 062/2020 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 120/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA, situada na Rua 
Genésio Moreira, nº 47 – sala 01, Bairro Alcides Dourado - Município de Paratinga - Bahia, inscrita no CNPJ nº 
19.803.834/0001-63, daqui por diante denominada CONTRATADA, representada neste ato por Manoel Vaz 
dos Santos, portador da cédula de identidade no 819590959 SSP/BA e CPF no 275.179.668-04, residente e 
domiciliado na Avenida Cristóvão Nogueira Leite, no 1.045, Bairro Alto da Estrela - Paratinga - Bahia, com base 
no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 062/2020, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 062/2020, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 002/2020, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Serviços de engenharia 
para Construção de 04 (quatro) quadras poliesportivas descobertas completas visando atender as demandas 
de espaços para práticas esportivas nos Povoados do Barreiro Grande, Água Fria, Capão Preto e Pambu, zona 
rural do município de Serra do Ramalho – Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
 
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
      SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA 
                     Manoel Vaz dos Santos 

                     CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 020/2024 AO CONTRATO Nº 858/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 160/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.340.639/0001-30, estabelecida à Calc 
Canopo, nº 11 - Andar 2 Sala 3 Centro Apoio II – Alphaville - Santana de Parnaíba – SP, através de sua 
representante legal a Sra. Ana Paula Teixeira. Brasileira. Portadora do CPF nº: 417.642.318-80 e RG nº: 
49.030.490 SSP-SP, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 858/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 858/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 010/2021, tendo como objeto a operação de sistema informatizado de 
despesas da frota de veículos com serviços de abastecimento de combustíveis em tempo real on-line em rede 
de serviços para o Município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 

EMPRESARIAL LTDA  
Ana Paula Teixeira 
CONTRATADA 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 021/2024 AO CONTRATO Nº 751/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 31.013.591/0001-65 estabelecida à Avenida Getúlio Vargas, nº 
1211 – Bairro Ponto Central – Feira de Santana – Bahia, CEP nº 44.075-432, através de seu representante 
legal o senhor Otacílio Vilas Boas Neto, portador de cédula de identidade no 02646251387 CNH Detran-Ba e 
CPF no 527.343.585-49, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 
8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 751/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 751/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 014/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Equipamentos de Proteção Individual – EPIs, para a Secretaria de Educação e Unidades 
Escolares do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CENTRAL PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

Otacílio Vilas Boas Neto 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 022/2024 AO CONTRATO Nº 838/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 208/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.826.038/0001-
74 estabelecida à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, 
CNH nº 05175327581 Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 838/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 838/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 020/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e 
Reparação do Prédio da Secretaria Municipal de Educação do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE  
LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 023/2024 AO CONTRATO Nº 854/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 211/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.916.821/0001-82 estabelecida à Rua Pernambuco – nº 2020 – 
Centro – Serra do Ramalho – Bahia – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Santana Grigório Pereira, portador de cédula de identidade no 13.831.132-38 SSP/BA e CPF no 048.604.925-
60, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 854/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 854/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 021/2021, tendo como objeto a o Fornecimento de Gêneros Alimentícios 
para compor Cestas Básicas a serem entregues para famílias carentes do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANTÔNIO SANTANA GRIGÓRIO PEREIRA 

Antônio Santana Grigório Pereira  
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 024/2024 AO CONTRATO Nº 869/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 218/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARLY DOURADO DO NASCIMENTO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARLY DOURADO DO NASCIMENTO, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 21.318.879/0001-94, estabelecida à Rua Piaui, s/n – Bairro Centro – 
Serra do Ramalho – Bahia, CEP.: 47.630-00, através de seu Sócio-Gerente a senhora Marly Dourado do 
Nascimento, portadora de cédula de identidade no 02145290 37 SSP/BA e CPF no 148.652.385-49, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 869/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 869/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 024/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Hospedagens 
para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARLY DOURADO DO NASCIMENTO 

Marly Dourado do Nascimento 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 025/2024 AO CONTRATO Nº 885/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 25.298.624/0001-68, estabelecida à Rua Turíbio Vila Nova, M, nº 
369 – Bairro Maravilha – Bom Jesus da Lapa – Bahia, neste ato representado pelo senhor Nestor José dos 
Santos, portador do CPF nº 320.278.005-06 e RG nº 365760093 SSP/SP, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 885/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 885/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 026/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e 
Reparação de Quadras Poliesportivas em Diversas Localidades do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SOUSA SANTOS CONSTRUTORA EIRELI 

Nestor José dos Santos 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 026/2024 AO CONTRATO Nº 886/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa J A 
RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.699.658/0001-82, estabelecida à Rodovia Vicinal 9.4, nº 64 – Bela 
Vista - Município de Serra do Ramalho - Bahia, neste ato representado pelo senhor José Alves Ribeiro, 
portador da cédula de identidade no 0845646109 SSP/BA e CPF no 864.016.025-20, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 886/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 886/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 026/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e 
Reparação de Quadras Poliesportivas em Diversas Localidades do município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
J A RIBEIRO CONSTRUTORA LTDA 

José Alves Ribeiro 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 027/2024 AO CONTRATO Nº 899/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 230/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.826.038/0001-
74 estabelecida à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, 
CNH nº 05175327581 Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 899/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 899/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 027/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção e 
Reparação de Unidade Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE  
LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 028/2024 AO CONTRATO Nº 900/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE LOCAÇÃO E 
TERRAPLENAGEM LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 27.826.038/0001-
74 estabelecida à Rua Alagoas, nº 2.090 Bairro Prodarte – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor João Erlanio dos Reis Souza, portador do CPF nº 108.271.076-84, 
CNH nº 05175327581 Detran/Ba, e RG nº MG17371768 SSP/MG, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 900/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 900/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 028/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Manutenção de 
Quadras Poliesportivas do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ALFA TRANSPORTE E SERVIÇOS DE  
LOCAÇÃO E TERRAPLENAGEM LTDA 

João Erlanio dos Reis Souza 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 029/2024 AO CONTRATO Nº 901/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 232/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SR 
CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.157.994/0001-57, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 
Centro – Serra do Ramalho- Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Antunes de Sá, portador de 
cédula de identidade no 1600175210 e CPF no 047.073.165-65, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 901/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 901/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 029/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Pavimentação 
na Praça da Educação no município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

   
SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

Eduardo Antunes de Sá 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 031/2024 AO CONTRATO Nº 591/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BARBOSA & COSTA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BARBOSA & COSTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.032.857/0001-03 estabelecida à Avenida Duque de Caxias, nº 530 – Centro – 
Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Antonio Barbosa Costa, portador 
de cédula de identidade no 00900154130 CNH e CPF no 603.274.485-04, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 591/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 591/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BARBOSA & COSTA LTDA 

Carlos Antonio Barbosa Costa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 032/2024 AO CONTRATO Nº 592/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BARBOSA & COSTA LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BARBOSA & COSTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.032.857/0001-03 estabelecida à Avenida Duque de Caxias, nº 530 – Centro – 
Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Antonio Barbosa Costa, portador 
de cédula de identidade no 00900154130 CNH e CPF no 603.274.485-04, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 592/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 592/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para a Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BARBOSA & COSTA LTDA 

Carlos Antonio Barbosa Costa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 033/2024 AO CONTRATO Nº 593/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BARBOSA & COSTA LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BARBOSA & COSTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.032.857/0001-03 estabelecida à Avenida Duque de Caxias, nº 530 – Centro – 
Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Antonio Barbosa Costa, portador 
de cédula de identidade no 00900154130 CNH e CPF no 603.274.485-04, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 593/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 593/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BARBOSA & COSTA LTDA  

Carlos Antonio Barbosa Costa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 034/2024 AO CONTRATO Nº 594/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
BARBOSA & COSTA LTDA 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa BARBOSA & COSTA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.032.857/0001-03 estabelecida à Avenida Duque de Caxias, nº 530 – Centro – 
Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Antonio Barbosa Costa, portador 
de cédula de identidade no 00900154130 CNH e CPF no 603.274.485-04, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 594/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 594/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
BARBOSA & COSTA LTDA 

Carlos Antonio Barbosa Costa 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

363
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 035/2024 AO CONTRATO Nº 595/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.664.949/0001-75, estabelecida à Rua Teodorico Novaes, nº 09 – 
Bairro São Cristóvão – Caculé - Bahia, através de seu representante legal o senhor Roney Marcus Fernandes 
Rodrigues, portador de cédula de identidade no 0964607255 SSP/BA e CPF no 001.898.495-92, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 595/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 595/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 
Roney Marcus Fernandes Rodrigues 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 036/2024 AO CONTRATO Nº 596/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.664.949/0001-75, estabelecida à Rua Teodorico Novaes, nº 09 – 
Bairro São Cristóvão – Caculé - Bahia, através de seu representante legal o senhor Roney Marcus Fernandes 
Rodrigues, portador de cédula de identidade no 0964607255 SSP/BA e CPF no 001.898.495-92, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 596/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 596/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI  
Roney Marcus Fernandes Rodrigues 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 037/2024 AO CONTRATO Nº 597/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.664.949/0001-75, estabelecida à Rua Teodorico Novaes, nº 09 – 
Bairro São Cristóvão – Caculé - Bahia, através de seu representante legal o senhor Roney Marcus Fernandes 
Rodrigues, portador de cédula de identidade no 0964607255 SSP/BA e CPF no 001.898.495-92, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 597/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 597/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI  
Roney Marcus Fernandes Rodrigues 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 038/2024 AO CONTRATO Nº 598/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 148/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 12.664.949/0001-75, estabelecida à Rua Teodorico Novaes, nº 09 – 
Bairro São Cristóvão – Caculé - Bahia, através de seu representante legal o senhor Roney Marcus Fernandes 
Rodrigues, portador de cédula de identidade no 0964607255 SSP/BA e CPF no 001.898.495-92, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 598/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 598/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 007/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Conexão a Internet para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
VGS TELECOMUNICAÇÕES EIRELI 
Roney Marcus Fernandes Rodrigues 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 039/2024 AO CONTRATO Nº 725/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.763.088/0001-97, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 
Centro – Serra do Ramalho - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Paulo Rodrigues Criste 
Nascimento Virgens portador de cédula de identidade no 1353502201 SSP/BA e CPF no 843.597.305-00, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 725/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 725/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

João Paulo Rodrigues Criste Nascimento Virgens 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

368
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 040/2024 AO CONTRATO Nº 726/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.763.088/0001-97, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 
Centro – Serra do Ramalho - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Paulo Rodrigues Criste 
Nascimento Virgens portador de cédula de identidade no 1353502201 SSP/BA e CPF no 843.597.305-00, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 726/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 726/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

João Paulo Rodrigues Criste Nascimento Virgens 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 041/2024 AO CONTRATO Nº 727/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.763.088/0001-97, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 
Centro – Serra do Ramalho - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Paulo Rodrigues Criste 
Nascimento Virgens portador de cédula de identidade no 1353502201 SSP/BA e CPF no 843.597.305-00, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 727/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 727/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

João Paulo Rodrigues Criste Nascimento Virgens 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 041/2024 AO CONTRATO Nº 728/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.763.088/0001-97, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 
Centro – Serra do Ramalho - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Paulo Rodrigues Criste 
Nascimento Virgens portador de cédula de identidade no 1353502201 SSP/BA e CPF no 843.597.305-00, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 728/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 728/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

João Paulo Rodrigues Criste Nascimento Virgens 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 043/2024 AO CONTRATO Nº 729/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 39.962.944/0001-85 estabelecida à Av. Princesa Isabel, nº 548 – 
Centro, Taque Novo - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Batista de Lima, portador de cédula 
de identidade no 844797600 SSP/BA e CPF no 730.671.805-34, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 729/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 729/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA 

Eduardo Batista de Lima 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 044/2024 AO CONTRATO Nº 730/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 39.962.944/0001-85 estabelecida à Av. Princesa Isabel, nº 548 – 
Centro, Taque Novo - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Batista de Lima, portador de cédula 
de identidade no 844797600 SSP/BA e CPF no 730.671.805-34, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 730/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 730/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA 

Eduardo Batista de Lima 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 045/2024 AO CONTRATO Nº 731/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 39.962.944/0001-85 estabelecida à Av. Princesa Isabel, nº 548 – 
Centro, Taque Novo - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Batista de Lima, portador de cédula 
de identidade no 844797600 SSP/BA e CPF no 730.671.805-34, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 731/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 731/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA 

Eduardo Batista de Lima 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 046/2024 AO CONTRATO Nº 732/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 39.962.944/0001-85 estabelecida à Av. Princesa Isabel, nº 548 – 
Centro, Taque Novo - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Eduardo Batista de Lima, portador de cédula 
de identidade no 844797600 SSP/BA e CPF no 730.671.805-34, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 732/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 732/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDUARDO BATISTA DE LIMA GRÁFICA 

Eduardo Batista de Lima 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 047/2024 AO CONTRATO Nº 737/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.855.139/0001-30 estabelecida à Av. Duque 
de Caxias, nº 445 – Centro – Bom Jesus da Lapa - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Januário de Alencar Neto, portador de cédula de identidade no 91001002833 SSP/CE e CPF no 512.954.741-
15, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 737/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 737/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO 

COMERCIAL LTDA  
Antônio Januário de Alencar Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 048/2024 AO CONTRATO Nº 738/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.855.139/0001-30 estabelecida à Av. Duque 
de Caxias, nº 445 – Centro – Bom Jesus da Lapa - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Januário de Alencar Neto, portador de cédula de identidade no 91001002833 SSP/CE e CPF no 512.954.741-
15, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 738/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 738/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO 

COMERCIAL LTDA  
Antônio Januário de Alencar Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 049/2024 AO CONTRATO Nº 739/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.855.139/0001-30 estabelecida à Av. Duque 
de Caxias, nº 445 – Centro – Bom Jesus da Lapa - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Januário de Alencar Neto, portador de cédula de identidade no 91001002833 SSP/CE e CPF no 512.954.741-
15, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 739/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 739/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 03/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO 

COMERCIAL LTDA  
Antônio Januário de Alencar Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 050/2024 AO CONTRATO Nº 740/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL 
LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO COMERCIAL LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 05.855.139/0001-30 estabelecida à Av. Duque 
de Caxias, nº 445 – Centro – Bom Jesus da Lapa - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor Antônio 
Januário de Alencar Neto, portador de cédula de identidade no 91001002833 SSP/CE e CPF no 512.954.741-
15, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 740/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 740/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
UNIÃO GLOBAL EMPREENDIMENTO 

COMERCIAL LTDA  
Antônio Januário de Alencar Neto 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 051/2024 AO CONTRATO Nº 810/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 199/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 37.658.241/0001-32 estabelecida à Av. Central Norte – n 5587– 
Centro – Serra do Ramalho – BA – CEP.: 47.630-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Mauricio Mota 
Lins, portador de cédula de identidade no 1464373493 SSP/BA e CPF nº 028.747.355-40, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 810/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 810/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 017/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Adaptações e 
Manutenções Corretivas em Unidades Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LINS ENGENHARIA E CONSTRUCOES 

Mauricio Mota Lins 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 052/2024 AO CONTRATO Nº 744/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SHEILA THIANI ATAIDE REIS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SHEILA THIANI ATAIDE REIS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.651.526/0001-95 estabelecida à Rua Nilo Peçanha, nº 121 – Centro – Santa 
Maria da Vitória - Ba, através de seu representante legal a senhora Sheila Thiani Reis, portador de cédula de 
identidade no 0911657177 SSP/BA e CPF no 004.586.565-50, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 744/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 744/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SHEILA THIANI ATAIDE REIS 

Sheila Thiani Reis 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 053/2024 AO CONTRATO Nº 743/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SHEILA THIANI ATAIDE REIS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SHEILA THIANI ATAIDE REIS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.651.526/0001-95 estabelecida à Rua Nilo Peçanha, nº 121 – Centro – Santa 
Maria da Vitória - Ba, através de seu representante legal a senhora Sheila Thiani Reis, portador de cédula de 
identidade no 0911657177 SSP/BA e CPF no 004.586.565-50, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 743/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 743/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SHEILA THIANI ATAIDE REIS 

Sheila Thiani Reis 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 054/2024 AO CONTRATO Nº 742/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SHEILA THIANI ATAIDE REIS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SHEILA THIANI ATAIDE REIS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.651.526/0001-95 estabelecida à Rua Nilo Peçanha, nº 121 – Centro – Santa 
Maria da Vitória - Ba, através de seu representante legal a senhora Sheila Thiani Reis, portador de cédula de 
identidade no 0911657177 SSP/BA e CPF no 004.586.565-50, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 742/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 742/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SHEILA THIANI ATAIDE REIS 

Sheila Thiani Reis 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 055/2024 AO CONTRATO Nº 741/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SHEILA THIANI ATAIDE REIS. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SHEILA THIANI ATAIDE REIS, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 10.651.526/0001-95 estabelecida à Rua Nilo Peçanha, nº 121 – Centro – Santa 
Maria da Vitória - Ba, através de seu representante legal a senhora Sheila Thiani Reis, portador de cédula de 
identidade no 0911657177 SSP/BA e CPF no 004.586.565-50, daqui por diante denominado CONTRATADO, 
com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 741/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 741/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SHEILA THIANI ATAIDE REIS 

Sheila Thiani Reis 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 056/2024 AO CONTRATO Nº 736/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 
RAMALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO RAMALHO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.576.705/0001-39, estabelecida à Av. 
Central Norte, nº 2018-A – Centro – Serra do Ramalho – Ba, através de seu representante legal a senhora 
Malena de Jesus Santos, portadora de cédula de identidade no 1525362216 SSP/BA e CPF no 066.240.335-50, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 736/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 736/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 

RAMALHO  
Malena de Jesus Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 057/2024 AO CONTRATO Nº 735/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 
RAMALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO RAMALHO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.576.705/0001-39, estabelecida à Av. 
Central Norte, nº 2018-A – Centro – Serra do Ramalho – Ba, através de seu representante legal a senhora 
Malena de Jesus Santos, portadora de cédula de identidade no 1525362216 SSP/BA e CPF no 066.240.335-50, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 735/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 735/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 

RAMALHO  
Malena de Jesus Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 058/2024 AO CONTRATO Nº 734/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 
RAMALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO RAMALHO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.576.705/0001-39, estabelecida à Av. 
Central Norte, nº 2018-A – Centro – Serra do Ramalho – Ba, através de seu representante legal a senhora 
Malena de Jesus Santos, portadora de cédula de identidade no 1525362216 SSP/BA e CPF no 066.240.335-50, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 734/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 734/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 

RAMALHO  
Malena de Jesus Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 059/2024 AO CONTRATO Nº 733/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 
RAMALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO RAMALHO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.576.705/0001-39, estabelecida à Av. 
Central Norte, nº 2018-A – Centro – Serra do Ramalho – Ba, através de seu representante legal a senhora 
Malena de Jesus Santos, portadora de cédula de identidade no 1525362216 SSP/BA e CPF no 066.240.335-50, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 733/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 733/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 

RAMALHO  
Malena de Jesus Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 

Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 

CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 
QUARTO TERMO ADITIVO Nº 059/2024 AO CONTRATO Nº 733/2021 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 180/2021 

 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 
RAMALHO. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO RAMALHO, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.576.705/0001-39, estabelecida à Av. 
Central Norte, nº 2018-A – Centro – Serra do Ramalho – Ba, através de seu representante legal a senhora 
Malena de Jesus Santos, portadora de cédula de identidade no 1525362216 SSP/BA e CPF no 066.240.335-50, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 733/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 733/2021, conforme 
Processo de Pregão Eletrônico nº 011/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para 
Fornecimento de Materiais Gráficos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e 
condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MALENA DE JESUS SANTOS DE SERRA DO 

RAMALHO  
Malena de Jesus Santos  

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 
RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 010/2024 AO CONTRATO Nº 724/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
AMBIENTAL FORT COLETA DE RESIDUOS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa AMBIENTAL FORT COLETA DE RESIDUOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 31.703.054/0001-47, estabelecida à Rua Via Principal, 
nº 502 – Várzea das Salinas – Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu representante legal o senhor Daniel 
Alves Leles, portador de cédula de identidade no 989766055 SSP/BA e CPF no 006.712.625-13, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 724/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 724/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 030/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresa para Prestação 
de Serviços de Coleta e Transporte de Resíduos Hospitalar para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
AMBIENTAL FORT COLETA DE RESIDUOS LTDA 

Daniel Alves Leles 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 011/2024 AO CONTRATO Nº 200/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ADM SISTEMAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ADM SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.568.886/0001-13 estabelecida à Rua Koesa, nº 298 – Kobrasol – São José – 
Santa Catarina, Cep: 88.102-310, através de seu Sócio-Gerente o senhor Marcos Arlindo Schmitt, portador de 
cédula de identidade no 2583742 SSP/SC e CPF no 910.798.709-97, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 200/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 200/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 003/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a prestação 
de Serviços de Licença de Uso de Software e Sistemas de Informações para a Administração do Município de 
Serra do Ramalho/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ADM SISTEMAS LTDA 
Marcos Arlindo Schmitt 

CONTRATADO 
 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 012/2024 AO CONTRATO Nº 201/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLAUDIO JOSE SANTANA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLAUDIO JOSE SANTANA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.605.913/0001-43 estabelecida na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 
74-A – Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP: 47.600-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor 
Claudio José Santana, portador de cédula de identidade no 08.277.382-34 SSP/BA e CPF no 975.896.675-87, 
daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 201/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 201/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 003/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a prestação 
de Serviços de Licença de Uso de Software e Sistemas de Informações para a Administração do Município de 
Serra do Ramalho/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CLAUDIO JOSE SANTANA 

Claudio José Santana 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 013/2024 AO CONTRATO Nº 202/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 40.883.882/0001-03 estabelecida à Rua Garanhuns, nº 329 – 
Bairro São Gotardo – Bom Jesus da Lapa – Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Lucas Fernandes 
de Oliveira Ferreira, portador de cédula de identidade no 1512474045 SSP/BA e CPF no 054.710.805-21, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 202/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 202/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 003/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a prestação 
de Serviços de Licença de Uso de Software e Sistemas de Informações para a Administração do Município de 
Serra do Ramalho/BA, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
LUCAS FERNANDES DE OLIVEIRA FERREIRA Lucas 

Fernandes de Oliveira Ferreira 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

392
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 014/2024 AO CONTRATO Nº 468/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
MARCOS DE SOUZA MAGALHÃES. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa MARCOS DE SOUZA MAGALHÃES, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 41.275.441/0001-83, estabelecida à Rua Travessa Santa Luzia, s/nº - 
Centro – Bom Jesus da Lapa - Bahia, através de seu Sócio-Gerente o senhor Marcos de Souza Magalhães, 
portador de cédula de identidade no 1115335707 SSP/BA e CPF no 008.663.285-05, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 468/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 468/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 018/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a Prestação 
de Serviços Especializados de Gestão Pública e Administrativa para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
MARCOS DE SOUZA MAGALHÃES 

Marcos de Souza Magalhães 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 015/2024 AO CONTRATO Nº 470/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CARLOS ALBERTO GRAMACHO DA SILVA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CARLOS ALBERTO GRAMACHO DA SILVA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 29.073.281/0001-94 estabelecida à Rua Jose Miranda Queiroz, 
s/n – Centro – Cocos – Bahia, CEP: 47.680-000, através de seu Sócio-Gerente o senhor Carlos Alberto 
Gramacho da Silva, portador do CPF nº 036.438.125-66 e RG nº 1164124021 SSP/BA, daqui por diante 
denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 470/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 470/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 018/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a Prestação 
de Serviços Especializados de Gestão Pública e Administrativa para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
CARLOS ALBERTO GRAMACHO DA SILVA 

Carlos Alberto Gramacho da Silva 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 016/2024 AO CONTRATO Nº 522/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 125/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EDNEI PEREIRA CASTRO-ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EDNEI PEREIRA CASTRO-ME, inscrita no CNPJ sob nº 
40.168.258/0001-16, com sua sede situada na Rua Paraná, nº 397 – Shangri-Lá – Bom Jesus da Lapa – Bahia, 
CEP: 47.600-000, neste ato representado pelo senhor Ednei Pereira Castro, portador do CPF nº 833.617.155-
04 e RG nº 1276869835 SSP/BA, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, 
da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 522/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 522/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 018/2021, tendo como objeto a contratação de empresa para a Prestação 
de Serviços Especializados de Gestão Pública e Administrativa para o município de Serra do Ramalho/Ba, 
mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EDNEI PEREIRA CASTRO-ME 

Ednei Pereira Castro 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 017/2024 AO CONTRATO Nº 753/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
CLAUDIO JOSE SANTANA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado O INSTITUTO MUNICIPAL DE 
PREVIDÊNCIA - IMUP, Estado da Bahia, CNPJ nº. 02.209.359/0001-65, localizada a Rua Rio de Janeiro – nº 
219 – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo Sr. Darlei da Silva Gonçalves, Diretor 
Executivo do Instituto Municipal de Previdência - IMUP, portador do RG nº 1948796 SSP/DF e CPF nº. 
703.868.621-68, residente e domiciliado na Rua Alagoas, nº 43 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 
47.630-000, ora em diante denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a empresa CLAUDIO JOSE 
SANTANA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 08.605.913/0001-43 estabelecida 
na Praça Marechal Deodoro da Fonseca, nº 74-A – Centro – Bom Jesus da Lapa – Bahia, CEP: 47.600-000, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor Claudio José Santana, portador de cédula de identidade no 08.277.382-
34 SSP/BA e CPF no 975.896.675-87, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, 
inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 753/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos ao INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP, o 
que representa a observância ao princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que o INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - IMUP possui a integralidade dos 
recursos orçamentários para o cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 753/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 031/2021, tendo como objeto a Locação de Software de Gestão Pública 
Integrada para o Instituto Municipal de Previdência – IMUP do Município de Serra do Ramalho – Ba, mediante 
Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA - 

IMUP 

 Darlei da Silva Gonçalves  

CONTRATANTE 

  
CLAUDIO JOSE SANTANA 

Claudio José Santana 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 018/2024 AO CONTRATO Nº 862/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 213/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 26.763.088/0001-97, estabelecida à Av. São Paulo, nº s/n – 
Centro – Serra do Ramalho - Ba, através de seu Sócio-Gerente o senhor João Paulo Rodrigues Criste 
Nascimento Virgens portador de cédula de identidade no 1353502201 SSP/BA e CPF no 843.597.305-00, daqui 
por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 862/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 862/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 033/2021, tendo como objeto o Fornecimento de Tecidos Confecções 
Malharia e Utensílios Diversos para o município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições 
seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
EXATA COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI 

João Paulo Rodrigues Criste Nascimento Virgens 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 019/2024 AO CONTRATO Nº 199/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANNA PAULA FREIRE - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANNA PAULA FREIRE - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.255.809/0001-22 estabelecida na Praça dos Meiras, nº 190 – Centro – 
Brumado – CEP: 46.100-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Anna Paula Freire, portadora de cédula 
de identidade no 1117187594 SSP/BA e CPF no 040.664.795-02, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 199/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 199/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 002/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Exames 
Laboratoriais com Fornecimento de Equipamentos em regime de comodato para atender as demandas do 
Fundo Municipal de Saúde do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANNA PAULA FREIRE - ME  

Anna Paula Freire 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 019/2024 AO CONTRATO Nº 199/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
ANNA PAULA FREIRE - ME. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ANNA PAULA FREIRE - ME, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o no 24.255.809/0001-22 estabelecida na Praça dos Meiras, nº 190 – Centro – 
Brumado – CEP: 46.100-000, através de seu Sócio-Gerente a senhora Anna Paula Freire, portadora de cédula 
de identidade no 1117187594 SSP/BA e CPF no 040.664.795-02, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 57, inciso II, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 199/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 199/2021, conforme 
Processo de Pregão Presencial nº 002/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Exames 
Laboratoriais com Fornecimento de Equipamentos em regime de comodato para atender as demandas do 
Fundo Municipal de Saúde do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
ANNA PAULA FREIRE - ME  

Anna Paula Freire 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 19:08 horas do dia 30/12/2024.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/8BC2-B391-921D-D1E5-DBE2 ou utilize o código QR.

398
SERRA DO RAMALHO • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

SEGUNDA•FEIRA, 30 DE DEZEMBRO DE 2024 • ANO XII | N º 1717 CONTRATOS - ADITIVO DE CONTRATO

 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 066/2024 AO CONTRATO Nº 775/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa 
SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA, situada à Rua Genésio 
Moreira, nº 47 – sala 01, Bairro Alcides Dourado - Município de Paratinga - Bahia, inscrita no CNPJ nº 
19.803.834/0001-63, daqui por diante denominada s CONTRATADO, representado neste ato por Siandro de 
Souza Bezerra, portador da cédula de identidade no 819590959 SSP/BA e CPF no 275.179.668-04, daqui por 
diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 775/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 775/2021, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 003/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Reformas de Unidades 
Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SINCROM REFORMAS E OBRAS LTDA 

Siandro de Souza Bezerra 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 067/2024 AO CONTRATO Nº 776/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 188/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 

DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SR 
CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, situada à Av. São 
Paulo, nº s/n – Centro – Serra do Ramalho- Ba, inscrita no CNPJ nº 17.157.994/0001-57, daqui por diante 
denominada s CONTRATADA, representada neste ato por Eduardo Antunes de Sá, portador da Carteira de 
Identidade n.º. 1600175210 SSP/BA e do CPF nº 047.073.165-65, daqui por diante denominado 
CONTRATADO, com base no Art. 65, inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 776/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 776/2021, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 003/2021, tendo como objeto a Prestação de Serviços de Reformas de Unidades 
Escolar do município de Serra do Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

Eduardo Antunes de Sá 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 

 

 

QUARTO TERMO ADITIVO Nº 068/2024 AO CONTRATO Nº 492/2021 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 126/2021 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS, que entre si celebram O MUNICIPIO 
DE SERRA DO RAMALHO – BAHIA e a empresa SR 
CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI. 

 
Pelo presente Termo Aditivo de Contrato de Prestação de Serviços, de um lado o MUNICIPIO DE SERRA DO 
RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do 
Ramalho – BA, neste ato representado pelo Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito 
Municipal, portador do RG nº 1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na 
Rua Goiás, nº 16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP.: 47.630-000, ora em diante denominada de 
CONTRATANTE, e do outro lado a empresa SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI, situada à Avenida 
São Paulo, s/nº, inscrita no CNPJ nº 17.157.994/0001-57, daqui por diante denominadas CONTRATADA, 
representada neste ato por Eduardo Antunes de Sá, portador da Carteira de Identidade n.º 1600175210 
SSP/BA e do CPF nº 047.073.165-65, daqui por diante denominado CONTRATADO, com base no Art. 65, 
inciso I, b, da lei 8.666/93. 
 
CONSIDERANDO que o objeto do Contrato de origem possui características de prestação de serviço de 
natureza contínua; 
CONSIDERANDO que permanecem os motivos ensejadores da celebração do Contrato nº 492/2021, que ora 
é aditivado; 
CONSIDERANDO que o Aditivo não trará prejuízos à esta Prefeitura, o que representa a observância ao 
princípio da economicidade; 
CONSIDERANDO que a Prefeitura Municipal possui a integralidade dos recursos orçamentários para o 
cumprimento da execução do Contrato; 
CONSIDERANDO o quanto contido no parecer da Procuradoria que opina pela legalidade do presente Termo. 
 
RESOLVEM celebrar entre si, o TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 492/2021, conforme Processo de 
Tomada de Preços nº 001/2021, tendo como objeto a Contratação de Empresas para a Prestação de Serviços 
de Reformas de Unidades Básicas de Saúde – UBS, em diversas Agrovilas do município de Serra do 
Ramalho/Ba, mediante Cláusulas e condições seguintes:  
 
CLAUSULA PRIMEIRA - Fica prorrogado o referido contrato por 12 (doze) meses alterando a Cláusula da 
Vigência do contrato original, passando a vigência do contrato para o início em 01/01/2025, com o seu término 
em 31/12/2025.  
CLAUSULA SEGUNDA - Ficam ratificadas todas as cláusulas constantes do Contrato ora aditado não 
expressamente alterados por este termo, que àqueles se integra, formando um todo, único e indivisível, para 
todos os fins e efeitos de direito. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente termo em 03 (três) vias de igual teor e forma, depois 
de lerem e acharem conforme, juntamente com duas testemunhas que a tudo assistiram. 
 

Serra do Ramalho – Bahia, 30 de Dezembro de 2024. 
 

 

  
MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

  
SR CONSTRUTORA E LOCAÇÕES EIRELI 

Eduardo Antunes de Sá 
CONTRATADO 

 
 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 

RG: 
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Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
C.N.P.J. N.º: 16.417.784/0001-98  
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho – Ba 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 - e-mail: adm.serra.2021@gmail.com 
 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO 
 

 
TERMO ADITIVO 01 DO CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO E CESSÃO Nº 001, DE 27 
DE MARÇO DE 2023. 
Cedente: Município de Serra do Ramalho-BA 
Cessionário: Município de Luís Eduardo Magalhães-BA 
 
Objeto: o município cedente cede ao município cessionário as servidoras públicas 
municipais Célida Cristiane Silva Lemos, matrícula nº 3706, professora e Fabiana 
Aparecida da Silva Carvalho, matrícula nº 2201, professora, para que exerçam suas 
atividades funcionais no município cessionário. 
Data da assinatura: 30 de dezembro de 2024 
Data de início: 01 de janeiro de 2025 
Data de vigência: 31 de dezembro de 2028 
 
 
Publique-se e Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Serra do Ramalho - BA, em 30 de dezembro de 2024. 

 

ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
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